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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA COMARCA DE UMUARAMA - PR 

Bel. Elaine Magalhães Souza Vasconcellos 
Oficial 

INTIMAÇÃO POR EDITAL 
  
 

                                                    Elaine Magalhães Souza Vasconcellos, na qualidade de Oficial 
do 1º Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca de Umuarama-PR, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26 § 4º da Lei 9.514/97 e por solicitação da credora CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04), INTIMA os devedores fiduciantes Sr. 
JONATHAN NUNES BEZERRA LIBERO DA SILVA, portador da CI. RG. nº 7.711.409-
2-SSP/PR, inscrito no CPF nº 007.056.499-03 e s/m Sra. CASSIA SALVADOR LIBERO DA 
SILVA, portadora da CI. RG. nº 9.912.144-0-SSP/PR, inscrita no CPF nº 059.318.639-74, a 
comparecer no Serviço de Registro de Imóveis 1º Ofício, situado à Rua Desembargador 
Munhoz de Melo nº 3628, centro, CEP 87.501-180, nesta cidade de Umuarama-PR, entre o 
horário das 8h30min às 11h00min e 13h00min às 17h00min no prazo improrrogável de 15 
dias a contar da publicação deste edital, para pagamento/purgação da mora (vide Projeção 
da Dívida para Purga da mora em Serviço Registro de Imóveis, arquivada no Cartório) para 
fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao Contrato por Instrumento Particular 
de Compra e Venda de Unidade Isolada e Mútuo com Obrigações e Alienação Fiduciária - 
Programa Carta de Crédito Individual - FGTS nº 8.4444.0123877-7 datado de 27 de julho de 
2012, firmado pelas partes nesta cidade de Umuarama-PR, registrado sob nº 06 e 07, na 
matrícula nº 30.304 livro 02-Registro Geral, desta Serventia, com saldo devedor de 
responsabilidade de Vossa Senhoria, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, 
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora, nos termos do Art. 26 § 7º da 
Lei 9.514/97 e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial para venda do 
imóvel, sendo que as datas serão divulgadas através de jornais. Obs.: poderá efetuar a 
purga da mora na agência da Caixa Econômica Federal, detentora do financiamento. Caso 
Vossa Senhoria já tenha efetuado o pagamento dos débitos antes da publicação da presente 
intimação, por gentileza desconsidere, para todos os fins de direito, prevalecendo à mesma com 
o objetivo de que sejam enviadas cópias dos comprovantes de pagamento para regularização do 
controle da credora. Protocolo nº 247015 de 07/10/2022, no livro 1-W de protocolos. Dado e 
passado nesta cidade de Umuarama-PR, 13 de janeiro de 2023. 
 

 
 

 Elaine Magalhães Souza Vasconcellos 
          Oficial  
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sÚmula DE concEssão DE REnovaÇão
Da lIcEnÇa DE oPERaÇão

POSTO COLONIAL DE MARILUZ EIRELI - ME - CNPJ 20.975.425/0001-23 torna público 
que recebeu do Instituto Água e Terra, a Renovação da Licença de Operação - RLO, com 
validade de 07/05/2023, RLO-158399-R1, para POSTO DE COMBUSTIVEIS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES na AVENIDA BRASILIA, N°83, NO MUNICIPIO DE MARILUZ-PR.

PREFEITuRa munIcIPal DE alTo PaRaÍso
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 005/2023.
Súmula: Constitui Comissão de Avaliação de Desempenho
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o disposto no art. 12 da Lei Complementar nº. 027 de 06 de 
Outubro de 2010.
R E S O L V E:
Art. 1º. – Constitui Comissão Especial para Formalização e Conclusão de Progressão Funcional 
e Promoção por Habilitação dos Professores Docentes ou Especiais da Educação, do Centro 
Municipal de Educação Infantil “Bichinho da Maçã” composta pelos membros abaixo especificados 
com validade de 02 anos a contar no período de 18/10/2022 á 18/10/2024.
Art. 2º. – A comissão da unidade escolar reunir-se-á no final de cada semestre, para em conjunto 
proceder á avaliação dos Profissionais da Educação, tendo como base a ficha de avaliação e 
outros critérios que a própria comissão entender apropriados. No último mês do último semestre 
de cada período de dois anos será feita a avaliação geral para efeito de homologação pelo Prefeito 
Municipal e consequente Progressão Funcional do Profissional de Educação.
CRISTIANE CRISTINA SILVA AUGUSTO – Diretora
REGIANE APARECIDA CAETANO DE OLIVEIRA – Secretária de Educação
DAYANE APª LOURENÇO FERREIRA MANCINI – Coordenadora
LUCILENE DE FATIMA SIMI COSTA – Professora
RAFAELA TABORDA GOMES – Presidente da APMF – Associação de Pais, Mestre e Funcionários.
Art. 3º. – Revogam-se todas as disposições em contrário em especial a Portaria nº. 159/2022.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 16 dias 
do mês de Janeiro de 2023.
DÉRCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal
Republicada por incorreção.

PREFEITuRa munIcIPal DE alTo PaRaÍso
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO 2º ADITIVO DE CONTRATO DE COMPRAS nº 001/2022
CONTRATO Nº 001/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 098/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº137/2021
HOMOLOGADO EM 11/01/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: J. P. FARIA & CIA LTDA
CNPJ: 02.657.448/0001-08
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a Contratação de empresa do ramo de serralheria, 
para confeccionar coberturas, grades, portão, postes e realizar reformas de postes e hastes de 
iluminação, destinados a serviços de reparos e manutenção de imóveis das diversas Secretarias 
da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme condições e especificações estabelecidas no 
Edital – Anexo I.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula segunda do contrato n°001/2022, prorrogando o prazo de vigência do 
contrato para 19/07/2023.
CLAUSULA TERCEIRA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 20/01/2023, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITuRa munIcIPal DE alTo PaRaÍso
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA Nº 006/2023.
 SÚMULA: Interrompe férias do Servidor Público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Interromper em 24/01/2023 o gozo das férias do servidor público MOACIR DA SILVA TINTI, 
portador da CI/RG nº. 6.660.111-0, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de TESOUREIRO, 
lotado na SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, concedida através da Portaria n.º 
521/2022, tendo em vista a necessidade e o interesse da administração pública.
 Art. 2º - O restante do período para o gozo dos dias será em data a ser definida em época oportuna 
pela administração, ficando em haver um saldo de 15 (quinze) dias.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 24 
(vinte e quatro) dias do mês de janeiro de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

  MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO 
Estado do Paraná 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 121/2023 
24 de janeiro de 2023 

 
EMENTA: Altera o art. 2ª e 10º da Lei 
Complementar Municipal nº 0107/2021, que dispõe 
sobre a contratação por prazo determinado para 
atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público, nos termos do inciso IX do artigo 
37 da Constituição Federal, e dá outras 
providências.  

 
   A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, 
aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar: 
 
 
   Art. 1º O art. 2º da Lei Complementar Municipal nº 107/2021 passa a ter a 
seguinte redação: 
 

“Art. 2º Considera-se necessidade temporária de excepcional 
interesse público:  

 
   I – atendimento a calamidade pública, sinistros ou outros eventos da 
natureza que demandem ações imediatas e inadiáveis para prevenção, 
controle ou recuperação da regularidade de situações que implicam em 
prejuízos a pessoas ou bens;  

 
II – atendimento de situações emergenciais necessárias para manter 

atendimento indispensável e inadiável à população nas áreas de saúde, 
educação e serviços públicos;  

 
III – para substituir servidor afastado de posto de trabalho, cuja 

ausência provoca impedimentos na prestação de serviço público essencial 
nas áreas de saúde, educação e serviços públicos  

 
IV- atendimento aos serviços funerários emergenciais; 
 
V – suprimento imediato do magistério público municipal, 

exclusivamente, para atender os casos de:  
 

  MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO 
Estado do Paraná 
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a) licença para tratamento de saúde, igual ou superior a 90 (noventa) 

dias;  
 

   b) licença à gestante, prevista em Legislação Municipal;  
 

   c) licença especial (licença-prêmio), prevista na legislação municipal.  
    

  VI- para o desenvolvimento de atividades temporárias vinculadas a 
convênio ou qualquer outra convenção para executar programas, projetos, 
ações ou atividades nas áreas de educação, saúde, assistência social, 
cultura e desporto, firmados com órgãos ou entidades integrantes da 
Administração Pública municipal, estadual ou federal;  

 
  VII - a execução de trabalhos, mediante execução direta, de 
recuperação ou conservação de vias públicas ou prédios públicos para 
restabelecer condições de uso ou atender a situação de danos, prejuízos ou 
riscos iminentes à população ou bens públicos ou de terceiros; 
 
  VIII - atender outras situações de emergência ou esporádicas.” 

 
   Art. 2º O artigo 10 da Lei Complementar Municipal nº 107/2021 passa a ter 
a seguinte redação: 
 

  Art. 10. A remuneração do pessoal contratado, nos termos desta Lei, 
será fixada:  

 
  I – nos casos previsto nos incisos I, II e III, VII e VIII do art. 2º, em 
importância igual ao grau de vencimento inicial do cargo, conforme tabela 
de vencimentos da Lei Municipal pertinente. 

 
  II – no caso previsto no inciso IV do art. 2º, no valor de R$ 1.590,22 
(um mil, quinhentos e noventa reais e vinte e dois centavos) mensais, 
reajustado no mesmo índice geral utilizado aos demais servidores públicos 
municipais. 

 
  III – no caso do inciso V, importância igual ao piso salarial profissional 
nacional fixado em Lei Federal, para profissionais do magistério público da 
educação básica, respeitando a proporcionalidade da carga horária. 
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  IV - nas contratações previstas no inciso VI, quando o concedente do 
recurso determinar o valor da remuneração e a denominação da função no 
termo de convênio, deverá a função sugerida ser vinculada a um cargo do 
Quadro de Pessoal para identificação do vencimento-base.  

 
    
   Art. 3º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
 
   Paço Municipal de Alto Paraiso, aos 24 de janeiro de 2023.  
 
 
 

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR 
PREFEITO 

PREFEITuRa munIcIPal DE alTo PIQuIRI
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 06/2023
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2022)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 T O R N A P Ú B L I C O:
1. - A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 001/2022, homologado pelo DECRETO Nº 1764 de 20/12/2022, cuja 
contratação será por prazo determinado: de 01/02/2023 a 21/12/2023;
3 - Que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta 
municipalidade, situado à Rua Santos Dumont nº 341, até o dia 31 de janeiro de 2023.
4 - Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos legíveis:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri e emitida 
pela Policia Federal;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade;
k) 01 (uma) foto 3x4 recente, tirada de frente;
l) Comprovante de Residência (Água ou Luz) - no nome do candidato;
m) Xérox e original da Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos;
n) Xérox da Carteira de Vacinação dos filhos até 6 (seis) anos;
o) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (candidatos do sexo masculino)
p) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de 
Cargo;
q) Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
r) Resultado da Qualificação Cadastral- eSocial;
4- Não serão aceitas cópias ilegíveis de nenhum dos documentos acima citados, sendo de 
responsabilidade do candidato certificar-se que as cópias estão legíveis antes de apresenta-los no 
Departamento de Recursos Humanos;
 5- Não serão aceitas entregas de documentos parciais. Sendo que o candidato deve comparecer 
ao Departamento de Recursos Humanos apenas quando estiver de posse de TODOS os 
documentos listados acima que se apliquem a sua situação;
6.- O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo 
considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
CARGO: - PROFESSOR - 20 HORAS/SEMANAIS
Classificação Geral NOME
31º  JULIANA SOBREIRO BATISTA
32º  LARISSA GALVAO MARTINS PICCININ
33º  MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
34º  SABRINA BEZERRA FURLAN
35º  ROSILENE CLEMENTE
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 24 DE JANEIRO DE 2023.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2023 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 24 de janeiro de 2023. 

VALDIR DE SOUZA BARROS 

CONTRATADA CONTRATANTE 
VALDIR DE SOUZA BARROS - ME 

CNPJ:198.451.810-00185 

RG:8.650.757-9 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

2° Termo aditivo do contrato nº.111/2022, decorrente de TOMADA DE PREÇOS n° 5/2022 de Construção 
de Barracão Industrial com execução de serviços de: serviços preliminares, movimento de terra e 
drenagem, fundações, estruturas, alvenaria e divisórias, cobertura, esquadrias e vidros, instalações 
elétricas, instalações hidrosanitárias e de prevenção de incêndio, revestimentos, pisos, pinturas e demais 
itens e especificações constantes no projeto. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
VALDIR DE SOUZA BARROS - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 19.845.181/0001-85, com sede no endereço 
RUA PROFESSORA EDNA DE ANDRADE, 456, CENTRO, CENTRO ICARAÍMA-PR neste ato 
representada por VALDIR DE SOUZA BARROS, portador do RG n° 8.650.757-9, portador do CPF sob n° 
031.996.639-90, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 31/12/2023. Fica 
aditado o prazo de vigência de contrato a contar de 26/06/2023 até 31/12/2023, com fundamento art. 57, 
inciso II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:031.996.639-90 

www.elotech.com.br  PREFEITuRa munIcIPal DE cRuzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
LEI COMPLEMENTAR Nº 2/2023 DE 24 DE JANEIRO DE 2023
Ementa: Dispõe sobre a reposição inflacionária do INPC/IBGE, sobre os vencimentos dos servidores do Poder 
Legislativo.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, PREFEITA DO 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Nos termos do art. 37, inciso X da Constituição Federal, aplica-se a reposição inflacionária do INPC/IBGE 
(Índice Nacional de Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) no índice acumulado de 
janeiro de 2022 a dezembro de 2022 de 5,93% (cinco vírgula noventa e três por cento) referente a inflação, acrescido 
de mais 2,07% (dois vírgula zero sete por cento) de aumento real, totalizando a quantia de 8% (oito por cento) aos 
valores constantes das tabelas dos Anexos da Lei Complementar nº 05/2015 e a Lei Complementar nº 11/2018 e 
suas posteriores alterações, referente a remuneração dos servidores do Poder Legislativo de Cruzeiro do Oeste-Pr.
Art. 2º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 
2023, revogando as disposições em contrário, em especial alterando as tabelas das Leis Complementares nº 05/2015 
e 11/2018 e suas posteriores alterações.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 24 (VINTE E QUATRO) 
DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

 PREFEITuRa munIcIPal DE GuaIRa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 035/2023
Data: 24.01.2023
Ementa: revoga parcialmente a Portaria Municipal nº 006/2023, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, de acordo com as disposições da Lei Orgânica Municipal e no uso 
de suas atribuições, e, considerando o memorando on-line sob o nº 292/2018,
RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada parcialmente a Portaria n° 006/2023 de 04.01.2023, concernente as férias da Servidora 
Pública Municipal CASSIANA ANTONIO VICENTE, portadora da CI RG 1.732.764 - SESPII/MS, referente ao período 
aquisitivo de 2021/2022 e gozo de 26/01/2023 a 31/01/2023, matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná no dia 05.01.2023 - Edição nº 2682 e no Jornal Umuarama Ilustrado – edição nº 12622 de 05.01.2023 – página 
B 4 – caderno de publicações legais.
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 26.01.2023, permanecendo 
inalteradas as demais disposições da Portaria nº 006/2023.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 de janeiro de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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 PREFEITuRa munIcIPal DE alTonIa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATODO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
0197/2022
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 57/2022.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO do dia 07 
/12 /2022
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
TERMO DE CONTRATO Nº197/2022 DA PMA, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA e a POUSADA LUZ E VIDA LTDA 
. OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ-MF sob o número 81.478.059/0001-91, com 
sede na Rua Rui Barbosa 815, neste ato representado pelo Senhor 
Prefeito Municipal, CLAUDENIR GERVASONE, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 1489.320, inscrito no CPF/MF sob o número 
404.411.629-72, brasileiro, doravante denominado simplesmente 
CREDENCIANTE e POUSADA LUZ E VIDA LTDA , empresa Jurídica 
de direitos privados, inscrita no CNPJ nº: 17.833.652/0001-00 Com 
sede na Av. Vitória Nº 4765 ZonaVLote 26, CEP 87.504-180, na 
cidade de Umuarama PR, doravante denominada simplesmente 
CREDENCIADO, neste ato representada pela Srª CLEIDE BARBOZA 
DOS SANTOS MELO portadora do RG 5.667.706-2 ssp-PR e do 
CPF nº046.721.459-05 reisdente na Porto Seguro nº 2111 , Jardim 
San Rafael na cidade de Umuarama:perante as testemunhas abaixo 
firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada 
de acordo com o Edital de Credenciamento Universal nº 010 / 2022, 
Termo de Inexigibilidade nº 57/2022, Processo nº241/2022 e que se 
regerá pela 8.666/93 e alterações posteriores, atendidas as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O CREDENCIADO prestará os seguintes serviços para a Secretaria 
de Desenvolvimento Social do Município de Altônia
CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA PRESTAÇÃO DE ACOLHIMENTO 
DE PESSOAS COM DEFICIENCIACOM IDADE ACIMA DE 18 
ANOS, QUE POSSSAM ESTAR PASSANDO PO SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL, RISCO SOCIAL OU AMEAÇA A 
INTEGRIDADE FÍSICA, MORAL OU SOCIAL, COM COMPROMETIDA 
OU NULA EXISTENCIA DE VÍNCULO FAMILIAR, COMUNITÁRIO E 
SOCIAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
ITEM SERVIÇO INDIVIDUAL MENSAL
(05 VAGAS) ANUAL
1. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFERTA DE ATÉ 
05 (CINCO) VAGAS PARA ACOLHIMENTO DE PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA, MAIORES DE 18 ANOS, A SEREM REQUISITADAS 
CONFORME A DEMANDA MUNICIPAL  R$ 4.500,00 R $ 
22.500,00 R$ 270.000,00
DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
Os serviços serão prestados para a 
Secretaria de Desenvolvimento Social do 
município de Altônia, Estado do Paraná, conforme cronograma.
DA VIGÊNCIA CONTRATUAL,
3.1. O prazo de vigência deste contrato será de até 01 DE DEZEMBRO 
DE 2023., com início à partir da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado, nos termos do artigo 105, da Lei nº 14.133, e suas 
alterações posteriores, Lei 15.708/2009.
- DO VALOR CONTRATUAL
4.1. Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, 
o CREDENCIANTE pagará à CREDENCIADA o valor de até R$ 
270.000,00 (duzentos e setenta mil reais) ANO, conforme relatório de 
produção a ser aferido pela Secretaria Municipal de Saúde.
4.2. As despesas decorrentes da execução do objeto do 
presente credenciamento correrão na seguinte dotação orçamentária: 
08.002.244.010.2.050.33.90.39- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO 
PESSOA JURÍDICA

 PREFEITuRa munIcIPal DE cIDaDE GaÚcha
ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS REF. AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 131/2022, 
INEXIGIBILIDADE N.º 017/2022, CONTRATO N.º 129/2022 FIRMADO 
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A 
EMPRESA VITOR YAGO GONÇALVES PRODUÇÕES.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Juscelino 
Kubitscheck de Oliveira, 2394, centro, inscrito no CNPJ n.º 
75.377.200/0001-67, neste ato devidamente representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, 
inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado na Av. 
Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha 
- PR, CEP: 87.820-000, doravante denominado CONTRATANTE, e 
de outro lado a Empresa VITOR YAGO GONÇALVES PRODUÇÕES, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 
34.513.386/0001-57, devidamente instalada e em pleno funcionamento 
na Avenida Pedro Taques , 1572, sala 04, letra A, Vila Morangueira, 
no Município de Maringá - PR, telefone (44)99115-1278/9997184804, 
e-mail tibadobem@gmail.com, neste momento representada pelo Sr. 
Vitor Yago Gonçalves, brasileiro, inscrito pelo CPF n.º 075.398.529-
25, residente e domiciliado no Município de Maringá - PR; doravante 
denominada CONTRATADA.
Considerando a necessidade de realização do pagamento, ao serviço 
prestado, pela realização do evento de show artístico da dupla Breno 
e Matheus, no dia 30/12/2022, no município de Cidade Gaúcha – PR.
Considerando o art. 57, § 1º, da Lei Federal de Licitações n.º 8.666/93.
Resolvem diante disso, pelo presente instrumento ADITAR O 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, celebrando o presente 
conforme cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 – Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar 
a cláusula 4 (quarta) do contrato original sob n.º 129/2022, que vem 
acrescer o prazo da vigência contratual, até a data de 28 de fevereiro 
de 2023.
1.2 – Altera-se também a cláusula 3 (terceira), estendendo-se o prazo 
de pagamento para até o dia 28 de fevereiro de 2023.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e 
condições do contrato original, datado de 24 de novembro de 2022.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 
(duas) vias de igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos 
e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 22 de dezembro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
VITOR YAGO GONÇALVES
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

 PREFEITuRa munIcIPal DE cRuzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 1/2023 DE 24 DE JANEIRO DE 2023
SÚMULA: Concede reposição salarial ao quadro dos servidores 
públicos municipais, ativos e inativos, do Poder Executivo e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder 
reposição salarial de 8,00% (oito por cento), sendo utilizado como 
índice oficial do INPC/IBGE, de 5,93%, mais 2,07% de aumento real, 
nos moldes do art. 373, parágrafo único do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, Lei Complementar nº 6/2022, referente ao período 
de janeiro de 2022 a dezembro de 2022, aos servidores públicos 
municipais do Poder Executivo, com efeitos financeiros retroativos a 
1º de janeiro de 2023.
Art. 2º O reajuste/reposição mencionado no artigo anterior aplica-
se aos servidores ativos, aposentados e pensionistas, com exceção 
dos conselheiros tutelares, professores da rede pública municipal de 
educação e dos servidores cuja remuneração ultrapassar o subsídio 
do Prefeito Municipal, nos termos do art. 37, inciso XI da Constituição 
Federal.
Art. 3º As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta de 
dotação orçamentária própria.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DO MÊS 
DE JANEIRO DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

 PREFEITuRa munIcIPal DE cRuzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
LEI COMPLEMENTAR Nº 1/2023 DE 24 DE JANEIRO DE 2023
Ementa: Dispõe sobre o reajuste dos vencimentos básicos dos 
Profissionais do Magistério Público da Educação Básica de Cruzeiro 
do Oeste e altera os anexos IV a VI da Lei Complementar nº 6/2015, na 
forma que indica e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ APROVOU, E EU, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO 
DO OESTE SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica concedido reajuste dos vencimentos básicos dos 
Profissionais do Magistério Público da Educação Básica de Cruzeiro 
do Oeste no percentual de 10% (dez por cento), sendo utilizado como 
índice oficial do INPC/IBGE de 5,93% apurado em 2022 e 4,07% 
correspondente ao aumento real.
Art. 2º Ficam alteradas as Tabelas de Vencimentos constantes nos 
Anexos IV a VI de que trata a Lei Complementar Municipal nº 6/2015, 
passando a vigorar com a recomposição inflacionária instituída pela 
presente Lei, nos termos do anexo único.
Art. 3º O Piso Salarial Municipal para os profissionais ativos do 
Magistério Público Municipal de Cruzeiro do Oeste será de R$ 4.420,36 
(quatro mil quatrocentos e vinte reais e trinta e seis centavos), para uma 
jornada de 40 (quarenta) horas semanais e o proporcional, de 50% do 
valor, para o cargo de 20 (vinte) horas semanais.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2023, revogando-se as 
disposições contrárias.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DO MÊS 
DE JANEIRO DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

Reajuste 10 %

Niveis - Classes 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16

A - MAGISTÉRIO 3.238,22      3.319,17   3.402,15      3.487,20      3.574,38    3.663,74   3.755,34   3.849,22   3.945,45   4.044,09   4.145,19   4.248,82   4.355,04   4.463,92      4.575,51   4.689,90   

B - GRADUAÇÃO 4.209,68      4.314,92   4.422,80      4.533,37      4.646,70    4.762,87   4.881,94   5.003,99   5.129,09   5.257,31   5.388,75   5.523,47   5.661,55   5.803,09      5.948,17   6.096,87   

C - PÓS GRADUAÇÃO 4.695,41      4.812,80   4.933,12      5.056,45      5.182,86    5.312,43   5.445,24   5.581,37   5.720,91   5.863,93   6.010,53   6.160,79   6.314,81   6.472,68      6.634,50   6.800,36   

D - MESTRADO 4.857,32      4.978,76   5.103,23      5.230,81      5.361,58    5.495,62   5.633,01   5.773,83   5.918,18   6.066,13   6.217,79   6.373,23   6.532,56   6.695,88      6.863,27   7.034,85   

Niveis - Classes 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16

A - MAGISTÉRIO 3.238,22      3.319,17   3.402,15      3.487,20      3.574,38    3.663,74   3.755,34   3.849,22   3.945,45   4.044,09   4.145,19   4.248,82   4.355,04   4.463,92      4.575,51   4.689,90   

B - GRADUAÇÃO 4.209,68      4.314,92   4.422,80      4.533,37      4.646,70    4.762,87   4.881,94   5.003,99   5.129,09   5.257,31   5.388,75   5.523,47   5.661,55   5.803,09      5.948,17   6.096,87   

C - PÓS GRADUAÇÃO 4.695,41      4.812,80   4.933,12      5.056,45      5.182,86    5.312,43   5.445,24   5.581,37   5.720,91   5.863,93   6.010,53   6.160,79   6.314,81   6.472,68      6.634,50   6.800,36   

D - MESTRADO 4.857,32      4.978,76   5.103,23      5.230,81      5.361,58    5.495,62   5.633,01   5.773,83   5.918,18   6.066,13   6.217,79   6.373,23   6.532,56   6.695,88      6.863,27   7.034,85   

Niveis - Classes 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16

A - MAGISTÉRIO 1.619,11      1.659,59   1.701,08      1.743,60      1.787,19    1.831,87   1.877,67   1.924,61   1.972,73   2.022,04   2.072,60   2.124,41   2.177,52   2.231,96      2.287,76   2.344,95   

B - GRADUAÇÃO 2.104,84      2.157,46   2.211,40      2.266,68      2.323,35    2.381,43   2.440,97   2.501,99   2.564,54   2.628,66   2.694,37   2.761,73   2.830,78   2.901,55      2.974,08   3.048,44   

C - PÓS GRADUAÇÃO 2.347,71      2.406,40   2.466,56      2.528,22      2.591,43    2.656,21   2.722,62   2.790,69   2.860,45   2.931,96   3.005,26   3.080,39   3.157,40   3.236,34      3.317,25   3.400,18   

D - MESTRADO 2.428,66      2.489,38   2.551,61      2.615,40      2.680,79    2.747,81   2.816,50   2.886,92   2.959,09   3.033,07   3.108,89   3.186,62   3.266,28   3.347,94      3.431,64   3.517,43   

Anexo VI da Lei Complementar
PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS -  PROFESSORES 20 HORAS

ANEXO - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 2022

Anexo IV da Lei Complementar
QUADRO PERMANENTE

PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS - PROFESSOR E EDUCADOR INFANTIL (EM EXTINÇÃO) - JORNADA: 40 HORAS SEMANAIS

Anexo V da Lei Complementar
PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS -  PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL - JORNADA: 40 HORAS SEMANAIS

 PREFEITuRa munIcIPal DE cRuzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ

 PREFEITuRa DE cRuzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 061/2023, DE 23 DE JANEIRO DE 2023
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA DO MUNICÍPIO 
DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
RESOLVE:
Artigo 1º - DESIGNAR os servidores municipais, TAYNA CECCON 
MARTINS, inscrita no CPF nº 065.366.449-48, MARIELSO STAUDT, 
inscrito no CPF nº. 018.092.439-71 e VANESSA DE SOUZA MADEIRO, 
inscrita no CPF nº 029.676.199-06, para que sem prejuízos de suas 
funções e sob a Presidência do primeiro, constituírem a Comissão 
Processante de Processo Administrativo Disciplinar, em face do(a) 
Servidor(a) A.C.C., que implicam em condutas puníveis de sanção 
administrativa disciplinar, tendo início os trabalhos na data da 
publicação desta portaria e para no prazo de 60 (sessenta) dias, 
conforme artigo 295, III, do Estatuto do Servidor Público Municipal, para 
a conclusão dos trabalhos.
Artigo 2º - Designar a servidora Marly Cristina de Brito, inscrita no 
CPF nº. 813.514.109-20 para exercer a função de secretária junto a 
Comissão.
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir da sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 23 (VINTE E TRÊS) DIAS DO MÊS DE 
JANEIRO DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITuRa munIcIPal DE DouRaDIna
PORTARIA Nº 24
DE 24 DE JANEIRO DE 2.023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169, de 21 de junho de 
2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem,
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (duas) diárias no valor de R$ 485,00 
(quatrocentos e oitenta e cinco reais) cada, e 01 (uma) diária no valor 
de R$ 242,50 (duzentos e quarenta e dois reais e cinqüenta centavos, 
totalizando o valor de R$ 1.212,50 (Hum mil, duzentos e doze reais e 
cinqüenta centavos), ao Prefeito Municipal, Oberdam José de Oliveira, 
para cobrir despesas com alimentação e hospedagem nos seguintes 
dias, local e finalidade:
Data Saída/Chegada Horário Destino Motivo
24/01/2023 A 26/01/2023 Saída: 06h00min
Chegada: 23h00min Curitiba-Pr GABINETE DO DEPUTADO 
MÁRCIO NUNES;
AGENDA COM VICE-GOVERNADOR;
SEIL; SANEPAR; DETRAN SEDEST;
I – Na concessão das diárias estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.II – O 
deslocamento entre o local de origem e o destino final será realizado 
por meio de veículo do Município de Douradina – PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 24 de janeiro de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
FRANCISCO ALVES – PARANÁ 

Rua Jorge Ferreira  nº 550 – Fone (44) 3643-1301 – CEP: 87570-000                
 
 
PORTARIA Nº 002/2023. 

 
O Senhor JESSE ANTUNES DOS SANTOS - Presidente da Câmara 

Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear a Sr.ª CAMILA MARA SALDEIRA, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 10.729.912-2 SSP/PR e CPF nº 071.118.909-90, cedida através da Portaria 
nº 004/2023 do Poder Executivo Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, servidora que 
integra o quadro de funcionários daquele poder, para responder pelas funções de Controladora 
Interna do Poder Legislativo em conformidade com a Lei Municipal 615/2007, pelo período de 
01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2024. 
 

Art. 2º - A Controladora Interna nomeada, Sr.ª CAMILA MARA SALDEIRA, 
exercerá suas funções junto a Câmara Municipal de Francisco Alves, em total compatibilidade 
de horários com suas funções exercidas na Prefeitura Municipal de Francisco Alves, de modo a 
não gerar qualquer prejuízo aos entes envolvidos. 
 

Art. 3º - Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela 
controladora Interna, nomeada sem qualquer ônus ou encargos à Câmara Municipal de 
Francisco Alves, nem mesmo maiores ônus ou encargos suplementares, para a Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves. 

 
Art. 4º - Fica revogada a Portaria nº 002 de 13 de abril de 2018. 
 
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2023. 
 
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves-Pr, aos 23  dias do mês de 

janeiro de dois mil e vinte e três. 
 
Registre-se 
  Publique-se 
            Cumpra-se 

 
 
 
 
 

JESSE ANTUNES DOS SANTOS 
Presidente 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
RUA JORGE FERREIRA N.º 550 – CENTRO.     

FRANCISCO ALVES – PARANÁ. 
CNPJ: 80.404.023/0001-09  

FONE (44)3643-1301  
 

 
 
    PORTARIA Nº 003/2023 
 

O Vereador, Jesse Antunes dos Santos, Presidente 
da Câmara Municipal de Francisco Alves, no uso de suas atribuições legais e, 

 
Considerando o requerimento protocolado pela 

servidora ELIANE ROBERTA TEIXEITA FUJII em 23 de janeiro de 2023, 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Conceder conversão de 30 (trinta) dias de 

férias em abono pecuniário, bem como ao pagamento de 1/3 (um terço) de férias 
à servidora ELIANE ROBERTA TEIXEIRA FUJII, ocupante do cargo de 
DIRETORA ADMINISTRATIVA – Símbolo – CC-02, do quadro de servidores 
desta Casa de Leis, relativas ao período aquisitivo de 01 de janeiro de 2022 a 31 
de dezembro de 2022, em conformidade com a Lei Municipal 515/2004 e 
Resolução 003-2002.   

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 

Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 
24 dias do mês de janeiro de 2023. 

 
 

 
Jesse Antunes dos Santos 

Presidente 
 
 

 PREFEITuRa munIcIPal DE GuaIRa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 006/2023
Data: 24.01.2023
Ementa: homologa a Resolução sob o nº 01/2023 de 23.01.2023, 
da Comissão do Programa Municipal de Fomento à Indústria, 
Agroindústria, Comércio, Prestação de Serviço e Turismo, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e com base nos dispositivos da Lei Municipal nº 1313 
de 1º de julho de 2005, alterada pela Lei nº 1368 de 26 de dezembro 
de 2005, na forma do art. 3º do Decreto Municipal nº 145/05 com 
suas respectivas alterações, em especial a modificação efetuada pelo 
Decreto nº 076/2021 de 12.01.2021, e, considerando a Lei Municipal Nº 
2.266/2022 de 16.12.2022 e o Memorando online sob o nº 1.940/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica homologada a Resolução nº 01/2023 de 23 de janeiro de 
2023, da Comissão do Programa Municipal de Fomento à Indústria, 
Agroindústria, Comércio, Prestação de Serviço e Turismo, conforme a 
seguir:
� requerimento nº 529/2023, protocolado por JOÃO LOVERA, 
pessoa física, devidamente inscrita no CPF sob o nº 886.323.939-87, 
residente na Rua Rui Barbosa, nº 1538, Centro, Município de Guaíra, 
Estado do Paraná, atua como produtor rural de “SOJA e MILHO”, 
solicita incentivo de infraestrutura em hora máquina no valor total de 
R$ 7.956,26 (sete mil e novecentos e cinquenta e seis reais e vinte 
e seis centavos) a ser utilizado na propriedade rural LR nº 34-A da 
5ª Gleba Colônia “C” – Serra do Maracaju, Matrícula nº 13.368, BR 
163 localizado na Comunidade do Encruzo Lovera. As horas solicitadas 
serão para terraplanagem e compactação do solo para armazenamento 
de materiais orgânicos, sendo 12 horas de moto niveladora valor de R$ 
4.034,16 (quatro mil e trinta e quatro reais e dezesseis centavos), 10 
horas rolo de compactador corrugado no valor de R$ 2.241,20 (dois 
mil e duzentos e quarenta e um reais e vinte centavos) e 10 horas de 
Caminhão irrigador com 12.000 litros no valor de R$ 1.680,20 (mil e 
seiscentos e oitenta reais e vinte centavos), tudo na conformidade do 
parágrafo único do artigo 3º do Decreto Municipal nº 145/2005 e suas 
respectivas alterações. DEFERIDO.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 
de janeiro de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

 PREFEITuRa munIcIPal DE GuaIRa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 008/2023
Data: 24.01.2023
Ementa: atualiza o valor do auxílio-alimentação destinado aos servidores do Poder 
Executivo Municipal, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e 
de conformidade com as disposições contidas na alínea “a” do inciso I do artigo 84 
da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e, considerando o memorando online sob 
o nº 4.514/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica atualizado em R$ 338,79 (trezentos e trinta e oito reais e setenta e nove 
centavos), o valor para o auxílio-alimentação concedido a todos os servidores públicos 
municipais, ativos e pensionistas, que percebam até três (03) salários mínimos 
nacionais mensais, nos termos da Lei Municipal nº 2.043/2018 de 14.03.2018.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos financeiros 
retroativos a data de 1º de janeiro de 2023.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 de janeiro de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

munIcÍPIo DE bRasIlÂnDIa Do sul
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022.
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do 
objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 004/2022, que após a 
análise e verificação da documentação de habilitação da empresa 
KLC – CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. – CNPJ: 
11.761.650/0001-76, ficou constatado que a empresa ficou habilitada 
para prosseguir nas demais fases do certame.
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados da data deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao 
respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição de recurso.
Brasilândia do Sul, Pr., 24 de janeiro de 2023.
Luciano Gimenes
Presidente CPL

 PREFEITuRa munIcIPal DE cRuzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 10/2023
REF. CONTRATO Nº 30/ 2022
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura 
Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita 
Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 
e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, 
de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, 
e de outro lado, a Empresa EXCLUSIVA MEDIC PRODUTOS 
MEDICOS HOSPITALARES LTDA devidamente inscrita no CNPJ: 
37.630.133/0001-51, RUA NILO PECANHA, Bairro: GUARANI, CEP: 
83409220, COLOMBO – PR, neste ato representado pelo (a) Sr. (ª) 
PAU-LO HENRIQUE MOREIRA portador do CPF: 035.768.609-83, 
tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato, mediante as clausulas e condições se-guintes:
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto a contratação 
de empresa especializa-da para fornecimento de materiais, insumos 
e equipamentos odontológicos para atender os procedimentos 
odontológicos da atenção primária e do CEO (centro de especialidades 
odontológicas) deste município.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, 
pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 85/2021, na forma 
da Lei 8.666/93, bem como pelas de-mais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as 
partes, de comum acor-do, prorrogar o prazo de vigência do contrato 
30/2022, a contar do dia 15/01/2023 com ven-cimento em 15/04/2023, 
para dar continuidade nos serviços prestados, Termo Aditivo de prazo 
conforme Memorando 2023000060.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas 
condições estabele-cidas pela licitação Pregão 85/2021, que não 
colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato 
nº 30/ 2022.
Cruzeiro do Oeste, 12 de janeiro de 2023.
EXCLUSIVA MEDIC PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

 PREFEITuRa munIcIPal DE cRuzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/2023
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDORES 
INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna 
público que ás 09:00 do dia 07 de fevereiro de 2023, através do Portal 
da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, Menor Preço Global, por meio da utilização de recursos 
de tecnologia da informação INTERNET, conforme especifica abaixo.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDER A 
ASSOCIAÇÃO DOS FRUTICULTORES E HORTIGRANJEIROS 
DE CRUZEIRO DO OESTE – AFRUHCO, PROPORCIONANDO 
MELHORES CONDIÇÕES NA ESTRUTURA E OPORTUNIDADES 
DE NEGÓCIOS, RENDA PARA OS AGRICULTORES FAMILIARES 
E A SUSTENTABILIDADE DA ASSOCIAÇÃO. NOS TERMOS 
ASSIM CELEBRADOS ATRAVÉS DA PLATAFORMA + BRASIL Nº 
202228490003 ENTRE A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO 
DA ECONOMIA E A MUNICIPALIDADE.
REPARTIÇÃO INTERESSADA: SECRETARIA DE AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE
PERÍODO: 06 MESES
VALOR MÁXIMO: R$ 42.475,54 (Quarenta e dois mil quatrocentos e 
setenta e cinco reais e cinquenta e quatro centavos)
O Critério de julgamento será o Menor Preço Global.
O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, 
da Prefeitura Municipal, no horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 
às 16:00 horas, em dias úteis e no site www.cruzeirodooeste.pr.gov.
br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150.
Cruzeiro do Oeste, 24 de janeiro de 2023
LUCIANO IABLANSKI
Pregoeiro
••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05/2023
PREGÃO Nº 03/2023 – ELETRÔNICO
INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTAS: 25 de janeiro de 2023
FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTAS: 08:30 do dia 07 de fevereiro de 2023
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:45 do dia 07 de fevereiro de 2023
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 do dia 07 de 
fevereiro de 2023

 PREFEITuRa munIcIPal DE cRuzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 03/2023
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE FÓRMULAS ALIMENTARES (FÓRMULAS INFANTIS, DIETAS 
ENTERAIS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES) PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
O Município de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, através 
do Pregoeiro Oficial nomeado pelo DECRETO 08/2023, vem 
respeitosamente comunicar aos interessados a SUSPENSÃO da 
licitação supracitada, que ocorreria no dia 26 de janeiro de 2023 às 
09:00h está suspensa para que seja feito ANÁLISE TÉCNICA referente 
a impugnação do edital.
A retomada de Licitação se dará com nova data de abertura, que será
divulgada através de publicação no Diário Oficial do Município de 
Cruzeiro do Oeste, Jornal Umuarama Ilustrado e poderá ser acessado 
pelo site
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br no link “Processos Licitatórios” e/ou 
pelo site
https://bll.org.br/.
Comuniquem-se as empresas interessadas.
Publique-se
Cruzeiro do Oeste (PR), 24 de janeiro de 2023.
Luciano Iablanski/ Pregoeiro

cÂmaRa munIcIPal DE alTo PaRaÍso
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA - Nº 002/2023
Processo - Nº. 004/2023
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna 
público, para conhecimento a quem interessar possa que de acordo 
com a legislação em vigor, encontra-se aberta Dispensa de Licitação, 
para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de combustível 
(gasolina comum), tendo como base os preços constantes da tabela 
oficial de preços editada pela ANP – (Agência Nacional do Petróleo) 
através do SLP – (Sistema de Levantamento de Preços) para a regional 
de Umuarama e na sua indisponibilidade, o município mais próximo de 
Alto Paraíso – coluna preço médio ao consumidor) para abastecimento 
do veículo oficial da Câmara Municipal de Alto Paraíso – PR.
Prazo para envio das Propostas: 05 dias úteis.
OUTROS ESCLARECIMENTOS E O TERMO DE REFERENCIA 
PODERÃO SER FORNECIDOS NA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO 
PARAÍSO, SITUADA NA RUA JOSUÉ BALATAZAR RODRIGUES, 
1.025, ALTO PARAÍSO – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº 
(44) 3664-1171, (44)99156-9669 E PELO E-MAIL CMALTOPARAÍSO@
HOTMAIL.COM.
Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 24 dias do 
mês de Janeiro de 2023.
JEFERSON ANTUNES DA SILVA
Presidente da CPL
SEMA nº 88/2013 da CEMA.

 PREFEITuRa munIcIPal DE cIDaDE GaÚcha
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA n.º 045/2023
A Senhora, SILVANA MARIA PEREIRA PAULESKI, Prefeita em 
exercício do Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e regulamentares, nos termos da Lei 
Orgânica Municipal, e
Considerando a necessidade de observância dos princípios da 
legalidade, moralidade, publicidade, impessoalidade e eficiência na 
Administração Pública Municipal;
CONSIDERANDO a necessidade da análise e avaliação de amostras 
dos itens 01, 02, 03, 05 e 06, enviados através dos licitantes 
provisoriamente classificados em primeiro lugar no certame licitatório 
– Pregão Eletrônico SRP n.º 063/2022, a fim de verificar a qualidade, 
acabamento e estética do material de fabricação.
RESOLVE:
Art. 1º – CONSTITUIR a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE AMOSTRAS 
que tem a seguinte composição:
PRESIDENTE: RICARDO MORZELE – Secretário de Esportes, Lazer 
e Turismo
SECRETÁRIO: MAICO JUNIOR MENEZES – Professor de Educação 
Física
MEMBROS:   JEAN CLAY MATTOS - Professor de Educação Física
     VALQUÍRIA DALPONTE MARTUCCI – Auxiliar Administrativo
Art. 2º As amostras serão analisadas, em até 3 (três) dias úteis, 
verificando-se o atendimento às especificações técnicas do Edital, 
por esta comissão especialmente designada para tal finalidade, que 
elaborará relatório de análise que serão utilizados pela comissão de 
licitação como instrumento para classificação dos produtos ofertados.
Art. 3º – A referida composição que trata o artigo 1º da presente, 
não terá ônus para o Município, sendo os serviços considerados de 
relevância pública.
Parágrafo Único – Esta Comissão ficará dissolvida após a conclusão 
dos trabalhos.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Comunique-se, publique-se e, cumpra-se.
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, em 24 de 
janeiro de 2023.
SILVANA MARIA PEREIRA PAULESKI
Prefeita Municipal em exercício

 PREFEITuRa munIcIPal DE IcaRaIma
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 041/2023DATA: 20/01/2023
SÚMULA: Exonerar o Sr. Josimar Costa do cargo de Agente Motorista, a 
pedido do mesmo.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido do mesmo, o Sr. Josimar Costa, RG 1.012.379-3 
SSP/PR, CPF 060.717.139-19, ocupante do cargo de Motorista, lotado no 
Departamento de Coleta de Lixo, a partir de 20/01/2023.
Art. 2º.  Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º – Cópia da presente portaria deverá ser encaminhado ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º. Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 dias 
do mês de Janeiro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.247.337/0001-60 
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REAVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 086/2022 

 
A Prefeitura MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, com sede na 
Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que encontra-se aberta 
licitação PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM do 
objeto abaixo identificado: 
 
OBJETO: “Celebração de ata de registro de preços visando futuras e 
eventuais aquisições de materiais de construção, ferramentas e afins para 
atendimento de todas as secretarias, conforme especificações com 
quantidades constantes na solicitação, termo de referencia, edital e anexos. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00m do dia 07/02/2023.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00m do dia 07/02/2023.  
 
VALOR MÁXIMO: R$ 1.086.072,92 (um milhão, oitenta e seis mil e setenta e 
dois reais e noventa e dois centavos). 
 
VIGENCIA: 12 (doze) meses. 

 
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, 

alterado pela Lei Complementar 147/2014 os itens de n° 1 a 13, 15 a 103 e 105 a 
525, são destinados à participação exclusiva de Microempresas (ME), Empresas de 
Pequeno Porte (EPP) e Micro empreendedor (MEI). 

 
Nos termos da Lei Complementar nº 147/2014, Art. 2º, inciso V, 

Art. 2 § 2º da Lei Municipal nº 1.844/2022, com o objetivo de incentivar o 
desenvolvimento sustentável, bem como a promoção da prática empresarial, nos 
itens de n° 1 a 13, 15 a 103 e 105 a 525 fica permitida a participação neste certame 
somente de empresas enquadradas como Microempresas, empresas de Pequenas 
Empresas e equiparadas sediadas na Microrregião Geográfica de Umuarama. 
Entende-se como região a Microrregião de Umuarama, assim definida pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto 
Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; 
Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; 
Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; 
Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, 
Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br), conforme Lei Municipal n° 
1.844/2022 de 09 de Agosto de 2022. 

 

 Já os itens de n° 14 e 104 ficam abertos à participação de todas 
as empresas independentemente de sua modalidade (ampla concorrência). 
 

DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas comerciais 
das empresas interessadas em participar, deverão ser encaminhadas para o 
sistema eletrônico disponível na plataforma: www.blll.org.br. Conforme 
especificado no edital. INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na 
íntegra encontra-se a disposição na Sala da Secretaria de Planejamento, na 
Prefeitura Municipal, sito Avenida Hermes Vissoto, 810, nos seguintes 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

horários: das 08:00 h às 12:00 e 13:30 às 17:30 de Segunda a Sexta-Feira, e 
ainda estará disponível no site da Prefeitura Municipal para download, 
http://icaraima.pr.gov.br/site. Maiores Informações e esclarecimentos no 
endereço acima ou pelo fone (44)3665-8000. – E-mail:
planejamento@icaraima.pr.gov.br. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 19 de 
Janeiro de 2023. 

___________________________________________ 
JOYCE DA SILVA FRANCISCO VERGENTINO 

Pregoeiro 

 PREFEITuRa munIcIPal DE TaPIRa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 09/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 06/2023
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público 
aos interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS 
DE MÁQUINAS PESADAS E CAMINHÕES PARA O MUNICÍPIO DE TAPIRA, em 
conformidade com o disposto no Edital e seus anexos.
Valor máximo: R$ 276.674,44 (duzentos e setenta e seis mil, seiscentos e setenta e 
quatro reais e quarenta e quatro centavos).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do 
Pregão – O credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços 
e de habilitação será até o dia 07 de fevereiro de 2023 às 14h00min, (quatorze horas), 
e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 14h00min 
(quatorze horas), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua 
Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital poderá ser obtida 
no site www.tapira.pr.gov.br. Maiores esclarecimentos por parte dos interessados 
serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de 
segunda à sexta feira, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 
17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, em Tapira/PR ou pelo telefone (44) 3679-8000, 
até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o credenciamento e recebimento 
dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 24 de janeiro de 2023.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro
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munIcÍPIo DE GuaÍRa 
 ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
ADITIVO CONTRATUAL Nº 007/2023
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 102/2021, da 
Inexigibilidade de Licitação nº 044/2021
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA
Contratada: LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS PH EXAMES LTDA, CNPJ nº 
09.676.633/0001-99
Objeto do Contrato: contratação do LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS PH EXAMES LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 09.676.633/0001-99, credenciado através do Edital de Chamamento Público 
nº 001/2021, que será responsável pela prestação de serviços de ANÁLISES CLÍNICAS, a serem 
prestados ao usuário do SUS que deles necessitem, dentro de limites quantitativos de acordo 
com a Ficha de Programação Orçamentária - FPO, constante do anexo e valores preconizados 
pela Tabela SUS, até o limite máximo mensal de R$ 5.800,00, de acordo com as normas do SUS, 
visando à garantia da atenção integral à saúde dos usuários do SUS que integram a região de 
abrangência/referência da CONTRATADA e conforme Plano Operativo previamente definido entre 
as partes, sem prejuízo da observância do setor Regulador da CONTRATANTE.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e valor do 
Contrato de Prestação de Serviços nº 102/2021.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica Prorrogado o prazo de Vigência do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 102/2021 por mais 12 (doze) meses, encerrando-se, portanto, em 14 
de janeiro de 2024.
Onde se lê: Do valor contratual: a Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor 
total máximo de R$ 69.600,00 (sessenta e nove mil e seiscentos reais).
Leia-se: Do valor contratual: a Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor total 
máximo de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 13 de janeiro de 2023.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 011/2023
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 029/2021, da 
Inexigibilidade de Licitação nº 022/2021
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA
Contratada: CHRISTOFER MORAES BALEN LTDA, CNPJ nº 34.720.850/0001-86
Objeto do Contrato: Contratação da empresa CHRISTOFER MORAES BALEN LTDA, credenciada 
através do Chamamento Público nº 004/2021, que será responsável pela prestação de serviços 
de consultas médicas especializadas em SAÚDE MENTAL, conforme encaminhamento da 
Secretaria Municipal de Saúde, que serão pagos com valores básicos previstos na Lei Municipal 
nº 2019/2017.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e valor do 
Contrato de Prestação de Serviços nº 029/2021.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica Prorrogado o prazo de Vigência do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 029/2021 por mais 12 (doze) meses, encerrando-se, portanto, em 19 
de janeiro de 2024.
Do valor contratual: a Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor total máximo 
de R$ 126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 19 de janeiro de 2023.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 012/2023
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 035/2021, da 
Inexigibilidade de Licitação nº 023/2021
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA
Contratada: CLÍNICA MÉDICA ENTRE AMIGOS LTDA, CNPJ nº 28.200.123/0001-95
Objeto do Contrato: Contratação da empresa CLÍNICA MÉDICA ENTRE AMIGOS LTDA, 
credenciada através do Chamamento Público nº 004/2021, que será responsável pela prestação 
de serviços de consultas médicas especializadas em ORTOPEDIA, conforme encaminhamento da 
Secretaria Municipal de Saúde, que serão pagos com valores básicos previstos na Lei Municipal 
nº 2019/2017.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e valor do 
Contrato de Prestação de Serviços nº 035/2021.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica Prorrogado o prazo de Vigência do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 035/2021 por mais 12 (doze) meses, encerrando-se, portanto, em 19 
de janeiro de 2024.
Do valor contratual: a Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor total máximo 
de R$ 75.600,00 (setenta e cinco mil e seiscentos reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 19 de janeiro de 2023.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 013/2023
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 036/2021, da 
Inexigibilidade de Licitação nº 024/2021
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA
Contratada: NATALE & FIORELLI LTDA, CNPJ nº 14.256.910/0001-44
Objeto do Contrato: Contratação da empresa NATALE & FIORELLI LTDA, credenciada através do 
Chamamento Público nº 004/2021, que será responsável pela prestação de serviços de consultas 
médicas especializadas em ORTOPEDIA, conforme encaminhamento da Secretaria Municipal de 
Saúde, que serão pagos com valores básicos previstos na Lei Municipal nº 2019/2017.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e valor do 
Contrato de Prestação de Serviços nº 036/2021.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica Prorrogado o prazo de Vigência do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 036/2021 por mais 12 (doze) meses, encerrando-se, portanto, em 19 
de janeiro de 2024.
Do valor contratual: a Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor total máximo 
de R$ 75.600,00 (setenta e cinco mil e seiscentos reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 19 de janeiro de 2023.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 015/2023
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 007/2022, do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 271/2021
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA
Contratada: COOPERATIVA DE TRABALHO VALE DO TELES PIRES, CNPJ nº 21.679.098/0001-
25
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada em fornecimento de mão de obra, para 
prestação de serviços de operadores de máquinas pesadas, incluindo uniformes e equipamentos 
de proteção individual e coletivos necessários, com o objetivo de garantir a continuidade e 
disponibilidade de serviços públicos de alta relevância para manutenção geral de estradas, vias 
e frota desse Município.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e reajuste 
de valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 007/2022.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato 
por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 19 de janeiro de 2023 até 18 de janeiro de 2024.
Do Reajuste do Valor Contratual: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o 
valor total máximo reajustado conforme o INPC (IBGE), de R$ 1.011.979,80 (um milhão, onze mil, 
novecentos e setenta e nove reais e oitenta centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 18 de janeiro de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2023 
Pregão Eletrônico nº 247/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: A. CARNEVALI - EIRELI, CNPJ nº 18.012.406/0002-30
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em fornecimento 
de materiais e equipamentos de áudio, vídeo e foto e de processamentos de dados, a serem 
utilizados nos diversos eventos, transmissões ao vivo e demais ações, realizadas pela Diretoria de 
Comunicação Social e Imprensa, desse Município.
Valor Total: R$ 129.522,47 (cento e vinte e nove mil, quinhentos e vinte e dois reais e quarenta e 
sete centavos).
Prazo de Vigência: início em 20 de janeiro de 2023 e término em 19 de janeiro de 2024.
Data de Assinatura: 20 de janeiro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 20 de janeiro de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2023 
Pregão Eletrônico nº 247/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, CNPJ nº 07.692.301/0002-53
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em fornecimento 
de materiais e equipamentos de áudio, vídeo e foto e de processamentos de dados, a serem 
utilizados nos diversos eventos, transmissões ao vivo e demais ações, realizadas pela Diretoria de 
Comunicação Social e Imprensa, desse Município.
Valor Total: R$ 111.995,00 (cento e onze mil, novecentos e noventa e cinco reais).
Prazo de Vigência: início em 20 de janeiro de 2023 e término em 19 de janeiro de 2024.
Data de Assinatura: 20 de janeiro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 20 de janeiro de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2023 
Pregão Eletrônico nº 247/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: CLAUDINEI TONIETTI - EPP, CNPJ nº 28.732.430/0001-17
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em fornecimento 
de materiais e equipamentos de áudio, vídeo e foto e de processamentos de dados, a serem 
utilizados nos diversos eventos, transmissões ao vivo e demais ações, realizadas pela Diretoria de 
Comunicação Social e Imprensa, desse Município.
Valor Total: R$ 7.669,60 (sete mil, seiscentos e sessenta e nove reais e sessenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 20 de janeiro de 2023 e término em 19 de janeiro de 2024.
Data de Assinatura: 20 de janeiro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 20 de janeiro de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2023 
Pregão Eletrônico nº 247/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: COMERCIAL TRÊS ACORDES EIRELI, CNPJ nº 32.850.995/0001-76
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em fornecimento 
de materiais e equipamentos de áudio, vídeo e foto e de processamentos de dados, a serem 
utilizados nos diversos eventos, transmissões ao vivo e demais ações, realizadas pela Diretoria de 
Comunicação Social e Imprensa, desse Município.
Valor Total: R$ 16.560,00 (dezesseis mil, quinhentos e sessenta reais).
Prazo de Vigência: início em 20 de janeiro de 2023 e término em 19 de janeiro de 2024.
Data de Assinatura: 20 de janeiro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 20 de janeiro de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2023 
Pregão Eletrônico nº 247/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: DAMIÃO LIZOTTI E CIA LTDA, CNPJ nº 32.302.947/0001-43
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em fornecimento 
de materiais e equipamentos de áudio, vídeo e foto e de processamentos de dados, a serem 
utilizados nos diversos eventos, transmissões ao vivo e demais ações, realizadas pela Diretoria de 
Comunicação Social e Imprensa, desse Município.
Valor Total: R$ 6.475,10 (seis mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e dez centavos).
Prazo de Vigência: início em 20 de janeiro de 2023 e término em 19 de janeiro de 2024.
Data de Assinatura: 20 de janeiro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 20 de janeiro de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2023 
Pregão Eletrônico nº 247/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: TODON COMERCIAL LTDA, CNPJ nº 46.961.564/0001-91
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em fornecimento 
de materiais e equipamentos de áudio, vídeo e foto e de processamentos de dados, a serem 
utilizados nos diversos eventos, transmissões ao vivo e demais ações, realizadas pela Diretoria de 
Comunicação Social e Imprensa, desse Município.
Valor Total: R$ 1.350,00 (um mil, trezentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: início em 20 de janeiro de 2023 e término em 19 de janeiro de 2024.
Data de Assinatura: 20 de janeiro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 20 de janeiro de 2023.

PORTARIA Nº 036/2023
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao 
edital de Pregão Eletrônico nº 247/2022 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre propostas apresentadas ao 
edital de Pregão Eletrônico nº 247/2022, cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação 
de empresa especializada em fornecimento de materiais e equipamentos de áudio, vídeo e foto 
e de processamentos de dados, a serem utilizados nos diversos eventos, transmissões ao vivo 
e demais ações, realizadas pela Diretoria de Comunicação Social e Imprensa, desse Município, 
sendo as empresas vencedoras:
A. CARNEVALI - EIRELI, inscrita no CNPJ nº 18.012.406/0002-30, vencedora dos itens 2, 3, 4, 5, 
6, 7, 9, 13, 15, 16, 17, 18, 24, 25, 28, 29, 32, 33, 34 e 36 da licitação, com valor total máximo de R$ 
129.522,47 (cento e vinte e nove mil, quinhentos e vinte e dois reais e quarenta e sete centavos);
ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.692.301/0002-53, vencedora 
dos itens 1, 8, 10, 11, 12, 26 e 31 da licitação, com valor total máximo de R$ 111.995,00 (cento e 
onze mil, novecentos e noventa e cinco reais);
CLAUDINEI TONIETTI - EPP, inscrita no CNPJ nº 28.732.430/0001-17, vencedora dos itens 20, 
21, 22 e 23 da licitação, com valor total máximo de R$ 7.669,60 (sete mil, seiscentos e sessenta e 
nove reais e sessenta centavos);
COMERCIAL TRÊS ACORDES EIRELI, inscrita no CNPJ nº 32.850.995/0001-76, vencedora 
do item 27 da licitação, com valor total máximo de R$ 16.560,00 (dezesseis mil, quinhentos e 
sessenta reais);
DAMIÃO LIZOTTI E CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 32.302.947/0001-43, vencedora dos itens 19, 
30, 35 e 37 da licitação, com valor total máximo de R$ 6.475,10 (seis mil, quatrocentos e setenta 
e cinco reais e dez centavos);
TODON COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 46.961.564/0001-91, vencedora do item 14 da 
licitação, com valor total máximo de R$ 1.350,00 (um mil, trezentos e cinquenta reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 20 de janeiro de 2023.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Concorrência Pública n° 003/2023 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação de empresa especializada em execução de obra 
de conclusão da 2ª etapa de obra de revitalização do Centro Náutico 
e Recreativo de Guaíra, compreendendo a instalação de novo 
sistema de prevenção contra incêndio com alarme de incêndio, a ser 
executado conforme o projeto básico de engenharia. 
DA VISITA TÉCNICA (FACULTATIVA): O prazo para a vistoria iniciar-
se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se 
até o dia útil anterior à data prevista para abertura da licitação, a 
qual deverá ser agendada com antecedência junto a Secretaria de 
Planejamento, localizada no Paço Municipal, na cidade de Guaíra-
Paraná, com o servidor Alex Sandro de Souza, CREA 140.663-D/PR, 
ou Luiz Mitsuo Shiomi CREA 6.249-D/PR, pelos telefones (44) 3642-
9961/9966, de segunda à sexta-feira, em horário normal de 
expediente. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 28 de fevereiro de 2023. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 24 de janeiro de 2023. 
Marcelo Celestrino/ Comissão Permanente de Licitações 
 
 
 

 PREFEITuRa munIcIPal DE GuaIRa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 007/2023
Data: 24.01.2023
Ementa: atualiza valores das tabelas de vencimentos contidos nos Anexo IV e V da Lei nº 1.965 
de 11.12.2015 e valores do quadro financeiro de referências e vencimentos contidos no anexo I da 
Lei Municipal 1.247/2003 de 03.12.2003, e art. 150 da Lei Municipal nº 2.024/2017 de 26.09.2017, 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o disposto no Artigo 65 da Lei Municipal nº 1.965/2015 de 11.12.2015, no artigo 37, inciso X 
da Constituição Federal, no artigo 150 da Lei Municipal 2.024/2017 de 26.09.2017, no artigo 224 
da Lei Municipal nº 1.246/2003 de 03.12.2003,
Considerando a Lei Municipal nº 2.269/2023 de 23.01.2023 que reajusta em 7,0% o valor real dos 
vencimentos e dos salários do pessoal ativo, inativo e pensionista do Município de Guaíra, e Lei 
Municipal nº 2.272/2023 de 23.01.2023 que assegura o direito à revisão geral anual do valor real 
dos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito, Procurador Jurídico e Secretários do Município de Guaíra, 
Estado do Paraná, e,
Considerando o memorando online sob o nº 101/2021,
DECRETA:
Art. 1º Ficam atualizadas as tabelas de vencimentos constantes nos Anexos IV e V da Lei Municipal 
nº 1.965/2015 de 11.12.2015, conforme Anexo I e II do presente.
Art. 2º Fica atualizado o quadro financeiro de referências e vencimentos constante no anexo I da 
Lei Municipal 1.247/2003 de 03.12.2003, conforme Anexo III do presente.
Art. 3º Fica fixado o valor do piso salarial dos servidores do Munícipio de Guaíra, Estado do 
Paraná, em R$ 1.775,76 (hum mil, setecentos e setenta e cinco reais, setenta e seis centavos), 
para fins de atendimento da Lei Municipal nº 1.819/2013 de 19.04.2013.
Art. 4º Fica atualizado os subsídios dos agentes políticos do Município de Guaíra, Estado do 
Paraná, nos termos da Lei Municipal nº 2.272/2023 de 23.01.2023, conforme tabela a seguir:
Cargo Simbologia Valor
Prefeito - R$ 23.436,75
Vice-Prefeito - R$ 10.035,55
Secretários/ Procurador Jurídico/ Chefe de Gabinete CC1 R$ 7.616,94
Art. 5º Fica atualizado os valores da remuneração dos cargos em comissão do Município de 
Guaíra, Estado do Paraná, nos termos do § 1º do artigo 150 da Lei Municipal nº 2.024/2017, 
conforme tabela a seguir:
Cargo Simbologia Valor
Diretor / Outros CC2 R$ 6.789,09
Assessor de Secretaria CC3 R$ 4.332,34
Assessor de Diretoria / Outros CC4 R$ 3.234,36
Art. 6º Fica atualizado os valores da remuneração aos servidores Agentes Comunitários de Saúde 
e aos Agentes Comunitários de Endemias no valor de R$ 2.604,00 (dois mil, seiscentos e quatro 
e reais), em atendimento ao disposto da Emenda Constitucional nº 120 de 05 de maio de 2022.
Parágrafo único. Os Servidores Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes Comunitários 
de Endemias integrantes do Plano de Cargos nos termos da Lei nº 1.247/2003, que pelo seu 
enquadramento, recebam valor inferior ao disposto no caput deste artigo, terão seus vencimentos 
complementados unicamente para se atingir este valor.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos financeiros retroativos 
a data de 1º de janeiro de 2023.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 de janeiro de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Estado do Paraná 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA
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ANEXO I 
Ref. DECRETO Nº 007/2023 
Data: 24.01.2023 

TABELA DE VENCIMENTOS 

CARGO: PROFESSOR  JORNADA: 20 HORAS SEMANAIS 

QUADRO PERMANENTE 

CLASSES 
NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 

A 1.775,76 1.846,82 1.920,66 1.997,49 2.077,39 2.160,49 2.246,89 2.336,75 2.430,25 2.527,46 2.628,54 2.733,70 2.843,03 2.956,77 3.075,04 

B 2.219,70 2.308,50 2.400,83 2.496,86 2.596,74 2.700,61 2.808,63 2.920,95 3.037,79 3.159,32 3.285,69 3.417,13 3.553,82 3.695,96 3.843,80 

C 2.486,05 2.585,51 2.688,94 2.796,49 2.908,35 3.024,68 3.145,65 3.271,50 3.402,34 3.538,44 3.679,99 3.827,19 3.980,27 4.139,48 4.305,04 

D 2.784,38 2.895,76 3.011,60 3.132,06 3.257,35 3.387,63 3.523,16 3.664,07 3.810,62 3.963,08 4.121,60 4.286,43 4.457,91 4.636,22 4.821,64 

Estado do Paraná 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
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ANEXO II 
Ref. DECRETO Nº 007/2023 
Data: 24.01.2023 

 
 

TABELA DE VENCIMENTOS 
 
 

  CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL    JORNADA: 40 HORAS SEMANAIS 
 
 

QUADRO PERMANENTE 
 

 CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 

A 3.551,52 3.693,57 3.841,32 3.994,99 4.154,79 4.320,95 4.493,80 4.673,57 4.860,50 5.054,92 5.257,11 5.467,39 5.686,11 5.913,53 6.150,06 

B 4.439,41 4.616,98 4.801,66 4.993,72 5.193,46 5.401,21 5.617,25 5.841,94 6.075,64 6.318,64 6.571,39 6.834,26 7.107,61 7.391,93 7.687,60 

C 4.972,13 5.171,00 5.377,85 5.592,96 5.816,68 6.049,35 6.291,32 6.542,98 6.804,70 7.076,88 7.359,96 7.654,36 7.960,53 8.278,95 8.610,12 

D 5.568,78 5.791,54 6.023,21 6.264,11 6.514,70 6.775,27 7.046,30 7.328,14 7.621,26 7.926,30 8.243,14 8.572,88 8.915,81 9.272,44 9.643,33 

 
 

Estado do Paraná 
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ANEXO III 
Ref. DECRETO Nº 007/2023  
Data: 24.01.2023 

 
QUADRO FINANCEIRO DE REFERÊNCIAS E VENCIMENTOS 
Referência Vencimento Referência Vencimento 

1 1.339,12 51 5.870,60 
2 1.379,30 52 6.046,68 
3 1.420,62 53 6.228,04 
4 1.463,33 54 6.414,91 
5 1.507,18 55 6.607,35 
6 1.552,38 56 6.805,59 
7 1.599,01 57 7.009,76 
8 1.646,92 58 7.220,01 
9 1.696,35 59 7.436,59 

10 1.747,24 60 7.659,69 
11 1.799,64 61 7.889,58 
12 1.853,65 62 8.126,19 
13 1.909,28 63 8.369,97 
14 1.966,50 64 8.621,12 
15 2.025,50 65 8.879,71 
16 2.086,33 66 9.146,16 
17 2.148,88 67 9.420,49 
18 2.213,36 68 9.703,13 
19 2.279,75 69 9.994,19 
20 2.348,13 70 10.294,02 
21 2.418,59 71 10.602,83 
22 2.491,15 72 10.920,97 
23 2.565,90 73 11.248,62 
24 2.642,88 74 11.586,00 
25 2.722,13 75 11.933,66 
26 2.803,80 76 12.291,66 
27 2.887,90 77 12.660,35 
28 2.974,56 78 13.040,23 
29 3.063,76 79 13.431,35 
30 3.155,67 80 13.834,35 
31 3.250,35 81 14.249,35 
32 3.347,92 82 14.676,89 
33 3.448,27 83 15.117,10 
34 3.551,84 84 15.570,65 
35 3.658,34 85 16.037,76 
36 3.768,06 86 16.518,95 
37 3.881,13 87 17.014,44 
38 3.997,55 88 17.524,93 
39 4.117,47 89 18.050,62 
40 4.240,98 90 18.592,20 
41 4.368,25 91 19.149,95 
42 4.499,31 92 19.724,42 
43 4.634,28 93 20.316,20 
44 4.773,27 94 20.925,62 
45 4.916,44 95 21.553,44 
46 5.064,03 96 22.200,01 
47 5.215,91 97 22.866,03 
48 5.372,36 98 23.552,02 
49 5.533,55 99 24.258,58 
50 5.699,57 100 24.986,32 

 

 PREFEITuRa munIcIPal DE IcaRaIma
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 6.591/2023
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º, 
inciso III, da Lei Orçamentária nº 1.853 de 09 de Novembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2022, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2023 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025 
e Programação Financeira no limite de                         R$ 75.486,42 (dez mil reais), referente aos saldos disponíveis 
em banco do exercício financeiro de 2022, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 
038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.04 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
08.243.0028.5.001 INVESTIMENTOS FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
4.4.90.52.00.00 760 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 60.000,00
08.243.0028.6.001  FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
3.3.90.30.00.00 761 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
3.3.90.39.00.00 762 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 10.000,00
3.3.90.93.00.00 763 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 486,42
FONTE 917 APOIO E FORTALECIMENTO PRIMEIRA INCANFICA - DELIBERAÇÃO 047/2022 75.486,42
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2022, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
FONTE DESCRIÇÃO VALOR
917 APOIO E FORTALECIMENTO PRIMEIRA INCANFICA - DELIBERAÇÃO 047/2022 75.486,42
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 24 dias do mês de janeiro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº  1773/2023, de 18 de Janeiro de 2023.

Republicado por Incorreção

Súmula: Dispõe sobre a composição do CACS - "Conselho
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo
de Manutenção e desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação".

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o contido na Lei nº 584/2021 de 24 de março de 2021.

DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a composição dos membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle
Social do Fundo Municipal e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação, que será composto por:

     

NOME RG CPF REPRESENTATIVIDADE

Janaina Oliveira Silva Rodrigues

(Titular)
5.819.042-0 810.254.089-34 Direção de Escola Pública

Alda Candida Ricardo Fernandes

(Suplente
9.644.045-6 056.074.539-79 Direção de Escola Pública

Elaine de Oliveira Puga

(Titular)
9.745.487-6 063.335.229-29 Servidor Técnico  Administrativo

Zenaide Campos

(Suplente)
9.104.459-5 042.557.829-11 Servidor Técnico Administrativo

Franciele Oliveira Barbosa

(Titular)
9.581.593-6 049.063.989-52 Poder Executivo  Municipal

Regina Rombaldo Sanches 4.254.377-2 631.659.109-87 Poder Executivo Municipal

(Suplente)

Danielle Dezirre Souza dos Reis

(titular)
12.486.928-5 080.398.299-25 Poder Executivo  Municipal

Josiane Castorina da Silva
(Suplente) 6.210.756-1 026.047.919-51 Poder Executivo  Municipal

Susimara Rondis

(titular)
7.5531.74-5 032.606.999-29 Professor de Educação Básica

Pública

Vera Lucia Pinto Tristão

(Suplente)
5.977.513-8 025.531.379-90 Professor de Educação Básica

Pública

Daniele Cristina Onesko (Titular) 0.017.217-33 023.498.431-73 Pais de alunos de Educação
Básica Pública

Franciele da Silva (suplente) 7.579.925-0 023.479.009-19 Pais de alunos de Educação
Básica Pública

Jussara Aparecida Oliveira de
Araujo Novaes (Titular) 13.450.143-0 092.380.919-86 Pais de alunos de Educação

Básica Pública

Renata Cristina da Cruz Lourenço
Passareli (suplente) 9.321.204-5 047.401.549-19 Pais de alunos de Educação

Básica Pública

Nathaly Cantoneire Silva

(Titular)
15.362.124-1 143.510.209-62 Estudante de Educação Básica

Pública

José Luis Cerqueira Torres
Suplente) 13.706.887-7 105.577.799-79 Estudante de Educação Básica

Pública

Paulo Cesar Dilelli Junior
(Titular) 15.351.281-7 124.334.569-16 Estudante de Educação Básica

Pública

Alisson Caldas Gonçalves
(Suplente) 14.801.772-7 127.712.749-22 Estudante de Educação Básica

Pública

Karla Rita de Andrade

(Titular)
4.122.678-1 768.076.819-68 Conselho Municipal de Educação

Lucia Maria Grasieri

(Suplente)

10.212.090-6 072.679.899-18 Conselho Municipal de Educação

Jeferson Danilo Honorio (Titular) 6.232.435-0 924.168.379-15
Conselho Tutelar

 

Marcia Alves da Silva (suplente) 12.685.099-9 084.719.429-92 Conselho Tutelar

Eduarda Dias do Prado (Titular) 6.740.026-7 026.823.239-36 Representante dos Movimentos
Sociais

Vanuza Lima  

(Suplente)
3.228.957-6 446.236.239-04 Representante dos Movimentos

Sociais

  

Art. 2º Revoga-se o Decreto nº 1425/2021 de 30 de março de 2021.

   

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais em 01 de
janeiro de 2023.

   

Alto Piquiri, 18 de Janeiro de 2023.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 PREFEITuRa munIcIPal DE IcaRaIma
ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 6.589/2023
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.853 de 09 de Novembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2023, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de                                R$ 9.123,56(nove mil cento e vinte e três reais e cinqüenta e seis 
centavos), mediante a seguinte ordem classificatória:
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAUDE – ATENÇÃO BÁSICA
3.3.90.40.00.00 285 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 
9.123,56
FONTE 303 SAÚDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente 9.123,56
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.302.0009.2.030 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR
3.3.90.40.00.00 332 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 
575,56
10.302.0011.2.115 CONTRIBUIR FINANCEIRAMENTE PARA A MANUTENÇÃO DO CIUENP - SAMU
3.1.71.70.00.00 344 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSORCIO PUBLICO 32.635,32
3.3.71.70.00.00 346 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSORCIO PUBLICO 7.868,68
FONTE 494 BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES DA REDE DE SERVIÇOS PUBLICOS EM SAUDE 
9.123,56
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 24 diasdo  mês de janeiro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

 PREFEITuRa munIcIPal DE IcaRaIma
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 6.590/2023
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º, 
inciso III, da Lei Orçamentária nº 1.853 de 09 de Novembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2022, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2023 e do Plano Plurianual de 2022 a 
2025 e Programação Financeira no limite de                         R$ 61.689,80 (sessenta e um mil seiscentos e oitenta 
e nove reais e oitenta centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2022, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.165 ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID-19 - SUAS / FEAS
3.3.90.39.00.00 662 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 61.689,80
FONTE 1022 TRANSFERÊNCIAS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS (COVID-19) 
61.689,80
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2022, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
FONTE DESCRIÇÃO VALOR
1022 TRANSFERÊNCIAS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS (COVID-19) 
61.689,80
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 24 dias do mês de janeiro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 PREFEITuRa munIcIPal DE IPoRã
ESTADO DO PARANÁ 

          
EDITAL Nº. 002/2023  
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 
CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS (a) APROVADOS (a) NO 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 DE 29 DE JUNHO DE 2022, 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Q DE 29 DE SETEMBRO DE 
2022 E O DECRETO N° 168/2022 DE 21 DE OUTUBRO DE 2022, 
QUE HOMOLOGOU O RESULTADO FINAL DO CONCURSO 
PÚBLICO.  
 
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições, e em conformidade com o Edital de Concurso Público nº 001/2022 de 29 
de junho de 2022, Edital de concurso Público Q de 29 de setembro de 2022 e o Decreto n° 168/2022 de 21 
de outubro de 2022, que homologou o resultado final do Concurso Público. 
     
    CONVOCA os (a) candidatos (a) abaixo relacionados (a), aprovados (a) 
e classificados (a) no Concurso Público nº 001/2022, para realização de Exames para Aptidão Física 
(Consulta Ocupacional) e Sanidade Mental e posterior nomeação ao cargo público.  

 
CARGO: ENFERMEIRO CPF PONTUAÇÃO 

 
CLASSIFICAÇÃO  

ROSANO ESCOBAR SUAREZ 78398070978 55,0 8. 
LARISSA CHRISTINA LUDERS GONSALES 09320933960 54,0 9. 
SABRINA APARECIDA DE PAULA SCUTERI 05408646920 54,0 10. 
GEOCLEBSON DA SILVA PEREIRA 11501354418 54,0 11. 

 
CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM CPF PONTUAÇÃO 

 
CLASSIFICAÇÃO  

SANTA DIAS DA SILVA 79695973949 62,0 6. 
JHEAN ISAC BOTITANO 01310106975 62,0 7. 
MARIO JOAO JOBI 55989136153 62,0 8. 
VANUSA APARECIDA DE OLIVEIRA 03614508935 62,0 9. 
ANGELA ROSA SEEHAGEN 28258484842 60,0 10. 
KESSIA ESTEFANY DOS SANTOS FELIX 11834663407 60,0 11. 
CLEOCIR CEZAR DA SILVA 93022700920 55,0 13. 
VALDETE ALVES FELIPE 05496895910 54,0 14. 

 
CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
(CANDIDATO(a) AFRODESCENDENTE) 

CPF PONTUAÇÃO 
 

CLASSIFICAÇÃO  

FRANK EDUARDO SOUZA LIMA 09059313941 60,0 12. 
TIAGO RODRIGUES ASSUNCAO 10921188960 53,0 16. 

 
CARGO: ODONTÓLOGO CPF PONTUAÇÃO 

 
CLASSIFICAÇÃO  

ELLEN NAMIE HAYASHI 10129133922 75,0 5. 
 

CARGO: RECEPCIONISTA CPF PONTUAÇÃO 
 

CLASSIFICAÇÃO  

BEATRIZ COGO RONCHI 13995214975 51,0 4. 
ERIKA LUZIA FRANCO AVALOS 06384766159 51,0 5. 

 
CARGO: PSICÓLOGO  
 

CPF PONTUAÇÃO 
 

CLASSIFICAÇÃO  

JOSIMAR SANCHES ILARIO 08039829925 74,0 5. 
 

CARGO: PSICÓLOGO  
(CANDIDATO(a) AFRODESCENDENTE) 

CPF PONTUAÇÃO 
 

CLASSIFICAÇÃO  

BRUNA EDUARDA ESTERCIO SANTOS 07556889963 55,0 66. 
 
 
 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE CPF PONTUAÇÃO 
 

CLASSIFICAÇÃO  

STEFANY CAMILLE FERREIRA 06118554960 72,0 1. 
EDUARDO DE SOUZA SILVA 11023239930 64,0 2. 
JANAINA BERGAMIN PEREIRA 08146803997 60,0 3. 

 
CARGO: AGENTE DE COMBATE A 
ENDEMIAS 

CPF PONTUAÇÃO 
 

CLASSIFICAÇÃO  

LUIS SERGIO VIENSCOSKI JUNIOR 04632738930 66,0 1. 
ERICO HENRIQUE RUEL FLORIANI 02298378169 65,0 2. 

  
          

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 
  

CPF PONTUAÇÃO 
 

CLASSIFICAÇÃO  

NATHALIA GUIMARAES DA SILVA 08986609983 79,0 1. 
NOIBIA RODRIGUES 76368610972 72,0 2. 

 
CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
  

CPF PONTUAÇÃO 
 

CLASSIFICAÇÃO  

DANILO CAVALCANTE CRUZ 09946045990 69,0 1. 
ROSEANNE CRISTINA HERBERT FARIA 00957575971 67,0 2. 
ALANA RODRIGUES DOS SANTOS 10970106947 67,0 3. 

 
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
  

CPF PONTUAÇÃO 
 

CLASSIFICAÇÃO  

LEANDRO SILVA DE LIMA 08803042946 64,0 1. 
TAIS DE OLIVEIRA 13420835981 58,0 2. 
JAKELINE APARECIDA DE CARVALHO 03725494975 55,0 3. 
LUIZ FELIPE SILVA DE SOUZA 14656355992 54,0 4. 

 
CARGO: AGENTE DE FISCALIZAÇÃO 
  

CPF PONTUAÇÃO 
 

CLASSIFICAÇÃO  

DANILO CAVALCANTE CRUZ 09946045990 87,0 1. 
 

CARGO: AGENTE DE DEFESA CIVIL 
  

CPF PONTUAÇÃO 
 

CLASSIFICAÇÃO  

CESAR FELIPE GALLI DE OLIVEIRA 07664725909 56,0 1. 
 

CARGO: ENGENHEIRO CIVIL 
  

CPF PONTUAÇÃO 
 

CLASSIFICAÇÃO  

JORGELINO PEDRO DE SANTANA JUNIOR 06847142995 71,0 1. 
 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 
MASCULINO 
  

CPF PONTUAÇÃO 
 

CLASSIFICAÇÃO  

CAIO HENRIQUE DOS SANTOS NUNES 09546993948 77,0 1. 
JOAO PAULO ALVES DOS SANTOS 05550751410 64,0 2. 
RODRIGO PEREIRA DOS SANTOS 10374533954 61,0 3. 
MARCOS ANTONIO PEREIRA 99747596920 60,0 4. 
SIDNEI RUBENS SANCHES 67620892915 56,0 6. 
DANIEL LUIZ RONCA 07231748902 56,0 7. 
SERGIO JOSE DA CRUZ 01713716909 53,0 8. 
LEANDRO WAMMES DE PAULA 06419237165 50,0 9. 

 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 
MASCULINO 
(CANDIDATO PDC)  

CPF PONTUAÇÃO 
 

CLASSIFICAÇÃO  

JOSE CARLOS MAIA DOS REIS  09763878918 57,0 5. 
 
 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 
VILA NILZA 

CPF PONTUAÇÃO 
 

CLASSIFICAÇÃO  

JENIFER ALINE DA SILVA MIOTTO 08787510928 50,0 1. 
 

CARGO: MOTORISTA CAMINHÃO/ÔNIBUS 
  

CPF PONTUAÇÃO 
 

CLASSIFICAÇÃO  

WANDERLEI DIAS 58917551904 92,0 1. 
JESSE ANTUNES DOS SANTOS 06138270908 88,0 2. 
JOAO DOS SANTOS 30080193900 87,5 3. 
DHIONATA CARVALHO FARIA 04515597973 87,5 4. 
KOLBERT SILVA 04247419110 87,0 5. 
VALDECIR CAMARGO 03653155916 86,5 6. 
WENDER FRANCISCO DO NASCIMENTO LEANDRO 
PEREIRA 

22709710862 86,5 7. 

CICERO SANTOS FAVERO 78216362900 86,0 8. 
ANDREY FERNANDES OLLMANN 04585164901 85,0 9. 
RODRIGO LOPES MELO 07504941905 81,5 10. 

 
CARGO: MOTORISTA - VILA NILZA 
  

CPF PONTUAÇÃO 
 

CLASSIFICAÇÃO  

ADELCIO VICENTE DA SILVA 55532934991 81,5 1. 
 

CARGO: OPERADOR DE MAQUINAS 
  

CPF PONTUAÇÃO 
 

CLASSIFICAÇÃO  

CESAR AUGUSTO DA SILVA 09764513956 79,5 1. 

 
          

 
CARGO: MÉDICO VETERINÁRIO 
  

CPF PONTUAÇÃO 
 

CLASSIFICAÇÃO  

ANA PAULA MOLINARI CANDEIAS 08048875942 72,0 2. 
AMANDA FUCHSHUBER MIOLA 07329484954 71,0 3. 

 
Os candidatos (a) convocados (a) por este Edital, deverá se apresentarem 

para Consulta de Aptidão Física (Consulta Ocupacional) na IPOMED - Centro de Atendimento Médico e 
Radiológico, Avenida Presidente Castelo Branco, n° 2483, e na Defesa Civil – Avenida  Presidente 
Castelo Branco nº 2582, para exame de Sanidade Mental, conforme prevê o Art. 14, caput e Art. 22, 
Parágrafo Único, da Lei nº 233/93 – Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Iporã, portando os 
resultados dos exames abaixo relacionados, previamente realizados e obedecendo a seguinte ordem: 

 
     EXAMES PARA APTIDÃO FÍSICA: 

 
CARGO EXAMES A SEREM 

APRESENTADOS 
    DATA HORÁRIO 

 
 ENFERMEIRO 
 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
 ODONTÓLOGO 
 RECEPCIONISTA 
 PSICÓLOGO 
 AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 
 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
 ASSISTENTE SOCIAL 
 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
 AGENTE DE FISCALIZAÇÃO 
 AGENTE DE DEFESA CIVIL 
 ENGENHEIRO CIVIL 
 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 

MASCULINO 
 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 

VILA NILZA 
 MÉDICO VETERINÁRIO 

 

 
- Hemograma Completo c/ Plaquetas 
- Glicemia 
- Anti HBS 
- Raio X de Coluna Lombo Sacra (com 
laudo do Médico) 
- Consulta Ocupacional 
- Acuidade Visual (no ato da consulta) 
 

 
 
 
 

31/01/2023 

 
 
 
 

13h00min 
 

 
CARGO EXAMES A SEREM 

APRESENTADOS 
    DATA HORÁRIO 

 
 MOTORISTA CAMINHÃO/ÔNIBUS 
 MOTORISTA - VILA NILZA 
 OPERADOR DE MAQUINAS 

 
 

- Hemograma Completo c/ Plaquetas 
- Acuidade Visual (no ato da consulta) 
- Audiometria 
- Anti HBS 
- Consulta Ocupacional 
- Glicemia  
- Eletroencefalograma 
- Eletrocardiograma 
- Raio X de Coluna Lombo Sacra (com 
laudo do Médico) 
- Exame Toxicológico 
 

 
 
 
 

31/01/2023 

 
 
 
 

13h00min 
 

 
 

EXAME DE SANIDADE MENTAL: 
 
CARGO DATA HORÁRIO 

 
 ENFERMEIRO 
 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
 ODONTÓLOGO 
 RECEPCIONISTA 
 PSICÓLOGO 
 ASSISTENTE SOCIAL 

 
 

 
 
 

30/01/2023 

 
 

 
08h30min 

 
 AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 
 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
 AGENTE DE FISCALIZAÇÃO 
 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - MASCULINO 
 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – VILA NILZA 

 

 
 
 

30/01/2023  

 
 
 

10h00min 

 
          

 MOTORISTA CAMINHÃO/ÔNIBUS 
 MOTORISTA - VILA NILZA 
 OPERADOR DE MAQUINAS 
 ENGENHEIRO CIVIL 
 AGENTE DE DEFESA CIVIL 
 MÉDICO VETERINÁRIO 

 

 
30/01/2023 

 
13h30min 

 
As despesas decorrentes com a realização dos Exames acima 

mencionados são de responsabilidade do Candidato aprovado, que após aprovação nos Exames Médicos, 
deverá comparecer a Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Iporã – Paraná, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias improrrogável portando os seguintes documentos: 
 

- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia; 
- Certificado de Reservista e fotocópia, quando couber; 
- Título de Eleitor e fotocópia; 
- Ultimo comprovante de votação; 
- C.P.F. e fotocópia; 
- Comprovante de escolaridade exigida no edital; 
- Certidão de Nascimento ou casamento e fotocópia; 
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber; (quando for 

menor de 14 anos trazer carteirinha de vacina e se estudante, declaração da escola); 
- CPF dos filhos; 
- Duas fotos 3X4 recentes, tirada de frente; 
- C.N.H. e fotocópia grupo “C”, “D” ou “E”, quando couber; 
- Atestado de Sanidade Física e Mental; 
- Certidão Negativa de antecedentes civis e criminais; 
- Apresentação de declaração de bens e valores, de acordo com a Lei Federal nº 8429/92; 
-  Copia do PIS/PASEP; 
-  Carteira de trabalho original e cópia da carteira de trabalho, página de identificação do servidor e 

dos contratos de trabalhos anteriores;  
- Endereço completo (conta de água, luz ou telefone); 
-      Telefone para contato; 
-      E-mail. 
 

Solicitamos ainda que seja juntada consulta de qualificação cadastral a ser extraído do 
E-Social, através do site: consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml realizar os 
seguintes passos: após ter acessado a pagina clicar em consulta on-line – preencher todos os 
campos – clicar em adicionar – preencher o código correspondente – clicar em consultar – a 
próxima tela deverá ser impressa (CTRL+P) e juntada aos demais documentos.                   
                 Caso a informação no campo “Mensagem” informe haver divergências ou erros no 
cadastro, o mesmo deverá providenciar sua regularização antes de encaminhar a documentação ao 
RH.  
                 Alertamos que a documentação deve ser instruídas com essa tela, na qual deve constar a 
mensagem “Os dados estão corretos”, pois comprova a regularidade das informações do servidor 
junto ao E-Social. 

 
  
 

Iporã-(PR), 12 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

SÉRGIO LUIZ BORGES 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITuRa munIcIPal DE IvaTé
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 006/2023
Interrompe férias.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º INTERROMPER, por necessidade imperiosa de serviço, o gozo de férias, concedido 
através da Portaria nº 491/2022, do servidor abaixo descrito, do dia 18/01/2023 ao dia 20/01/2023, 
ficando esse dia restante a ser gozado no dia imediatamente posterior ao término do período 
concessivo de férias.
Matricula Nome Período de Fruição Período Aquisitivo
63482 Luiz Fernando Furlan Sossai 03/01/2023 à 01/02/2023 01/11/2019 à 31/10/2020
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 13 dias do mês de janeiro 
de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
Republicado por Incorreção

PORTARIA Nº 011/2023
Interrompe férias. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º INTERROMPER, por necessidade imperiosa de serviço, o gozo de férias, concedido 
através da Portaria nº 494/2022, do servidor abaixo descrito, no dia 25/01/2023 ao dia 26/01/2023, 
ficando esse dia restante a ser gozado no dia imediatamente posterior ao término do período 
concessivo de férias.
Matricula Nome Período de Fruição Período Aquisitivo
32121 Waldecir Aparecido Afonso 02/01/2023 à 31/01/2023 01/03/2021 à 28/02/2022
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 24 dias do mês de janeiro 
de 2023.
MISAEL ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal em exercício

PREFEITuRa munIcIPal DE IvaTé
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 05/2023
Súmula: Dispõe sobre a Criação Legal da Comissão Municipal Organizadora e Avaliadora do 
Processo Seletivo Simplificado (PSS) para contratação de Estagiários para o Município de Ivaté.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
DECRETA:
Art. 1.º - Fica instituída a Comissão Municipal Coordenadora e Avaliadora dos processos seletivos 
acima mencionados da Prefeitura Municipal de Ivaté, Estado do Paraná.
Art. 2.º - A Comissão de que trata o artigo primeiro deste Decreto, fica assim composta:
Presidente: Fabiana Paula Bidóia Angelo.
Membro: Leonice da Conceição Santana e Santana.
Membro: Madalena de Brito.
Art. 3.º - As decisões da Comissão Coordenadora dos processos seletivos serão tomadas por 
maioria dos votos, cabendo ao presidente o voto de desempate, quando for necessário.
Art. 4.º - Compete à Comissão:
I – Acompanhar os procedimentos e coordenar as atividades necessárias para o bom andamento 
do Processo Seletivo Simplificado;
II – Coordenar o exame da documentação, bem como avaliar e classificar os currículos dos 
candidatos;
III – Propor as medidas adequadas ao bom andamento dos trabalhos da comissão;
IV – Promover a correção da avaliação dissertativa, enviada pelos candidatos no ato de inscrição, 
emitirem julgamento mediante a atribuição de notas e deliberar sobre os casos omissos.
Art. 5.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
GABINETE DO PREFEITO, aos 24 dias do mês de janeiro do ano 2023.
Misael Alves da Silva
Prefeito Municipal em Exercício

PREFEITuRa munIcIPal DE maRIa hElEna
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições outorgadas pelo Art. 66, § 
VI, da Lei Orgânica Municipal, de 26/11/2001, e,
Considerando o resultado do processo n.º 0015379-96.2018.8.16.0173 TJPR – 2ª Vara da Fazenda Pública;
RESOLVE:
Convocar, a servidora Iraci Pereira dos Santos Silva, portador(a) do RG nº 12.902.892-0 SSP/PR, cargo efetivo 
de Zeladora (40 horas), com lotação na Secretaria de Educação e Cultura, para se apresentar na Secretaria de 
Administração e Fazenda, na prefeitura Municipal de Maria Helena, Praça Brasil, nº 2001.
Horário de expediente: 08:00 as 12:00 – 13:30 as 17:30.
O não comparecimento até o dia 31/01/2023, implicará em suspensão da remuneração a partir de 01/02/2023.
Maria Helena-PR, 24 de janeiro de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITuRa munIcIPal DE cRuzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 001/2023 - RH
 Ref: Contrato Nº 001/2022
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, com 
sede a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal a Srª. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, portadora 
da Cédula de Identidade Civil, RG. nº 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, e do outro lado como Contratado ALINE FERNANDA DA SILVA, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 10.267.284-4 e do CPF nº 070.286.589-37, 
residente e domiciliada, na Rua Rio Grande do Norte, 070, Cruzeiro do Oeste, neste município, 
Estado do Paraná, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato de 
Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes.
Clausula Primeira: A CONTRATADA através do Contrato nº 001/2022 do dia 13/01/2022, realizou 
Prestação de Serviços no cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, tendo sido aprovada pelo 
Processo Seletivo nº 001/2021.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela prorrogação do 
presente Contrato iniciando em 05 de Janeiro de 2023, com término em 04 de Janeiro de 2024.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 05 de Janeiro de 2023, 
podendo ser interrompido mediante aprovações em Concurso Público Municipal e decorrente da 
conveniência administrativa.
Cruzeiro do Oeste, 24 de Janeiro de 2023.
ALINE FERNANDA DA SILVA                                       MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                        -Contratada-                                                       - Prefeita Municipal-

PREFEITuRa munIcIPal DE cRuzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 13/2023
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2022.
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
EXCLUI a candidata abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO n° 01/2022 e Edital de Convocação nº. 10/2023, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 20/01/2023, abdica, por motivo do não comparecimento no prazo 
estipulado.
CARGO: PSICÓLOGO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
23176 CAROLINA TOMAZ DE OLIVEIRA 080.998.579-92 8º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 24 (vinte e quatro) dias do mês de Janeiro de 2.023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EDITAL Nº 14/2023
SÚMULA: Exclui os candidatos aprovados em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2021.
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
EXCLUI os candidatos abaixo relacionados da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO – Edital n° 01/2021 e Edital de Convocação nº. 11/2023, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 20/01/2023, abdica, por motivo do não comparecimento no 
prazo estipulado.
CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4258 FELIPHE ALEXANDRE BARBOSA OLIVEIRA 080.251.719-65 62°
4054 GABRIEL CRISTHYAN DE SOUZA ROCHA  119.648.829-07 63º
4566 ANA CAROLINA DE OLIVEIRA PEREIRA 110.294.969-86 64º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 24 (vinte quatro) dias do mês de Janeiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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 PREFEITuRa munIcIPal DE maRIluz
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 013/2022 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
PARCELADO DE 24.000 (VINTE E QUATRO MIL), LITROS DE LEITE INTEGRAL TIPO C DE 
ACORDO COM O PROCESSO LICITATORIO PREGÃO Nº 006/2022.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/
MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA 
SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. CARLOS ANTONIO PEREIRA, 
brasileiro (a), portador do - Rg. 3.994.957/SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 589.297.039-
68, residente e domiciliado na cidade de FORMOSA DO OESTE/PR. representante da empresa 
CARLOS ANTONIO PEREIRA FORMOSA DO OSTE -ME, aqui denominada Contratada, resolvem 
aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 013/2022, para o dia 
16/02/2024, em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 24 DE JANEIRO DE 2023
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 Contratante
CARLOS ANTONIO PEREIRA FORMOSA DO OESTE -ME
CARLOS ANTONIO PEREIRA
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 019/2022 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E ASSESSORIOS DE MOTOS, (INSTALADAS) CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA 
NO TERMO DE REFRÊNCIA E NO EDITAL DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATÓRIO 
PREGÃO Nº 012/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do 
CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO 
DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado O SRA. ELAINE CRISTINA DE 
OLIVEIRA VIEIRA , brasileiro (a), portador do CPF/MF sob o nº 007.582.469-86, residente e 
domiciliado na cidade de MARILUZ/PR. representante da empresa ELAINE CRISTINA DE 
OLIVEIRA VIEIRA, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme 
o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 019/2022, para o dia 
22/02/2024, em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 24 DE JANEIRO DE 2023
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 Contratante
ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA VIEIRA
ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA VIEIRA
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 079/2022 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA A 
FORNECIMENTO PARCELADO DE MEDICAMENTOS CONSTANTES DA RELAÇÃO DA 
REMUME, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, E NOS 
ELEMENTOS INTRUTORES DO EDITAL, DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO PROCESSO 
LICITATÓRIO PREGÃO Nº 032/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/
MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA 
SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado A SR. PAULO ROBSON MORETTO, 
brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 051.529.499-38, residente e domiciliado na cidade 
de UMUARAMA/PR. representante da empresa SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA EP. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme 
o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica realinhado o preço do item 23 do lote I, do contrato nº 079/2022, passando 
de R$ 5,86 (cinco reais e oitenta seis centavos), para R$ 10,90 (deis reais e noventa centavos), 
consequentemente alterando o valor do contrato passando de R$ 232.864,00 para R$ 232.075,99 
em conformidade com o artigo 58 – I c/c art.65 inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,24 DE JANEIRO DE 2023
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
     PREFEITO MUNICIPAL
               Contratada
SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA -EP
                                            PAULO ROBSON MORETTO
              Contratada
Testemunhas
NOME....................................................................... CPF............................................
NOME....................................................................... CPF............................................

 PREFEITuRa munIcIPal DE cRuzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 118/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 440/2022
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE torna público para todos os interessados, que a sessão 
pública para a abertura das propostas e realização da disputa do Pregão eletrônico nº 118/2022, 
marcada para às 09:00 do dia 25 de janeiro de 2023, na Bolsa de Licitações do Brasil – BLL (www.
bll.org.br) “acesso identificado no link – licitações”, por meio da utilização de recursos de tecnologia 
da informação – INTERNET, FICA ADIADA PARA O DIA 25 DE JANEIRO DE 2023, às 14:00, por 
indisponibilidade do Pregoeiro e equipe de apoio.
Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos poderão ser 
solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Rua João Ormindo de Rezende, 
n°686, Cep 87.400-000, Cruzeiro do Oeste, Paraná - Telefone (44) 3676-8150 – email: www.
cruzeirodooeste.pr.gov.br.
O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal 
da Transparência localizado no sitio do Município de Cruzeiro do Oeste, Paraná (https://
cruzeirodooeste.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes), na plataforma da BLL (www.bll.
org.br), também poderão ser solicitados através do e-mail www.cruzeirodooeste.pr.gov.br., ou 
pessoalmente no endereço citado, das 8h30 às 17 horas. P U B L I Q U E - S E. Cruzeiro do Oeste 
/PR, 24 de janeiro de 2023.
LUCIANO IABLANSKI
PREGOEIRO

 PREFEITuRa munIcIPal DE DouRaDIna
ESTADO DO PARANÁ
Lei nº 2.319, de 24 de Janeiro de 2.023.
SÚMULA: Autoriza a celebração de Convênio e o repasse de verbas à Associação dos 
Agropecuaristas de Douradina/PR e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio e repassar 
subvenção à Associação dos Agropecuaristas de Douradina/PR, inscrita no C.N.P.J./M.F. nº 
80.896.970/0001-56, com sede na Rua do Perímetro, s/nº, na cidade de Douradina/PR para fins de 
realização da Festa do Peão de Douradina/PR (Fepeína) 2.023, ocasião em que se comemorará 
o aniversário da cidade.
Art. 2º. O valor do repasse  a será de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)
§ 1º. O repasse será efetivado tão logo celebrado o Convênio.
§ 2º. A Associação dos Agropecuaristas de Douradina/PR deverá prestar contas nos termos 
preconizados pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Art. 3º. Em contrapartida à subvenção efetuada pelo Município, os dias 02 e 05 de Fevereiro de 
2.023, os dias da abertura e do encerramento da Festa do Peão de Douradina/PR (Fepeína) 2.023, 
terão portão aberto ao público em geral, sendo vedado a cobrança de ingressos.
Art. 4º. As despesas oriundas desta Lei Complementar serão suportadas com dotações próprias 
previstas no orçamento.
Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação e ficam revogadas as disposições em 
contrário.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e quatro dias do mês de Janeiro do ano de dois mil 
e vinte e três (24/01/2.023).
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 PREFEITuRa munIcIPal DE EsPERanÇa nova
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 048/2023
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Luzia Aparecida Babulin Ferneda Bandeira 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Luzia Aparecida Babulin Ferneda Bandeira, 
brasileira, casada, portadora da Carteira de Identidade RG nº 5.494.820-4, relativas ao período 
aquisitivo 02/08/2021 a 01/08/2022, por 30 (trinta) dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir 
de 03 de Janeiro de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos a partir 
03/01/2023.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte quatro dias do 
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três.
  Everton Barbieri
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 
 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 118/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 440/2022 

 

 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE torna público para todos os interessados, que a sessão 
pública para a abertura das propostas e realização da disputa do Pregão eletrônico nº 
118/2022, marcada para às 09:00 do dia 25 de janeiro de 2023, na Bolsa de Licitações do Brasil 
– BLL (www.bll.org.br) “acesso identificado no link – licitações”, por meio da utilização de 
recursos de tecnologia da informação – INTERNET, FICA ADIADA PARA O DIA 25 DE JANEIRO 
DE 2023, às 14:00, por indisponibilidade do Pregoeiro e equipe de apoio. 

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos poderão ser 
solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Rua João Ormindo de Rezende, 
n°686, Cep 87.400-000, Cruzeiro do Oeste, Paraná - Telefone (44) 3676-8150 – email: 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br. 

O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da 
Transparência localizado no sitio do Município de Cruzeiro do Oeste, Paraná 
(https://cruzeirodooeste.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes), na plataforma da BLL 
(www.bll.org.br), também poderão ser solicitados através do e-mail 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br., ou pessoalmente no endereço citado, das 8h30 às 17 horas. P U 
B L I Q U E - S E. Cruzeiro do Oeste /PR, 24 de janeiro de 2023.  

 

 

LUCIANO IABLANSKI 

PREGOEIRO 

  

     ATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2023
Nomeia o Coordenador Nilson Manduca, A Homologar Processos Licitatórios na plataforma 
Compras.gov
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CISA, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
 1. Nomear, o Coordenador Nilson Manduca, para homologar processos licitatórios na plataforma 
do Compras.gov.
2. Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 24 de janeiro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Presidente

 RESUMO DE CONTRATO
002/2023
Contrato de Prestação de Serviços nº 001/2023
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: APOIO ARQUITETURA E PROJETOS TECNICOS LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa de arquitetura e ou engenharia para o desenvolvimento de 
projetos e serviços referente à ampliação, compatibilização, adequação e reforma da sede do 
Consórcio intermunicipal de saúde – CISA-AMERIOS,
Valor: R$ 156.750,00 (cento e cinquenta e seis mil, setecentos e cinquenta reais).
Prazo: início em 18 de janeiro de 2023 e término em 18 de maio de 2023, podendo ser prorrogado 
por igual período a critério da contratante.
Fundamentação: Pregão Presencial nº 023/2022
Umuarama, 24 de janeiro de 2023.
NILSON MANDUCA
Coordenador

       PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

1º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 47/2022 
Pregão Presencial nº 31/2022 - SRP 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR 
CONTRATADO: CIRURGICA ONIX - EIRELI 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em razão do aumento do valor registrado para o ITEM 10 “Albendazol 40mg/ml 
suspensão”, o que causou um desequilíbrio na relação contratual inicialmente pactuada, as partes acordam 
pela alteração do valor unitário para restabelecer o reequilíbrio econômico-financeiro, passando o valor de 
R$1,50 (um real e cinquenta centavos) para R$2,4946 (dois reais e quarenta e nove centavos), conforme 
documentos em anexo. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas na ata de registro de 
preços de nº 47/2022, firmado entre as partes  
Data da Assinatura: 24/01/2023. 
 
Everton Barbieri 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DE CONTRATO 
EXTRATO DO CONTRATO n.º 02/2023 
Contrate: Município de Esperança Nova 
Contratado: EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA 
Objeto: Aquisição de Maquina e Equipamento Agrícola, destinados às necessidades da Secretaria 
Municipal de Agricultura, Convenio nº 927106/2022, firmado entre a Ministério Da Agricultura, 
Pecuária E Abastecimento, e o Município de Esperança Nova/PR. 
Valor Total:  R$320.000,00 (trezentos e vinte mil reais) 
Vigência: 12 (doze) meses. 
Data assinatura do Contrato: 23/01/2023. 
Fundamentação: Pregão Eletrônico n.º 40/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, 23 de janeiro de 2023. 
EMPRESA: EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA 
CNPJ: 01.612.269/0001-91 
ENDEREÇO: Rodovia PR 323, em nº 4940 – CEP 87.504-616 
REPRESENTANTE: RICARDO MIRANDA FERREIRA 
E-MAIL: Umuarama.gerente@equagril.com.br                                                          TEL.: (44) 3621-0100 
ITEN

S 
DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 

Trator Agrícola novo sobre rodas tração 4x4, Cabinado 
original com ar condicionado, ano mínimo 2022, 
fabricação nacional, com no mínimo 12 (doze) meses 
de garantia, potência mínima 80 CV, a diesel, mínimo 3 
cilindros, turbinado e interculado de fábrica, equipado 
com super redutor e reversor mecânico, transmissão 
sincronizada ou parcial sincronizada, transmissão 
mínima de 20x12, refrigerado à água, tomada de força 
independente sem o uso de embreagem auxiliar para o 
acionamento, com rotação de 540 RPM a 1000 RPM, 
capacidade do levante no olhal mínimo 1800kg, sistema 
de direção hidrostática ou hidráulica, sistema elétrico 
com motor de partida com tensão de no mínimo 12 
volts e bateria com no mínimo 100 amperes; tração 
dianteira com acionamento eletro-hidráulico ou manual, 
eixo traseiro com bloqueio de diferencial acionado 
através de pedal ou eletro-hidráulico, freio a disco em 
banho de óleo ou discos úmidos acionamento hidráulico 
ou mecânico, freio de estacionamento manual ou com 
bloqueio de transmissão, capacidade mínima do tanque 
de combustíveis de 110 litros, pneus dianteiros novos 
no mínimo 12.4-24, de no mínimo 6 lonas, pneus 
traseiros novos 18.4-30 com no mínimo 10 lonas, no 
mínimo de 180 kg de contra peso frontal e 90 kg de 
contra peso traseiro cada roda, rádio AM/FM/USB e 
alto falantes devidamente instalado, insulfilm instalado 
nos vidros laterais e traseiro conforme é permitido pelo 
CONTRAN, espelhos retrovisores laterais, equipado 
com terceiro ponto, braço de levante hidráulico, itens de 
segurança e sinalizações conforme legislação vigente. 

01 UNID. 
R$ 

320.000,00 
R$ 

320.000,00 

VALOR TOTAL: R$320.000,00 (trezentos e vinte mil reais)  
 

 
 

PREFEITURA DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DO CONTRATO n.º 03/2023 
Contrate: Município de Esperança Nova 
Contratado: AGRICULTE – INDUSTRIAL E COMERCIO DE MAQUINAS E IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS LTDA. 
Objeto: Aquisição de Maquina e Equipamento Agrícola, destinados às necessidades da Secretaria 
Municipal de Agricultura, Convenio nº 927106/2022, firmado entre a Ministério Da Agricultura, 
Pecuária E Abastecimento, e o Município de Esperança Nova/PR. 
Valor Total:  R$104.000,00 (cento e quatro mil reais) 
Vigência: 12 (doze) meses. 
Data assinatura do Contrato: 23/01/2023. 
Fundamentação: Pregão Eletrônico n.º 40/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, 23 de janeiro de 2023. 
EMPRESA: AGRICULTE – INDUSTRIAL E COMERCIO DE MAQUINAS E IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS LTDA. 
CNPJ: 11.097.671/0001-39 
ENDEREÇO: Rodovia BR282, KM 364 300, S/N, BAIRRO – MARGENS DA BR 282 
REPRESENTANTE: MARCOS ROBERTO CARRAFA 
E-MAIL:comercial@agriculte.com.br Maicon.fsouza@hotmail.com                                                                                                                    
TEL.: (49) 3527-9258  - (49) 99952-0096 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. 
UNID

. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

2 

Plantadeira de plantio direto de arrasto nova, mínimo 
de 5 linhas de 70 cm, capacidade mínima de adubo 
1.000 kg, rodas cobridoras em "V" com regulagem 
de ângulo e pressão sem uso de ferramentas; peso 
mínimo de 1.700 kg; capacidade mínima de 45 litros 
de semente por linha; reservatórios de adubo e 
sementes em plástico; largura máxima 3700mm; 
disco de corte com no mínimo 18 polegadas, com 
oscilação vertical e lateral; sulcador do adubo tipo 
disco duplo; sistema limitador de profundidade da 
semente com 2 rodas por linha, bandas em borracha 
com movimento independente entre si, regulagem 
sem uso de ferramentas; rodado de transporte entre 
as linhas com pneu (novo) 6.50-16 ou 7.00-16 de no 
mínimo 10 lonas; dosador de fertilizante tipo rosca 
sem fim passo 2", aparafusado na caixa de 
fertilizantes; dosador de semente convencional 
acompanhando no mínimo 4 (quatro) jogo de disco e 
anel para milho e 1(um) jogo de disco e anel para 
sorgo; regulagem das dosagem de adubo e sementes 
sem uso de ferramentas; plataforma vazada e 
antiderrapante com escada, com no mínimo 12 
(doze) meses de garantia 

1 UNID. R$ 
104.000,00 

R$ 
104.000,00 

VALOR TOTAL: R$104.000,00 (cento e quatro mil reais)  
 

EVERTON BARBIERI 
Prefeito Municipal 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

19º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços Nº 9/2022 
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 9/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR 
CONTRATADO: AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Considerando a Cláusula Nona do referido Contrato, o pedido de aumento e o valor 
praticado na refinaria repassado aos distribuidores de derivados de petróleo (documentos anexos), 
reequilíbrio econômico-financeiro, conforme solicitado pela empresa, passando o valor do, Diesel S-500 
R$6,15 (seis reais e quinze centavos), diminuindo para R$5,93 (cinco reais e noventa e três centavos) por 
litro, a partir da data de 24 de janeiro de 2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo 
instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam, para um só e mesmo efeito de 
direito. 
Data da Assinatura: 24/01/2023. 
 
 
EVERTON BARBIERI 
Prefeito Municipal 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 

PORTARIA Nº 035/2023 

 

SÚMULA: Nomeia membros para compor a 
Comissão Especial, a fim de planejar e 
organizar o Processo Seletivo para Contratação 
de Estagiários. 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO 

NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, tendo como embasamento legal a Lei Federal nº 11.788 de 25 de 

setembro de 2008, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Ficam designados os profissionais abaixo relacionados, para, sob a 

presidência do primeiro, comporem a Comissão Especial a fim de planejar, organizar e 

acompanhar o Processo Seletivo para contratação de Estagiários, sem qualquer 

remuneração.  

Presidente: ADRIANO HORN, Coordenador de Recursos Humanos, RG nº 

8.101.274-1 SESP/PR; 

Membro: LETÍCIA RUMÃO DOS SANTOS, Auxiliar Administrativa, RG nº 

13.169.790-2 SESP/PR; 

Membro: VERA RAMOS DOS SANTOS, Auxiliar Administrativa, RG nº 9.674.845-0 

SESP/PR; 

Art. 2º. DELEGAR à Comissão Especial do Processo Seletivo, poderes gerais para 

deliberar sobre todos os assuntos atinentes ao Processo Seletivo de contratação de 

Estagiários, inclusive os de decisão de quaisquer dúvidas durante a sua realização. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Painel de Editais 

do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 

PARANÁ e no Jornal Umuarama Ilustrado, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná. 

 

Umuarama/PR, 24 de janeiro de 2023. 

 

 

_______________________________ 
MARCO ANTONIO FRANZATO 

Presidente do CIUENP 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 

O MUNICIPIO DE ESPERANÇA NOVA ( CNPJ: 01.612.269/0001-91) torna 
público que irá requerer ao Instituto Água e Terra, a Licença Prévia para 
ATIVIDADE DE EDIFICAÇÕES - PARA CONJUNTOS  HABITACIONAIS - 
JARDIM CONQUISTA a ser implantada NOS LOTE Nº01 DA QUADRA 4-A 
E LOTE Nº 01 DA QUADRA 4-B - JARDIM CONQUISTA - ESPERANÇA 
NOVA - PR.  

 

 PREFEITuRa munIcIPal DE DouRaDIna
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 25
 DE 24 DE JANEIRO DE 2023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$- 40,00 (Quarenta reais), ao Servidor 
Municipal VALDENIR APARECIDO DA SILVA, matrícula n° 573, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, 
lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
20/01/2023 17:00h/23:00h     Maringá- Paraná
Buscar paciente no aeroporto de Maringá, que faz tratamento em Brasília, no Hospital Sarah Kubitschek.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do 
servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 24 de janeiro de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

 PREFEITuRa munIcIPal DE DouRaDIna
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 26
 DE 24 DE JANEIRO DE 2023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 40,00 (Quarenta reais) ao 
Servidor Municipal LEONILDO TREVISANUTO, matrícula n° 512, ocupante do cargo de Motorista, 
lotado na Manutenção da Divisão do Pronto Atendimento - PAM, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
24/01/2023 14:30h/20:30h Maringá-PR
Conduzir paciente em internamento para tratamento de saúde no Hospital Santa Casa.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 24 de janeiro de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

 PREFEITuRa munIcIPal DE PERobal
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano Exercício de 2023
O Departamento de Tributação e Cadastro da Secretaria de Fazenda do Município de Perobal, nos 
termos do artigo 224 da Lei Complementar Municipal nº 061/2012, (Código Tributário do Município 
de Perobal), Lei Complementar Federal nº 5.172/66, NOTIFICA os senhores proprietários 
ou possuidores a qualquer título de imóveis localizados no Município de Perobal e Distritos 
Administrativos, do lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano e suas taxas agregadas 
referente ao exercício de 2023.
Notifica também que a data de vencimento para pagamento da Cota Única com desconto de 15% 
será até o dia 10/03/2023.
Notifica ainda, que o contribuinte poderá optar pelo pagamento parcelado em 10 parcelas iguais, 
sem benefício fiscal e sem juros, com os seguintes vencimentos:
1ª. parcela 10/03/2023;
2ª. Parcela 10/04/2023;
3ª. Parcela 10/05/2023;
4ª. Parcela 12/06/2023;
5ª. Parcela 10/07/2023;
6ª. Parcela 10/08/2023;
7ª. Parcela 11/09/2023;
8ª. Parcela 10/10/2023;
9ª. Parcela 10/11/2023;
10ª.Parcela 11/12/2023
Notifica por último que, o DAM (Documento de Arrecadação Municipal), também denominado de 
CARNÊ DE IPTU, estará a disposição dos contribuintes na Divisão de Tributação e Cadastro,  cito 
à Av. Paraná nº 609, Paço Municipal de Perobal ou através do site www.perobal.pr.gov.br > tributos 
> segunda via de carnê.
Com a publicação do presente edital, na forma prevista no art. 224 inciso II alínea “a” da Lei 
Complementar nº 061/2012, consideram-se todos os contribuintes notificados do lançamento dos 
tributos e  taxas acima referidos.
Perobal 24 de Janeiro de 2023.
Sidiney Rafael Alves
Diretor Departamento De Tributos

cÂmaRa munIcIPal DE PERobal
PORTARIA n. 001/2023
Concede progressão funcional ao servidor Guilherme Druciak de Castro e dá outras providências.
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da Câmara e Lei Orgânica do Município,
 R E S O L V E:
 Art. 1º. Homologar a decisão proferida no procedimento administrativo 006/2023 e conceder 
progressão funcional de vencimento por ter concluído pós-graduação em sua área de atuação, ao 
servidor Guilherme Druciak de Castro, advogado, conforme estabelecido no art. 24, inc. II alínea 
“g”, da Lei Complementar n. 089/2015.
 Art. 2º. O servidor nominado no art. 1º passará a receber os vencimentos e vantagens do avanço 
da progressão constante no procedimento administrativo 006/2022 em relação ao atual, insculpido 
no Anexo V da Lei Complementar n. 089/2015.
 Parágrafo único: Considerando que o nível atual do servidor é 94, passará para o nível 100.
 Art. 3º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, com efeitos financeiros a partir de 16 de dezembro de 2022.
Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná, aos 20 de janeiro de 2023.
JOSÉ AUGUSTO PEREIRA LEAL
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES
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 PREFEITuRa munIcIPal DE PERobal
ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº1178
De 23 de janeiro de 2023.
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial, Fonte de Recursos, Categoria Econômica e 
Dotação Orçamentária, dando outras providências.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei Municipal:
 Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro, 
dentro da Secretaria de Obras e Agricultura, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária destinada 
à execução do Convênio nº.1165/2022, firmando com o Governo do Estado através do Paraná, 
através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e de Obras Publicas - SEDU para a 
construção de uma praça com estacionamento entre a Rodoviária e o Paço Municipal.
05.00 Secretaria de Obras, Agricultura e Serv. Públicos
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras
1545115511.010 Construção, Ampliação e Reformas em Próprios do Mun.
358/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte 895 – SEDU – PRAÇA RODOVIARIA
 Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro 
Credito Adicional Especial no valor de R$ 598.235,38 (quinhentos e noventa e oito mil duzentos e 
trinta e cinco reais e trinta e oito centavos).
05.00 Secretaria de Obras, Agricultura e Serv. Públicos
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras
1545115511.010 Construção, Ampliação e Reformas em Próprios do Mun.
358/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte 895 – SEDU – PRAÇA RODOVIÁRIA 598.235,38
 TOTAL............................................................................................... 598.235,38
Art. 3º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam utilizados 
o provável excesso de arrecadação na Fonte de Recursos 895 – PRAÇA RODOVIÁRIA - SEDU..
........................................................R$ 598.235,38, conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 
da Lei Federal 4.320/64.
 TOTAL.........................................................................................R$ 598.235,38
 Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas 
nos artigos 1º, 2º e 3º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 
1124/2021 com vigência de 2022 a 2025 e na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída 
pela lei Nº. 1144 com vigência para 2023.
 Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 23 de janeiro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

 PREFEITuRa munIcIPal DE PERobal
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 006/2023
Constitui Comissão Permanente de Licitação do Poder Executivo do Município de Perobal, para o 
exercício financeiro de 2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o disposto no art. 51 da Lei nº8666, de 21 de junho de 1993.
RESOLVE:
Art. 1º - CONSTITUIR Comissão Permanente de Licitação do Poder Executivo do Município de 
Perobal, integrada pelas seguintes pessoas:
Presidente:  Fábio Cesar Belezi
Secretário: Victor Ryo Kimiyama
Membros:  Paola Jurenilda Duarte Rubio
  Luiz Gustavo Piagentini Zorati
Alexandre Aparecido Flameschi Augustinho
Art. 2º. A  Comissão Permanente de Licitação, de que trata esta Portaria, terá as atribuições de 
receber, analisar e julgar as propostas e documentos apresentados nos procedimentos licitatórios 
nas modalidades de Convite, Tomada de Preços, Leilão e Concorrência, a serem realizados pelo 
Poder Executivo Municipal, no decorrer deste exercício de 2023, até a data de 31 de março de 
2023 desde que não seja designado outra comissão específica para o certame.
Parágrafo Único: A Comissão Permanente de Licitação deverá cumprir aos princípios gerais de 
direito público, em especial as regras e determinações instituídas pela Lei de Licitações (Lei 
8.666/93), consoante as alterações que lhe forem dadas.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 24 de janeiro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal Perobal

PORTARIA Nº007/2023
Designa pregoeiro e equipe de apoio para atuar na modalidade de licitação Pregão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR Pregoeiro e equipe de apoio para atuar na modalidade de licitação Pregão, 
promovidos pelo Poder Executivo Municipal de Perobal, para o exercício de 2023, exercendo as 
atribuições conferidas nos arts. 17 e 18 do Decreto Federal nº10.024, de 20 de setembro de 2019 
e Decreto Municipal nº022, de 19 de março de 2007:
Pregoeiro:
Suplente:
Equipe de Apoio:   Fábio Cesar Belezi
Victor Ryo Kimiyama
Silvia Beatriz Burguer Tinelli
Cecilia Hitomi Kowata
Josiane Castorina da Silva
Grasieli Cristiane Marchi
Luiz Gustavo Piagentini Zorati
Paola Jurenilda Duarte Rubio
Alexandre Aparecido Flameschi Augustinho
Daniely Vaccari Ulian
Jaqueline da Silva
Vanessa Barreiros Prandini
Siumara Aparecida Testa
Vera Lucia da Silva Canhete
Art. 2º. A presente designação é feita para o período até 31 de março de 2023, desde que não seja 
designado pregoeiro e equipe de apoio especifica para o certame.
Art. 3º. A Equipe de Apoio atuará com no mínimo 03(três) integrantes, sempre em numero impar, 
observando-se tanto a disponibilidade para comparecer na sessão, quando a pertinência de sua 
área de atuação com o objeto licitado.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 24 de janeiro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº152/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: DIONES CARLOS GONÇALVES ORTIZ 05884442947.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do presente 
contrato, encerrando-se em 14 de dezembro de 2023.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de R$ 46.200 (quarenta e seis 
mil e duzentos reais), ao valor inicialmente firmado, referente a prorrogação do prazo de vigência 
disposto na clausula primeira do presente aditivo, a serem pagos de forma parcelada.
Cláusula Terceira:Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do 
contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 09/12/2022.

 PREFEITuRa munIcIPal DE PERobal
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 002 /2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, com base no resultado final do Concurso Público Municipal Nº. 001/2022, constante no 
Edital de homologação Nº.008/2022, CONVOCA os abaixo relacionados, para comparecer à 
Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Perobal, sito à Avenida Paraná, nº. 
609, para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da publicação no Diário Oficial do Município, 
(Umuarama Ilustrado), deste Edital, manifestar sobre a aceitação SIM ou NÃO do cargo público e 
sua apresentação devera ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, após o candidato 
ter se manifestado sobre a aceitação do cargo público.
II – A relação de documentos, certidões, exames médicos e outros requisitos inerentes ao cargo 
público, serão exigidos pela Divisão de Recursos Humanos e exibidos pelo candidato até a 
nomeação.
III – O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, 
implicará automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada.
CARGO: PROFESSOR 20  HORAS
Nº. NOME:  CLASSIF. CPF
01 Carina Gomes da Silva 14º  006.361.219-41
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 24
de Janeiro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

 munIcIPIo DE PéRola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 009, DE 24 DE JANEIRO DE 2023.
Decreta luto oficial nos dias 24, 25 e 26 de janeiro de 2023.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o falecimento do Sr. JOÃO CORREDATO NETO nesta data;
Considerando que o Sr. JOÃO CORREDATO NETO é de família tradicional e pioneira em nosso 
Município;
Considerando que o mesmo foi Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e Chefe da 
Divisão de Obras em nosso Município nos anos de 1997 a 1999; 
Considerando ter exercido a nobre função de Professor no Colégio Estadual Nestor Victor neste 
Município;
Considerando o consternamento geral da população, especialmente em solidariedade à família 
pela dor da perda de um marido, pai e avô de forma abrupta; 
Considerando que é dever do Poder Público render justas homenagens àqueles que contribuíram 
para o desenvolvimento e bem estar desta cidade;
DECRETA:
Art. 1º Fica decretado luto oficial, nos dias 24, 25 e 26 de janeiro de 2023, em virtude do falecimento 
do Sr. JOÃO CORREDATO NETO. 
Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data. 
Pérola/PR, 24 de janeiro de 2023.
VALDETE  CUNHA
Prefeita Municipal

 munIcIPIo DE PéRola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 006, DE 23 DE JANEIRO DE 2023.
“DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando o disposto nos Artigos 29,30,31,32,33 e 34  da Lei Municipal n° 1.502, de 08  de 
abril de 2010
 DECRETA:
ART 1° - Este Decreto regulamenta o Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, como 
instrumento de captação e aplicação de recursos a serem utilizados segundo as deliberações 
do Conselho Municipal de Assistência Social, na área de atendimento e proteção aos direitos 
da população, nos termos da Lei Municipal nº 1.502 de 08 de abril de 2010, que dispõe sobre a 
Politica Municipal e Assistência Social.
ART. 2º - Cabe ao Município de Pérola por intermédio da Secretaria Municipal de Cidadania e 
Assistência Social, como órgão responsável pela coordenação da política municipal de Assistência 
Social, gerir o Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, sob orientação e controle do 
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS.
§ 1º A proposta orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social- FMAS constará de 
política e programas anuais e plurianuais do  Governo e será submetida à apreciação do Conselho 
Municipal de Assistência Social- CMAS.
§ 2º O orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social- FMAS integrará o orçamento do 
Município de Pérola
§ 3º A competência para a prática dos atos de ordenação de despesas das respectivas unidades 
orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, nos limites dos correspondentes 
créditos orçamentários, será exercida pelo gestor municipal do Fundo Municipal de Assistência 
Social – FMAS e pelo coordenador deste, conforme artigo 10 deste Decreto, sendo este um 
representante da Secretaria Municipal de Fazenda, compreendendo os atos de empenhar, liquidar 
e ordenar o pagamento, adiantamento ou dispêndio de recurso;
§ 4º As autorizações de pagamentos efetuados pelo Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, 
serão assinadas pelo Gestor Municipal do Fundo Municipal de Assistência Social- FMAS, sendo 
este o Secretário Municipal de Cidadania e Assistência Social, em conjunto com o coordenador do 
referido FMAS, devendo ser contador designado pela Secretaria Municipal de Fazenda, conforme 
indicados nos termos do art. 9º deste Decreto;
§ 5º Caberá à Secretaria Municipal da Fazenda assessorar na arrecadação dos recursos 
estabelecidos no artigo 4º deste Decreto.
ART. 3° - Compete ao Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS:
I - Registrar os recursos orçamentários próprios do Município ou a ele transferidos pelo Estado 
ou pela União.
II - Registrar os recursos captados pelo Município através de convênio, ou por doações ao Fundo.
III - Manter o controle escritural das aplicações financeiras levadas a efeito no Município, nos 
termos das resoluções do Conselho Municipal de Assistência Social – FMAS..
IV - Liberar os recursos a serem aplicados em benefício da Política de Assistência Social, nos 
termos das resoluções do Conselho Municipal de Assistência Social.
V - Administrar os recursos específicos para os programas, projetos e serviços da Política de 
Assistência Social, segundo as resoluções do Conselho Municipal de Assistência Social.
ART. 4° - Constituirão receitas do Fundo Municipal de Assistência Social:
I - recursos provenientes de transferência,  de órgãos federal, estadual e municipal;
II - Dotações orçamentárias do Município e recursos adicionais que a lei estabelecer no transcorrer 
de cada exercício;
III - Doações, auxílios, contribuições, subvenções e transferências de entidades nacionais e 
internacionais, organizações governamentais e não-governamentais, pessoas físicas e jurídicas.
IV - Receitas de aplicações financeiras de recursos do Fundo, realizadas na forma de Lei;
V - Parcerias de produtos de arrecadação de outras receitas próprias oriundas do financiamento 
das atividades econômicas de prestação de serviços e outras transferências que o Fundo Municipal 
de Assistência Social – FMAS terá direito a receber por força de Lei e de convênio do setor;
VI - Produtos oriundos de repasse de instituições de direito público, nacional ou internacional, 
de direito privado, com ou sem fins lucrativos, financiadoras de projetos, programas e ações 
desenvolvidas em prol da Política de Assistência Social.
VII - Doações em espécies feitas diretamente ao Fundo Municipal de Assistência Social  - FMAS;
VIII - Produto de vendas de materiais, publicações em eventos realizados;
IX - Outras receitas que venham a ser legalmente instituídas.
Parágrafo Único - Em caso de doações nos termos do inciso VII deste artigo para fins de dedução 
do imposto apurado na declaração do imposto apurado na declaração de ajuste anual feitas ao 
Fundo Municipal de Assistência Social, será obrigatória a emissão de recibo em favor do doador 
conforme Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil vigente.
ART. 5° -  A dotação orçamentária prevista no Órgão Executor, ou seja, a Secretaria Municipal de 
Cidadania e Assistência Social, responsável pela política de Assistência Social do município, será 
automaticamente transferida para a conta do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, tão 
logo sejam realizadas as receitas correspondentes.
Parágrafo Único - Os recursos que compõem o Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS 
serão depositados no Banco do Brasil S/A, em conta especial sob designação idêntica.
ART. 6° - O tesouro municipal repassará, mensalmente, recursos provenientes das fontes sob 
sua responsabilidade, destinadas à execução do orçamento do Fundo Municipal dos Direitos de 
Assistência Social  - FMAS, a que se refere este Decreto.
ART. 7° - Os recursos do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS serão aplicados de 
acordo os direitos previstos nas legislações em vigor, pertinentes ao SUAS – Sistema único de 
Assistência.
ART. 8° - O repasse de recursos para as entidades e programas voltados as  políticas de 
atendimento e proteção à população atendida pela Política de Assistência Social, cadastrada no 
Conselho Municipal de Assistência Social, será efetivado por intermédio do Fundo Municipal de 
Assistência Social - FMAS, de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal de 
Assistência Social, mediante apresentação de Projeto ou Plano de Trabalho, sempre de acordo 
com as legislação  vigente da Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais.
ART. 9° -  A transferência de recursos para entidades públicas e privadas que prestam serviços 
de Assistência Social em âmbito municipal processarão mediante convênios, contratos, acordos, 
ajustes, ou atos similares, obedecendo à legislação vigente sobre a matéria, de conformidade com 
o plano de trabalho aprovado pelo Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS.
ART. 10°-  Sem prejuízo das competências estabelecidas neste regulamento, caberá ao gestor do 
Fundo de Municipal de Assistência Social, a missão de estimular a efetivação das contribuições e 
doações que trata o Artigo 3º, inciso III deste Decreto.
Parágrafo Único - Para os casos de insuficiência ou inexistência de recursos, poderão ser 
utilizados os créditos adicionais mediante autorização legislativa.
ART. 11º - O Gestor Municipal do Fundo Municipal de Assistência Social será obrigatoriamente 
o responsável pela Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social ou outro que venha 
substituí-lo.
ART. 12º - O Coordenador do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS será um contador 
nomeado pelo Secretário Municipal de Fazenda, tendo as seguintes atribuições:
I - Preparar as demonstrações mensais da receita e das despesas a serem encaminhadas a 
Secretaria Municipal de Cidadania e  Assistência Social submetidos à apreciação do Conselho 
Municipal de Assistência Social - CMAS;
II - Manter o controle necessário à execução orçamentária do Fundo Municipal de Assistência 
Social - FMDPI, junto ao Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS; referentes a 
empenhos, liquidação e pagamentos das despesas e recebimentos das receitas do fundo;
III - Manter, auxiliado pelo Departamento de Patrimônio do Município de Pérola os controles 
necessários sobre os bens Patrimoniais com encargos do Fundo Municipal de Assistência Social 
- FMAS;
IV - encaminhar as Prestações de Contas do Fundo Municipal de Assistência Social  à Secretaria 
Municipal de Fazenda;
V - Firmar, com o responsável pelo controle orçamentário, as demonstrações mencionadas 
anteriormente;
VI - Providenciar, junto à Secretaria Municipal de Fazenda demonstrações que
indiquem a situação econômica financeira geral do Fundo Municipal de Assistência Social;
VII - Apresentar, a Secretária Municipal de Cidadania e Assistência Social, a análise, e avaliação 
da situação econômica - financeira do Fundo Municipal de Direitos de Assistência Social - FMAS, 
detectadas nas demonstrações mencionadas;
VIII - Assinar em conjunto com o Gestor Municipal do Fundo Municipal de Assistência Social - 
FMAS, a abertura de contas bancárias, ordens de pagamento, cheques e autorizações de débito 
em conta e operações bancárias que se fizerem necessárias;
IX - Apresentar trimestralmente, nos meses de abril, julho, outubro e janeiro Relatórios de 
Execução Orçamentária e Financeira de forma sintética e, anualmente, no mês de março, de forma 
analítica Relatório Anual das Prestações de Contas do Fundo Municipal de Assistência Social do 
exercício financeiro do ano anterior acompanhado de empenhos, liquidação e pagamentos das 
despesas e recebimentos das receitas do fundo, a ser encaminhado para a Secretária Municipal 
de Cidadania e Assistência Social, e submetido para análise e emissão de parecer quanto a sua 
regularidade pelo Conselho Municipal de Assistência Social - FMAS;
X - Prestar assistência e esclarecimentos técnico-contábeis sobre os relatórios e ações contábeis, 
aos membros do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS;
ART 13° - O Conselho Municipal de Assistência Social– CMAS; criará uma Comissão com 
representantes designados para acompanhar a execução dos trabalhos da Coordenação do 
Fundo, conforme disposição de seu Regimento Interno.
ART. 14° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Pérola, 23 de janeiro de 2023.
Valdete Cunha
Prefeita
Republicado por incorreção

 munIcIPIo DE PéRola
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 24/2023
Nomeia a Senhora JESSICA FERREIRA OLSEN para cargo de provimento efetivo e inicia marco 
de contagem de estágio probatório e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar Municipal nº 002, de 02 de abril de 2010;
CONSIDERANDO aprovação no Concurso Público nº 001/2018, homologado pelo Edital nº 
010/2018, em 27 de novembro de 2018 e sua ordem classificatória;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos e perícia médica.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear a Senhora JESSICA FERREIRA OLSEN, portadora da Cédula de identidade sob o 
nº 10.836.852-7-SESP/PR, inscrito no CPF nº 095.214.989-35, para exercer o cargo de Professor 
de Educação Infantil, em caráter efetivo, para cumprimento do estágio probatório, a partir de 24 
de janeiro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 23 de janeiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 25/2023
Nomeia a Senhora ERICA FABIANA BORGES TRUZZI para cargo de provimento efetivo e inicia 
marco de contagem de estágio probatório e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar Municipal nº 002, de 02 de abril de 2010;
CONSIDERANDO aprovação no Concurso Público nº 001/2018, homologado pelo Edital nº 
010/2018, em 27 de novembro de 2018 e sua ordem classificatória;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos e perícia médica.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear a Senhora ERICA FABIANA BORGES TRUZZI, portadora da Cédula de identidade 
sob o nº 9.965.961-0-SESP/PR, inscrito no CPF nº 058.328.809-00, para exercer o cargo de 
Professor de Educação Infantil, em caráter efetivo, para cumprimento do estágio probatório, a 
partir de 24 de janeiro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 23 de janeiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 26/2023
Concede Férias a servidora LUZIA MARGARETHE SANTOS MARTINS, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora LUZIA MARGARETHE SANTOS MARTINS, matrícula nº 1784-1, 
ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotado na Secretária Municipal de Saúde, 
30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2021/2022) a partir de 16/02/2023 a 
17/03/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 24 de janeiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 27/2023
Concede Férias ao servidor JOSÉ CARLOS NERI JUNIOR, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor JOSÉ CARLOS NERI JUNIOR, matrícula nº 2170-9, ocupando o 
cargo de Motorista, lotado na Secretária Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias, referente ao 
período aquisitivo (2021/2022) a partir de 06/03/2023 a 04/04/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 24 de janeiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

 munIcIPIo DE PéRola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 002, DE 03 DE JANEIRO DE 2023.
Aprovam a programação financeira, o cronograma mensal de desembolso, as metas bimestrais de 
arrecadação, para o exercício financeiro de 2023 e dá outras providências.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º e 13 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), bem como da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964,
DECRETA:
Art. 1º A Movimentação e o empenho de dotações orçamentárias dos diversos Órgãos da 
Administração Direta e Previdência Municipal, constantes da Lei nº 3265, de 27 de dezembro de 
2022 (Lei Orçamentária), ficam limitados aos valores constantes dos Anexos I, II, III, IV, V e VII 
parte integrantes deste Decreto.
Parágrafo único. Excluem-se do limite máximo de movimentação, as despesas relativas a pessoal 
e encargos sociais, juros, encargos e amortização da dívida, e as destinadas ao pagamento de 
sentenças judiciais transitadas em julgado, bem como as decorrentes de auxílios, subvenções e 
transferências devidamente autorizadas por lei específica.
Art. 2º Fica estabelecida para o Exercício Financeiro de 2023, a Programação Financeira em 
conformidade com os Anexos I, II e III parte integrante do presente Decreto.
Art. 3º Fica aprovado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, abrangendo os 
Poderes Legislativo e Executivo, e o Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores de Pérola 
– FASPEL, de acordo com o Anexo IV e V, deste Decreto.
Art. 4º O Cronograma de Execução Mensal de Desembolso (Despesa) poderá ser reprogramado 
durante o exercício financeiro de 2023, através de Decreto do Poder Executivo, levando em conta 
o comportamento da execução orçamentária, tendo por base as Metas Fiscais estabelecidas para 
o exercício.
Art. 5º A Prefeita Municipal, no âmbito de suas atribuições, e constatada a necessidade, poderá 
proceder o remanejamento dos limites entre os órgãos, respeitados os montantes dos respectivos 
anexos e entre os Projetos, Atividades e Operações Especiais ou entre programas de governo, no 
âmbito do mesmo órgão.
Art. 6º A Secretaria Municipal de Fazenda e Administração através do Departamento de 
Tributação, promoverá a cobrança administrativa dos débitos inscritos ou não em Dívida Ativa, 
devendo encaminhar à Procuradoria Jurídica os débitos inscritos em Dívida Ativa não resgatados 
na cobrança extrajudicial, sendo que a cobrança administrativa deverá apresentar uma evolução 
de 10% (dez por cento) sobre o valor arrecadado no exercício de 2022.
Art. 7º A Procuradoria Jurídica promoverá o encaminhamento da dívida inscrita em Dívida Ativa 
para cobrança judicial, à exceção do débito cujo custo de cobrança seja maior que o valor a 
ser cobrado, devendo informar o órgão de arrecadação os dados necessários à formulação dos 
relatórios exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal.
Art. 8º Na cobrança judicial da dívida tributária e de outra natureza há estimativas de acordo com 
o anexo VI.
Art. 9º A Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, através do Departamento de Finanças, 
na forma da legislação em vigor, estabelecerá o Quadro de Desdobramento da Despesa 
Orçamentária – QDD, que compreenderá o desdobramento dos Elementos de Despesas em sub-
elementos, visando o controle da execução orçamentária e financeira, obedecendo a composição 
das dotações e serem movimentadas.
Art. 10.  Os Créditos Suplementares e Especiais que vierem a ser abertos no exercício de 2023 terão 
sua execução condicionada aos limites fixados à conta das fontes de recursos correspondentes.
Art. 11. Os recursos financeiros correspondentes aos créditos orçamentários fixados na Lei 
orçamentária para o exercício de 2023, para o Poder Legislativo, serão repassados até o dia 20 de 
cada mês, de conformidade com as normas legais vigentes.
Art. 12.  Cabe à Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, a responsabilidade de 
elaboração e acompanhamento da programação financeira e orçamentária mensal, assim 
como, caso seja necessário, determinar o cumprimento do disposto no artigo 9º da Lei de 
Responsabilidade Fiscal – LRF.
Art. 13. Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação.
Pérola, 03 de janeiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

VALDETE CUNHA
Prefeita

3.449               11.195.728,98R$     

Acompanhamento do Pagamento dos Parcelamentos do DECRETO  - LC nº 138/2016;

Regularização de cadastros Inativos e baixados no sistema.

Cadastramento e Recadastramentos dos Isentos, afim de organizar as isenções de IPTU;
Reorganização e atualizações de cadastro, coforme matrícula do cartório de registro de Imóvel;

Acompanhamento do Pagamento dos Parcelamentos do PREFISP - LC nº 124/2022;

                    89 376.639,07R$           

Medidas de Combate à Evasão e a Sonegação:

Fiscalização com vistoria "inloco", para verificação de medidas e alterações de cadastros;

DESCRIÇÃO QUANTIDADE

Acompanhamento do Pagamento dos Parcelamentos do PREFISP - LC nº 79/2017;

VALORES
Ações Ajuizadas para Cobrança da Dívida Ativa
Ações Extrajuduciais para Cobrança da Dívida Ativa

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA
Estado do Paraná

Artigo 13 da LC 101/2000

Ações Ajuizadas, Créditos Tributários e Medidas de Combate à Evasão e a Sonegação.

Exercício Financeiro de 2023

Anexo VI

2.995,37R$               3                      

Acompanhamento do Pagamento dos Parcelamentos do PREFISP - LC nº 2710/2019;
Acompanhamento do Pagamento dos Parcelamentos do PREFISP - LC nº 116/2021;
Acompanhamento do Pagamento dos Parcelamentos do PREFISP - LC nº 117/2021;

Notificação de Cobrança no endereço do proprietário do imóvel em Dívida Ativa;

Envio de CDA para Execução Fiscal/Petição junto ao Departamento Jurídico;
Envio de CDA para Execução Extrajudicial/Protesto de Contribuintes em Dívida Ativa;

Cobranças aos contribuinte através de ligações, mensagens via whats app e notificações por escrito;

Créditos Tributários Passivos de Cobrança Administrativa

 munIcIPIo DE PéRola
ESTADO DO PARANÁ
‘DECRETO Nº 008/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 71/2022, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Presencial nº 71/2022, que tem por objeto o Registro de Preços, para eventual e futura contratação de 
empresas para aquisição de materiais que serão utilizados nos canteiros e praças do Município de Pérola, Estado 
do Paraná, tendo sido declarada(s) vencedora(s) a(s) empresa(s) abaixo especificada(s), nos termos da ata anexada 
no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL (R$)
PAULO FRANCISCO MORGADO 73507962934 84.900,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR., 23 de janeiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

 munIcIPIo DE PéRola
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
9º Termo Aditivo do Contrato de Empreitada Global nº 46/2020
Tomada de Preços nº 01/2020-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: CIONI CONSTRUTORA EIRELI
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de execução por mais 30 (trinta) dias, estipulado na 
cláusula sexta do presente contrato, de 02/02/2023 à 03/03/2023, conforme parecer jurídico anexo.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 23/01/2023.
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Código Fonte Código Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Previsão

Receita  UG Recurso Aplic. Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total Inicial

1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00 - IPTU - Principal 5 0 0 0  283.366,00  303.635,20  370.617,80  361.798,00  314.465,20  436.996,20

 324.261,60  292.858,40  261.782,00  254.436,60  276.062,40  319.720,60  3.800.000,00  3.800.000,00

1.1.1.2.50.0.2.00.00.00.00.00 - IPTU - Multas/Juros 6 0 0 0  7.457,00  7.990,40  9.753,10  9.521,00  8.275,40  11.499,90

 8.533,20  7.706,80  6.889,00  6.695,70  7.264,80  8.413,70  100.000,00  100.000,00

1.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00 - IPTU - Dívida Ativa 7 0 0 0  111.855,00  119.856,00  146.296,50  142.815,00  124.131,00  172.498,50

 127.998,00  115.602,00  103.335,00  100.435,50  108.972,00  126.205,50  1.500.000,00  1.500.000,00

1.1.1.2.50.0.4.00.00.00.00.00 - IPTU - D.A. Multas/Juros 8 0 0 0  33.556,50  35.956,80  43.888,95  42.844,50  37.239,30  51.749,55

 38.399,40  34.680,60  31.000,50  30.130,65  32.691,60  37.861,65  450.000,00  450.000,00

1.1.1.2.53.0.1.00.00.00.00.00 - ITBI - Principal 9 0 0 0  164.054,00  175.788,80  214.568,20  209.462,00  182.058,80  252.997,80

 187.730,40  169.549,60  151.558,00  147.305,40  159.825,60  185.101,40  2.200.000,00  2.200.000,00

1.1.1.2.53.0.2.00.00.00.00.00 - ITBI - Multas/Juros 10 0 0 0  372,83  399,52  487,66  476,05  413,77  575,00

 426,66  385,34  344,45  334,79  363,24  420,69  5.000,00  5.000,00

1.1.1.2.53.0.3.00.00.00.00.00 - ITBI - Dívida Ativa 11 0 0 0  74,57  79,90  97,53  95,21  82,75  115,00

 85,33  77,07  68,89  66,96  72,65  84,14  1.000,00  1.000,00

1.1.1.2.53.0.4.00.00.00.00.00 - ITBI - D.A. Multas/Juros 12 0 0 0  74,57  79,90  97,53  95,21  82,75  115,00

 85,33  77,07  68,89  66,96  72,65  84,14  1.000,00  1.000,00

1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00 - IRRF - Trabalho - Poder Executivo 1 0 0 0  149.140,00  159.808,00  195.062,00  190.420,00  165.508,00  229.998,00

 170.664,00  154.136,00  137.780,00  133.914,00  145.296,00  168.274,00  2.000.000,00  2.000.000,00

1.1.1.3.03.1.1.02.00.00.00.00 - IRRF - Trabalho - Poder Legislativo 2 0 0 0  11.185,50  11.985,60  14.629,65  14.281,50  12.413,10  17.249,85

 12.799,80  11.560,20  10.333,50  10.043,55  10.897,20  12.620,55  150.000,00  150.000,00

1.1.1.3.03.1.2.01.00.00.00.00 - IRRF - Trabalho - Poder Executivo 3 0 0 0  7,46  7,99  9,75  9,52  8,28  11,50

 8,53  7,71  6,89  6,70  7,26  8,41  100,00  100,00

1.1.1.3.03.1.2.02.00.00.00.00 - IRRF - Trabalho - Poder Legislativo 4 0 0 0  7,46  7,99  9,75  9,52  8,28  11,50

 8,53  7,71  6,89  6,70  7,26  8,41  100,00  100,00

1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00 - ISSQN - Principal 13 0 0 0  164.054,00  175.788,80  214.568,20  209.462,00  182.058,80  252.997,80

 187.730,40  169.549,60  151.558,00  147.305,40  159.825,60  185.101,40  2.200.000,00  2.200.000,00

1.1.1.4.51.1.2.00.00.00.00.00 - ISSQN - Multas/Juros 14 0 0 0  2.237,10  2.397,12  2.925,93  2.856,30  2.482,62  3.449,97

 2.559,96  2.312,04  2.066,70  2.008,71  2.179,44  2.524,11  30.000,00  30.000,00

1.1.1.4.51.1.3.00.00.00.00.00 - ISSQN - Dívida Ativa 15 0 0 0  2.982,80  3.196,16  3.901,24  3.808,40  3.310,16  4.599,96

 3.413,28  3.082,72  2.755,60  2.678,28  2.905,92  3.365,48  40.000,00  40.000,00

1.1.1.4.51.1.4.00.00.00.00.00 - ISSQN - D.A. Multas/Juros 16 0 0 0  447,43  479,42  585,19  571,26  496,52  689,99

 511,99  462,41  413,34  401,74  435,89  504,82  6.000,00  6.000,00

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 83 0 0 0  11.931,20  12.784,64  15.604,96  15.233,60  13.240,64  18.399,84

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Programação Financeira da Receita Analítica

Exercício de 2023
Anexo I 

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA - Previsão Inicial

Fonte de Recursos...: 0 Recursos Ordinários (Livres)
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 13.653,12  12.330,88  11.022,40  10.713,12  11.623,68  13.461,92  160.000,00  160.000,00

1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte FPM - Cota Mensal - Principal 37 0 0 0  1.789.680,00  1.917.696,00  2.340.744,00  2.285.040,00  1.986.096,00  2.759.976,00

 2.047.968,00  1.849.632,00  1.653.360,00  1.606.968,00  1.743.552,00  2.019.288,00  24.000.000,00  24.000.000,00

1.7.1.1.51.2.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte FPM - Cotas Extraordinárias - Principal 38 0 0 0  164.054,00  175.788,80  214.568,20  209.462,00  182.058,80  252.997,80

 187.730,40  169.549,60  151.558,00  147.305,40  159.825,60  185.101,40  2.200.000,00  2.200.000,00

1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte do ITR - Principal 39 0 0 0  22.371,00  23.971,20  29.259,30  28.563,00  24.826,20  34.499,70

 25.599,60  23.120,40  20.667,00  20.087,10  21.794,40  25.241,10  300.000,00  300.000,00

1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte do ICMS - Principal 56 0 0 0  820.270,00  878.944,00  1.072.841,00  1.047.310,00  910.294,00  1.264.989,00

 938.652,00  847.748,00  757.790,00  736.527,00  799.128,00  925.507,00  11.000.000,00  11.000.000,00

1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte do IPVA - Principal 57 0 0 0  223.710,00  239.712,00  292.593,00  285.630,00  248.262,00  344.997,00

 255.996,00  231.204,00  206.670,00  200.871,00  217.944,00  252.411,00  3.000.000,00  3.000.000,00

1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 58 0 0 0  16.405,40  17.578,88  21.456,82  20.946,20  18.205,88  25.299,78

 18.773,04  16.954,96  15.155,80  14.730,54  15.982,56  18.510,14  220.000,00  220.000,00

Total da Fonte de Recursos  3.979.293,82  4.263.933,12  5.204.566,26  5.080.710,27  4.416.018,25  6.136.714,64

 4.553.588,57  4.112.595,11  3.676.190,85  3.573.039,80  3.876.729,75  4.489.819,56  53.363.200,00  53.363.200,00

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 84 0 101 0  1.491,40  1.598,08  1.950,62  1.904,20  1.655,08  2.299,98

 1.706,64  1.541,36  1.377,80  1.339,14  1.452,96  1.682,74  20.000,00  20.000,00

1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00 - Transferências de Recursos do FUNDEB - Principal 61 0 101 0  721.091,90  772.671,68  943.124,77  920.680,70  800.231,18  1.112.040,33

 825.160,44  745.247,56  666.166,30  647.474,19  702.506,16  813.604,79  9.670.000,00  9.670.000,00

Total da Fonte de Recursos  722.583,30  774.269,76  945.075,39  922.584,90  801.886,26  1.114.340,31

 826.867,08  746.788,92  667.544,10  648.813,33  703.959,12  815.287,53  9.690.000,00  9.690.000,00

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 85 0 102 0  74,57  79,90  97,53  95,21  82,75  115,00

 85,33  77,07  68,89  66,96  72,65  84,14  1.000,00  1.000,00

1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00 - Transferências de Recursos do FUNDEB - Principal 62 0 102 0  32.065,10  34.358,72  41.938,33  40.940,30  35.584,22  49.449,57

 36.692,76  33.139,24  29.622,70  28.791,51  31.238,64  36.178,91  430.000,00  430.000,00

Total da Fonte de Recursos  32.139,67  34.438,62  42.035,86  41.035,51  35.666,97  49.564,57

 36.778,09  33.216,31  29.691,59  28.858,47  31.311,29  36.263,05  431.000,00  431.000,00

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 86 0 107 0  1.491,40  1.598,08  1.950,62  1.904,20  1.655,08  2.299,98

 1.706,64  1.541,36  1.377,80  1.339,14  1.452,96  1.682,74  20.000,00  20.000,00

1.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00 - Transferências do Salário-Educação - Principal 47 0 107 0  48.470,50  51.937,60  63.395,15  61.886,50  53.790,10  74.749,35

 55.465,80  50.094,20  44.778,50  43.522,05  47.221,20  54.689,05  650.000,00  650.000,00

Total da Fonte de Recursos  49.961,90  53.535,68  65.345,77  63.790,70  55.445,18  77.049,33

 57.172,44  51.635,56  46.156,30  44.861,19  48.674,16  56.371,79  670.000,00  670.000,00

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 87 0 494 0  3.728,50  3.995,20  4.876,55  4.760,50  4.137,70  5.749,95

 4.266,60  3.853,40  3.444,50  3.347,85  3.632,40  4.206,85  50.000,00  50.000,00

1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00 - Transferência de Rec. do SUS - Atenção Primária - Principal 41 0 494 0  68.604,40  73.511,68  89.728,52  87.593,20  76.133,68  105.799,08

 78.505,44  70.902,56  63.378,80  61.600,44  66.836,16  77.406,04  920.000,00  920.000,00

1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00 - Transferência de Recursos do SUS - Atenção Esp. - Principal 43 0 494 0  32.288,82  34.598,43  42.230,92  41.225,93  35.832,48  49.794,57

Fonte de Recursos...: 101 Transferência do Fundeb 60%/Fundeb mínimo 70%

Fonte de Recursos...: 102 Transferência do FUNDEB 40%/Fundeb máximo 30%

Fonte de Recursos...: 107 SALÁRIO EDUCAÇÃO

Fonte de Recursos...: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
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 36.948,76  33.370,44  29.829,37  28.992,38  31.456,58  36.431,32  433.000,00  433.000,00

1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00 - Transferência de Recursos do SUS - Vig. em Saúde - Principal 44 0 494 0  2.982,80  3.196,16  3.901,24  3.808,40  3.310,16  4.599,96

 3.413,28  3.082,72  2.755,60  2.678,28  2.905,92  3.365,48  40.000,00  40.000,00

1.7.1.3.50.4.1.00.00.00.00.00 - Transferência de Recursos SUS - Assist. Farmac. - Principal 46 0 494 0  1.043,97  1.118,66  1.365,43  1.332,94  1.158,56  1.609,99

 1.194,65  1.078,95  964,46  937,40  1.017,07  1.177,92  14.000,00  14.000,00

Total da Fonte de Recursos  108.648,49  116.420,13  142.102,66  138.720,97  120.572,58  167.553,55

 124.328,73  112.288,07  100.372,73  97.556,35  105.848,13  122.587,61  1.457.000,00  1.457.000,00

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 88 0 495 0  74,57  79,90  97,53  95,21  82,75  115,00

 85,33  77,07  68,89  66,96  72,65  84,14  1.000,00  1.000,00

1.7.2.3.50.0.1.02.00.00.00.00 - APSUS - Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde 106 0 495 0  14.496,40  15.533,34  18.960,03  18.508,82  16.087,38  22.355,81

 16.588,54  14.982,02  13.392,22  13.016,44  14.122,77  16.356,23  194.400,00  194.400,00

1.7.2.3.50.0.1.03.00.00.00.00 - Programa Saúde Bucal 107 0 495 0  820,27  878,94  1.072,84  1.047,31  910,29  1.264,99

 938,65  847,75  757,79  736,53  799,13  925,51  11.000,00  11.000,00

Total da Fonte de Recursos  15.391,24  16.492,18  20.130,40  19.651,34  17.080,42  23.735,80

 17.612,52  15.906,84  14.218,90  13.819,93  14.994,55  17.365,88  206.400,00  206.400,00

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 89 0 496 0  74,57  79,90  97,53  95,21  82,75  115,00

 85,33  77,07  68,89  66,96  72,65  84,14  1.000,00  1.000,00

1.7.2.3.50.0.1.01.00.00.00.00 - HOSPSUS - Programa de Apoio e Qualif.de Hospitais Públicos 105 0 496 0  17.896,80  19.176,96  23.407,44  22.850,40  19.860,96  27.599,76

 20.479,68  18.496,32  16.533,60  16.069,68  17.435,52  20.192,88  240.000,00  240.000,00

Total da Fonte de Recursos  17.971,37  19.256,86  23.504,97  22.945,61  19.943,71  27.714,76

 20.565,01  18.573,39  16.602,49  16.136,64  17.508,17  20.277,02  241.000,00  241.000,00

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 90 0 504 0  223,72  239,71  292,59  285,63  248,26  345,00

 256,00  231,20  206,67  200,87  217,94  252,41  3.000,00  3.000,00

1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal 40 0 504 0  43.250,60  46.344,32  56.567,98  55.221,80  47.997,32  66.699,42

 49.492,56  44.699,44  39.956,20  38.835,06  42.135,84  48.799,46  580.000,00  580.000,00

1.7.2.2.52.0.1.00.00.00.00.00 - Cota-parte Royalties - Comp. Financ. Produção Do Petróleo 60 0 504 0  372,83  399,52  487,66  476,05  413,77  575,00

 426,66  385,34  344,45  334,79  363,24  420,69  5.000,00  5.000,00

Total da Fonte de Recursos  43.847,15  46.983,55  57.348,23  55.983,48  48.659,35  67.619,42

 50.175,22  45.315,98  40.507,32  39.370,72  42.717,02  49.472,56  588.000,00  588.000,00

1.2.4.1.50.0.1.00.00.00.00.00 - COSIP - Principal 25 0 507 0  208.796,00  223.731,20  273.086,80  266.588,00  231.711,20  321.997,20

 238.929,60  215.790,40  192.892,00  187.479,60  203.414,40  235.583,60  2.800.000,00  2.800.000,00

1.2.4.1.50.0.2.00.00.00.00.00 - COSIP - Multas/Juros 26 0 507 0  447,43  479,42  585,19  571,26  496,52  689,99

 511,99  462,41  413,34  401,74  435,89  504,82  6.000,00  6.000,00

1.2.4.1.50.0.3.00.00.00.00.00 - COSIP - Dívida Ativa 27 0 507 0  14.914,00  15.980,80  19.506,20  19.042,00  16.550,80  22.999,80

 17.066,40  15.413,60  13.778,00  13.391,40  14.529,60  16.827,40  200.000,00  200.000,00

1.2.4.1.50.0.4.00.00.00.00.00 - COSIP - D.A. Multas/Juros 28 0 507 0  5.219,90  5.593,28  6.827,17  6.664,70  5.792,78  8.049,93

 5.973,24  5.394,76  4.822,30  4.686,99  5.085,36  5.889,59  70.000,00  70.000,00

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 91 0 507 0  745,70  799,04  975,31  952,10  827,54  1.149,99

Fonte de Recursos...: 495 ATENÇÃO BÁSICA

Fonte de Recursos...: 496 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

Fonte de Recursos...: 504 OUTROS ROYALTIES E COMPENSAÇÕES FINANCEIROS E PATRIMONIAIS NÃO PREVIDENCIÁRIAS

Fonte de Recursos...: 507 COSIP - Contribuição da Iluminação Pública, Art. 149-A CF
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 853,32  770,68  688,90  669,57  726,48  841,37  10.000,00  10.000,00

Total da Fonte de Recursos  230.123,03  246.583,74  300.980,67  293.818,06  255.378,84  354.886,91

 263.334,55  237.831,85  212.594,54  206.629,30  224.191,73  259.646,78  3.086.000,00  3.086.000,00

1.1.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 - Taxa Licença Func. Estab. Com. Ind. e Prestação de Serviços 67 0 510 0  13.422,60  14.382,72  17.555,58  17.137,80  14.895,72  20.699,82

 15.359,76  13.872,24  12.400,20  12.052,26  13.076,64  15.144,66  180.000,00  180.000,00

1.1.2.1.01.0.1.02.00.00.00.00 - Taxa de Aprovação do Projeto de Construção Civil 71 0 510 0  4.921,63  5.273,66  6.437,05  6.283,86  5.461,76  7.589,93

 5.631,91  5.086,49  4.546,74  4.419,16  4.794,77  5.553,04  66.000,00  66.000,00

1.1.2.1.01.0.2.01.00.00.00.00 - Taxa Licença Func. Estab. Com. Ind. e Prestação de Serviços 68 0 510 0  521,98  559,33  682,72  666,47  579,28  804,99

 597,32  539,48  482,23  468,70  508,54  588,96  7.000,00  7.000,00

1.1.2.1.01.0.2.02.00.00.00.00 - Taxa de Aprovação do Projeto de Construção Civil 72 0 510 0  14,91  15,98  19,51  19,04  16,55  23,00

 17,07  15,41  13,78  13,39  14,53  16,83  200,00  200,00

1.1.2.1.01.0.3.01.00.00.00.00 - Taxa Licença Func. Estab. Com. Ind. e Prestação de Serviços 69 0 510 0  969,42  1.038,75  1.267,90  1.237,73  1.075,80  1.494,99

 1.109,32  1.001,88  895,57  870,44  944,42  1.093,78  13.000,00  13.000,00

1.1.2.1.01.0.3.02.00.00.00.00 - Taxa de Aprovação do Projeto de Construção Civil 73 0 510 0  149,14  159,81  195,06  190,42  165,51  230,00

 170,66  154,14  137,78  133,91  145,30  168,27  2.000,00  2.000,00

1.1.2.1.01.0.4.01.00.00.00.00 - Taxa Licença Func. Estab. Com. Ind. e Prestação de Serviços 70 0 510 0  260,98  279,66  341,36  333,24  289,64  402,50

 298,66  269,74  241,12  234,35  254,27  294,48  3.500,00  3.500,00

1.1.2.1.01.0.4.02.00.00.00.00 - Taxa de Aprovação do Projeto de Construção Civil 74 0 510 0  74,57  79,90  97,53  95,21  82,75  115,00

 85,33  77,07  68,89  66,96  72,65  84,14  1.000,00  1.000,00

1.1.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00 - Taxa Fiscali. Vigi. Sanitária - Principal 17 0 510 0  11.185,50  11.985,60  14.629,65  14.281,50  12.413,10  17.249,85

 12.799,80  11.560,20  10.333,50  10.043,55  10.897,20  12.620,55  150.000,00  150.000,00

1.1.2.1.50.0.2.00.00.00.00.00 - Taxa Fiscali. Vigi. Sanitária - Multas/Juros 18 0 510 0  111,83  119,86  146,30  142,82  124,13  172,50

 128,00  115,60  103,34  100,44  108,97  126,21  1.500,00  1.500,00

1.1.2.1.50.0.3.00.00.00.00.00 - Taxa Fiscali. Vigi. Sanitária - Dívida Ativa 19 0 510 0  447,43  479,42  585,19  571,26  496,52  689,99

 511,99  462,41  413,34  401,74  435,89  504,82  6.000,00  6.000,00

1.1.2.1.50.0.4.00.00.00.00.00 - Taxa Fiscali. Vigi. Sanitária - D.A. Multas/Juros 20 0 510 0  372,83  399,52  487,66  476,05  413,77  575,00

 426,66  385,34  344,45  334,79  363,24  420,69  5.000,00  5.000,00

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 92 0 510 0  74,57  79,90  97,53  95,21  82,75  115,00

 85,33  77,07  68,89  66,96  72,65  84,14  1.000,00  1.000,00

Total da Fonte de Recursos  32.527,39  34.854,11  42.543,04  41.530,61  36.097,28  50.162,57

 37.221,81  33.617,07  30.049,83  29.206,65  31.689,07  36.700,57  436.200,00  436.200,00

1.1.2.2.01.0.1.01.00.00.00.00 - Taxa de Coleta de Lixo 75 0 511 0  67.113,00  71.913,60  87.777,90  85.689,00  74.478,60  103.499,10

 76.798,80  69.361,20  62.001,00  60.261,30  65.383,20  75.723,30  900.000,00  900.000,00

1.1.2.2.01.0.1.02.00.00.00.00 - Taxa de Cemitérios 79 0 511 0  5.219,90  5.593,28  6.827,17  6.664,70  5.792,78  8.049,93

 5.973,24  5.394,76  4.822,30  4.686,99  5.085,36  5.889,59  70.000,00  70.000,00

1.1.2.2.01.0.1.03.00.00.00.00 - Taxa de Limpeza de Fossa Séptica, Negra ou Similares 121 0 511 0  2.237,10  2.397,12  2.925,93  2.856,30  2.482,62  3.449,97

 2.559,96  2.312,04  2.066,70  2.008,71  2.179,44  2.524,11  30.000,00  30.000,00

1.1.2.2.01.0.2.01.00.00.00.00 - Taxa de Coleta de Lixo 76 0 511 0  44,75  47,94  58,52  57,13  49,65  69,00

 51,20  46,24  41,33  40,17  43,59  50,48  600,00  600,00

1.1.2.2.01.0.2.02.00.00.00.00 - Taxa de Cemitérios 80 0 511 0  7,46  7,99  9,75  9,52  8,28  11,50

Fonte de Recursos...: 510 TAXAS - EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA

Fonte de Recursos...: 511 TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
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 8,53  7,71  6,89  6,70  7,26  8,41  100,00  100,00

1.1.2.2.01.0.2.03.00.00.00.00 - Taxa de Limpeza de Fossa Séptica, Negra ou Similares 122 0 511 0  7,46  7,99  9,75  9,52  8,28  11,50

 8,53  7,71  6,89  6,70  7,26  8,41  100,00  100,00

1.1.2.2.01.0.3.01.00.00.00.00 - Taxa de Coleta de Lixo 77 0 511 0  1.565,97  1.677,98  2.048,15  1.999,41  1.737,83  2.414,98

 1.791,97  1.618,43  1.446,69  1.406,10  1.525,61  1.766,88  21.000,00  21.000,00

1.1.2.2.01.0.3.02.00.00.00.00 - Taxa de Cemitérios 81 0 511 0  7,46  7,99  9,75  9,52  8,28  11,50

 8,53  7,71  6,89  6,70  7,26  8,41  100,00  100,00

1.1.2.2.01.0.3.03.00.00.00.00 - Taxa de Limpeza de Fossa Séptica, Negra ou Similares 123 0 511 0  7,46  7,99  9,75  9,52  8,28  11,50

 8,53  7,71  6,89  6,70  7,26  8,41  100,00  100,00

1.1.2.2.01.0.4.01.00.00.00.00 - Taxa de Coleta de Lixo 78 0 511 0  3.728,50  3.995,20  4.876,55  4.760,50  4.137,70  5.749,95

 4.266,60  3.853,40  3.444,50  3.347,85  3.632,40  4.206,85  50.000,00  50.000,00

1.1.2.2.01.0.4.02.00.00.00.00 - Taxa de Cemitérios 82 0 511 0  7,46  7,99  9,75  9,52  8,28  11,50

 8,53  7,71  6,89  6,70  7,26  8,41  100,00  100,00

1.1.2.2.01.0.4.03.00.00.00.00 - Taxa de Limpeza de Fossa Séptica, Negra ou Similares 124 0 511 0  7,46  7,99  9,75  9,52  8,28  11,50

 8,53  7,71  6,89  6,70  7,26  8,41  100,00  100,00

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 93 0 511 0  447,43  479,42  585,19  571,26  496,52  689,99

 511,99  462,41  413,34  401,74  435,89  504,82  6.000,00  6.000,00

Total da Fonte de Recursos  80.401,41  86.152,48  105.157,91  102.655,42  89.225,38  123.991,92

 92.004,94  83.094,74  74.277,20  72.193,06  78.329,05  90.716,49  1.078.200,00  1.078.200,00

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 94 0 512 0  22,37  23,97  29,26  28,56  24,83  34,50

 25,60  23,12  20,67  20,09  21,79  25,24  300,00  300,00

1.7.2.1.53.0.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte da CIDE - Principal 59 0 512 0  1.640,54  1.757,89  2.145,68  2.094,62  1.820,59  2.529,98

 1.877,30  1.695,50  1.515,58  1.473,05  1.598,26  1.851,01  22.000,00  22.000,00

Total da Fonte de Recursos  1.662,91  1.781,86  2.174,94  2.123,18  1.845,42  2.564,48

 1.902,90  1.718,62  1.536,25  1.493,14  1.620,05  1.876,25  22.300,00  22.300,00

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 95 0 555 0  74,57  79,90  97,53  95,21  82,75  115,00

 85,33  77,07  68,89  66,96  72,65  84,14  1.000,00  1.000,00

1.9.9.9.99.2.1.01.00.00.00.00 - Sanepar - Compensação ao Meio Ambiente do Município 109 0 555 0  3.430,23  3.675,58  4.486,43  4.379,66  3.806,68  5.289,95

 3.925,27  3.545,13  3.168,94  3.080,02  3.341,81  3.870,30  46.000,00  46.000,00

1.9.9.9.99.2.2.01.00.00.00.00 - Sanepar - Compensação ao Meio Ambiente do Município 110 0 555 0  7,46  7,99  9,75  9,52  8,28  11,50

 8,53  7,71  6,89  6,70  7,26  8,41  100,00  100,00

1.9.9.9.99.2.3.01.00.00.00.00 - Sanepar - Compensação ao Meio Ambiente do Município 111 0 555 0  7,46  7,99  9,75  9,52  8,28  11,50

 8,53  7,71  6,89  6,70  7,26  8,41  100,00  100,00

1.9.9.9.99.2.4.01.00.00.00.00 - Sanepar - Compensação ao Meio Ambiente do Município 112 0 555 0  7,46  7,99  9,75  9,52  8,28  11,50

 8,53  7,71  6,89  6,70  7,26  8,41  100,00  100,00

Total da Fonte de Recursos  3.527,18  3.779,45  4.613,21  4.503,43  3.914,27  5.439,45

 4.036,19  3.645,33  3.258,50  3.167,08  3.436,24  3.979,67  47.300,00  47.300,00

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 96 0 933 0  37,27  39,95  48,77  47,61  41,38  57,50

 42,67  38,53  34,45  33,48  36,32  42,07  500,00  500,00

Fonte de Recursos...: 512 CIDE ( Lei 10866/04, art 1º B)

Fonte de Recursos...: 555 SANEPAR - Comp. Financeiro ao Meio Ambiente

Fonte de Recursos...: 933 IGD SUAS PORTARIA MDS 337/2011
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1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00 - Transf. de Rec. Fundo Nac. de Assist. Social - FNAS - Princ. 51 0 933 0  656,21  703,16  858,27  837,85  728,24  1.011,99

 750,92  678,20  606,23  589,22  639,30  740,41  8.800,00  8.800,00

Total da Fonte de Recursos  693,48  743,11  907,04  885,46  769,62  1.069,49

 793,59  716,73  640,68  622,70  675,62  782,48  9.300,00  9.300,00

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 97 0 934 0  37,27  39,95  48,77  47,61  41,38  57,50

 42,67  38,53  34,45  33,48  36,32  42,07  500,00  500,00

1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00 - Transf. de Rec. Fundo Nac. de Assist. Social - FNAS - Princ. 52 0 934 0  2.192,35  2.349,18  2.867,41  2.799,17  2.432,97  3.380,97

 2.508,76  2.265,80  2.025,37  1.968,54  2.135,85  2.473,63  29.400,00  29.400,00

Total da Fonte de Recursos  2.229,62  2.389,13  2.916,18  2.846,78  2.474,35  3.438,47

 2.551,43  2.304,33  2.059,82  2.002,02  2.172,17  2.515,70  29.900,00  29.900,00

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 98 0 938 0  7,46  7,99  9,75  9,52  8,28  11,50

 8,53  7,71  6,89  6,70  7,26  8,41  100,00  100,00

1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00 - Transf. de Rec. Fundo Nac. de Assist. Social - FNAS - Princ. 53 0 938 0  715,86  767,08  936,30  914,02  794,44  1.103,99

 819,19  739,85  661,34  642,79  697,42  807,72  9.600,00  9.600,00

Total da Fonte de Recursos  723,32  775,07  946,05  923,54  802,72  1.115,49

 827,72  747,56  668,23  649,49  704,68  816,13  9.700,00  9.700,00

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 99 0 940 0  29,84  31,96  39,01  38,08  33,10  46,00

 34,13  30,83  27,56  26,78  29,06  33,65  400,00  400,00

1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00 - Transf. de Rec. Fundo Nac. de Assist. Social - FNAS - Princ. 54 0 940 0  1.543,60  1.654,01  2.018,89  1.970,85  1.713,01  2.380,48

 1.766,37  1.595,31  1.426,02  1.386,01  1.503,81  1.741,64  20.700,00  20.700,00

Total da Fonte de Recursos  1.573,44  1.685,97  2.057,90  2.008,93  1.746,11  2.426,48

 1.800,50  1.626,14  1.453,58  1.412,79  1.532,87  1.775,29  21.100,00  21.100,00

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 100 0 1013 0  44,75  47,94  58,52  57,13  49,65  69,00

 51,20  46,24  41,33  40,17  43,59  50,48  600,00  600,00

1.7.2.9.52.0.1.01.00.00.00.00 - PETE - Programa Estadual de Transporte Escolar 108 0 1013 0  17.151,10  18.377,92  22.432,13  21.898,30  19.033,42  26.449,77

 19.626,36  17.725,64  15.844,70  15.400,11  16.709,04  19.351,51  230.000,00  230.000,00

Total da Fonte de Recursos  17.195,85  18.425,86  22.490,65  21.955,43  19.083,07  26.518,77

 19.677,56  17.771,88  15.886,03  15.440,28  16.752,63  19.401,99  230.600,00  230.600,00

1.7.1.4.51.0.1.00.00.00.00.00 - Transfe. FNDE - PDDE - Principal 48 0 1041 0  4.765,02  5.105,87  6.232,23  6.083,92  5.287,98  7.348,44

 5.452,71  4.924,65  4.402,07  4.278,55  4.642,21  5.376,35  63.900,00  63.900,00

Total da Fonte de Recursos  4.765,02  5.105,87  6.232,23  6.083,92  5.287,98  7.348,44

 5.452,71  4.924,65  4.402,07  4.278,55  4.642,21  5.376,35  63.900,00  63.900,00

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 101 0 1042 0  74,57  79,90  97,53  95,21  82,75  115,00

 85,33  77,07  68,89  66,96  72,65  84,14  1.000,00  1.000,00

1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00 - Transfe. FNDE - PNAE - Principal 49 0 1042 0  13.296,57  14.247,68  17.390,75  16.976,90  14.755,87  20.505,47

 15.215,55  13.742,00  12.283,78  11.939,10  12.953,86  15.002,47  178.310,00  178.310,00

Fonte de Recursos...: 934 BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS

Fonte de Recursos...: 938 BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE - PORTARIA MDS 113/2015

Fonte de Recursos...: 940 BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO - PORTARIA MDS 113/2015

Fonte de Recursos...: 1013 Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE

Fonte de Recursos...: 1041 PDDE - Programa Dinheiro Direto na Escola

Fonte de Recursos...: 1042 PNAE - Programa Nacional de Alimentação Escolar
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Total da Fonte de Recursos  13.371,14  14.327,58  17.488,28  17.072,11  14.838,62  20.620,47

 15.300,88  13.819,07  12.352,67  12.006,06  13.026,51  15.086,61  179.310,00  179.310,00

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 102 0 1043 0  37,27  39,95  48,77  47,61  41,38  57,50

 42,67  38,53  34,45  33,48  36,32  42,07  500,00  500,00

1.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00 - Transfe. FNDE - PNATE - Principal 50 0 1043 0  2.833,66  3.036,35  3.706,18  3.617,98  3.144,65  4.369,96

 3.242,62  2.928,58  2.617,82  2.544,37  2.760,62  3.197,21  38.000,00  38.000,00

Total da Fonte de Recursos  2.870,93  3.076,30  3.754,95  3.665,59  3.186,03  4.427,46

 3.285,29  2.967,11  2.652,27  2.577,85  2.796,94  3.239,28  38.500,00  38.500,00

1.1.3.1.53.0.1.00.00.00.00.00 - Con. Melho. Pavi. Obras Comple. - Principal 21 0 1045 0  26.099,50  27.966,40  34.135,85  33.323,50  28.963,90  40.249,65

 29.866,20  26.973,80  24.111,50  23.434,95  25.426,80  29.447,95  350.000,00  350.000,00

1.1.3.1.53.0.2.00.00.00.00.00 - Con. Melho. Pavi. Obras Comple. - Multas/Juros 22 0 1045 0  1.491,40  1.598,08  1.950,62  1.904,20  1.655,08  2.299,98

 1.706,64  1.541,36  1.377,80  1.339,14  1.452,96  1.682,74  20.000,00  20.000,00

1.1.3.1.53.0.3.00.00.00.00.00 - Con. Melho. Pavi. Obras Comple. - Dívida Ativa 23 0 1045 0  2.609,93  2.796,64  3.413,59  3.332,35  2.896,39  4.024,97

 2.986,62  2.697,38  2.411,15  2.343,50  2.542,68  2.944,80  35.000,00  35.000,00

1.1.3.1.53.0.4.00.00.00.00.00 - Con. Melho. Pavi. Obras Comple. - D.A. Multas/Juros 24 0 1045 0  447,43  479,42  585,19  571,26  496,52  689,99

 511,99  462,41  413,34  401,74  435,89  504,82  6.000,00  6.000,00

1.3.1.1.01.1.1.00.00.00.00.00 - Aluguéis e Arrendamentos - Principal 29 0 1045 0  2.982,80  3.196,16  3.901,24  3.808,40  3.310,16  4.599,96

 3.413,28  3.082,72  2.755,60  2.678,28  2.905,92  3.365,48  40.000,00  40.000,00

1.3.1.1.01.1.2.00.00.00.00.00 - Aluguéis e Arrendamentos -  Multas e Juros 30 0 1045 0  37,27  39,95  48,77  47,61  41,38  57,50

 42,67  38,53  34,45  33,48  36,32  42,07  500,00  500,00

1.3.1.1.01.1.3.00.00.00.00.00 - Aluguéis e Arrendamentos - Dívida Ativa 31 0 1045 0  37,27  39,95  48,77  47,61  41,38  57,50

 42,67  38,53  34,45  33,48  36,32  42,07  500,00  500,00

1.3.1.1.01.1.4.00.00.00.00.00 - Aluguéis e Arrendamentos - Dívida Ativa - Multas e Juros 32 0 1045 0  37,27  39,95  48,77  47,61  41,38  57,50

 42,67  38,53  34,45  33,48  36,32  42,07  500,00  500,00

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 103 0 1045 0  74,57  79,90  97,53  95,21  82,75  115,00

 85,33  77,07  68,89  66,96  72,65  84,14  1.000,00  1.000,00

1.6.1.1.01.0.1.00.00.00.00.00 - Serviços Adminis. e Comerciais Gerais - Principal 33 0 1045 0  22.371,00  23.971,20  29.259,30  28.563,00  24.826,20  34.499,70

 25.599,60  23.120,40  20.667,00  20.087,10  21.794,40  25.241,10  300.000,00  300.000,00

1.6.1.1.01.0.2.00.00.00.00.00 - Serviços Adminis. e Comerciais Gerais - Multas/Juros 34 0 1045 0  372,83  399,52  487,66  476,05  413,77  575,00

 426,66  385,34  344,45  334,79  363,24  420,69  5.000,00  5.000,00

1.6.1.1.01.0.3.00.00.00.00.00 - Serviços Adminis. e Comerciais Gerais - Dívida Ativa 35 0 1045 0  5.219,90  5.593,28  6.827,17  6.664,70  5.792,78  8.049,93

 5.973,24  5.394,76  4.822,30  4.686,99  5.085,36  5.889,59  70.000,00  70.000,00

1.6.1.1.01.0.4.00.00.00.00.00 - Serviços Adminis. e Comerciais Gerais - D.A. Multas/Juros 36 0 1045 0  2.237,10  2.397,12  2.925,93  2.856,30  2.482,62  3.449,97

 2.559,96  2.312,04  2.066,70  2.008,71  2.179,44  2.524,11  30.000,00  30.000,00

1.7.1.9.58.0.1.00.00.00.00.00 - Transferência Obrigatória - L.C. nº 176/2020 - Principal 55 0 1045 0  6.711,30  7.191,36  8.777,79  8.568,90  7.447,86  10.349,91

 7.679,88  6.936,12  6.200,10  6.026,13  6.538,32  7.572,33  90.000,00  90.000,00

1.9.1.1.01.0.1.01.00.00.00.00 - Multas Previstas em Legislação Específica - Principal 117 0 1045 0  4.026,77  4.314,82  5.266,67  5.141,34  4.468,72  6.209,95

 4.607,93  4.161,67  3.720,06  3.615,68  3.922,99  4.543,40  54.000,00  54.000,00

1.9.1.1.01.0.2.01.00.00.00.00 - Multas Previstas em Legislação Específica - Principal 118 0 1045 0  44,75  47,94  58,52  57,13  49,65  69,00

 51,20  46,24  41,33  40,17  43,59  50,48  600,00  600,00

Fonte de Recursos...: 1045 Outros Recursos não Vinculados

Fonte de Recursos...: 1043 PNATE - Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar 
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1.9.1.1.01.0.3.01.00.00.00.00 - Multas Previstas em Legislação Específica - Principal 119 0 1045 0  633,85  679,18  829,01  809,29  703,41  977,49

 725,32  655,08  585,57  569,13  617,51  715,16  8.500,00  8.500,00

1.9.1.1.01.0.4.01.00.00.00.00 - Multas Previstas em Legislação Específica - Principal 120 0 1045 0  119,30  127,85  156,05  152,34  132,41  184,00

 136,53  123,31  110,22  107,13  116,24  134,62  1.600,00  1.600,00

1.9.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00 - Indenizações Danos ao Patrimônio Público - Principal 63 0 1045 0  5.592,73  5.992,80  7.314,83  7.140,75  6.206,55  8.624,93

 6.399,90  5.780,10  5.166,75  5.021,78  5.448,60  6.310,28  75.000,00  75.000,00

1.9.2.1.01.0.2.00.00.00.00.00 - Indenizações Danos ao Patrimônio Público - Multas/Juros 64 0 1045 0  44,75  47,94  58,52  57,13  49,65  69,00

 51,20  46,24  41,33  40,17  43,59  50,48  600,00  600,00

1.9.2.1.01.0.3.00.00.00.00.00 - Indenizações Danos ao Patrimônio Público - Dívida Ativa 65 0 1045 0  4.101,33  4.394,72  5.364,21  5.236,55  4.551,47  6.324,95

 4.693,26  4.238,74  3.788,95  3.682,64  3.995,64  4.627,54  55.000,00  55.000,00

1.9.2.1.01.0.4.00.00.00.00.00 - Indenizações Danos ao Patrimônio Público - D.A Multas/Juros 66 0 1045 0  44,75  47,94  58,52  57,13  49,65  69,00

 51,20  46,24  41,33  40,17  43,59  50,48  600,00  600,00

1.9.2.2.99.0.1.01.00.00.00.00 - Impugnações e glosas det. pelo TCE Paraná 113 0 1045 0  14.242,87  15.261,66  18.628,42  18.185,11  15.806,01  21.964,81

 16.298,41  14.719,99  13.157,99  12.788,79  13.875,77  16.070,17  191.000,00  191.000,00

1.9.2.2.99.0.2.01.00.00.00.00 - Impugnações e glosas det. pelo TCE Paraná 114 0 1045 0  37,27  39,95  48,77  47,61  41,38  57,50

 42,67  38,53  34,45  33,48  36,32  42,07  500,00  500,00

1.9.2.2.99.0.3.01.00.00.00.00 - Impugnações e glosas det. pelo TCE Paraná 115 0 1045 0  37,27  39,95  48,77  47,61  41,38  57,50

 42,67  38,53  34,45  33,48  36,32  42,07  500,00  500,00

1.9.2.2.99.0.4.01.00.00.00.00 - Impugnações e glosas det. pelo TCE Paraná 116 0 1045 0  37,27  39,95  48,77  47,61  41,38  57,50

 42,67  38,53  34,45  33,48  36,32  42,07  500,00  500,00

Total da Fonte de Recursos  99.692,48  106.823,63  130.389,24  127.286,30  110.633,83  153.742,19

 114.080,37  103.032,19  92.099,06  89.514,83  97.123,10  112.482,78  1.336.900,00  1.336.900,00

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 104 0 1051 0  37,27  39,95  48,77  47,61  41,38  57,50

 42,67  38,53  34,45  33,48  36,32  42,07  500,00  500,00

1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00 - Transferência de Rec. do SUS - Atenção Primária - Principal 42 0 1051 0  48.470,50  51.937,60  63.395,15  61.886,50  53.790,10  74.749,35

 55.465,80  50.094,20  44.778,50  43.522,05  47.221,20  54.689,05  650.000,00  650.000,00

1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00 - Transferência de Recursos do SUS - Vig. em Saúde - Principal 45 0 1051 0  9.694,10  10.387,52  12.679,03  12.377,30  10.758,02  14.949,87

 11.093,16  10.018,84  8.955,70  8.704,41  9.444,24  10.937,81  130.000,00  130.000,00

Total da Fonte de Recursos  58.201,87  62.365,07  76.122,95  74.311,41  64.589,50  89.756,72

 66.601,63  60.151,57  53.768,65  52.259,94  56.701,76  65.668,93  780.500,00  780.500,00

Sub Total  5.519.396,01  5.914.199,13  7.218.884,78  7.047.092,95  6.125.145,74  8.511.801,69

 6.315.959,73  5.704.289,02  5.098.983,66  4.955.910,17  5.377.136,82  6.227.510,30  74.016.310,00  74.016.310,00

Deduções da Receita

1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00 - IPTU - Principal 5 0 0 0  -16.778,23  -17.978,40  -21.944,48  -21.422,25  -18.619,65  -25.874,78

 -19.199,70  -17.340,30  -15.500,25  -15.065,33  -16.345,80  -18.930,83  -225.000,00  -225.000,00

1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte FPM - Cota Mensal - Principal 37 0 0 0  -357.936,00  -383.539,20  -468.148,80  -457.008,00  -397.219,20  -551.995,20

 -409.593,60  -369.926,40  -330.672,00  -321.393,60  -348.710,40  -403.857,60  -4.800.000,00  -4.800.000,00

1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte do ITR - Principal 39 0 0 0  -4.474,20  -4.794,24  -5.851,86  -5.712,60  -4.965,24  -6.899,94

 -5.119,92  -4.624,08  -4.133,40  -4.017,42  -4.358,88  -5.048,22  -60.000,00  -60.000,00

Fonte de Recursos...: 1051 Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários de 

Fonte de Recursos...: 0 Recursos Ordinários (Livres)
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1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte do ICMS - Principal 56 0 0 0  -164.054,00  -175.788,80  -214.568,20  -209.462,00  -182.058,80  -252.997,80

 -187.730,40  -169.549,60  -151.558,00  -147.305,40  -159.825,60  -185.101,40  -2.200.000,00  -2.200.000,00

1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte do IPVA - Principal 57 0 0 0  -44.742,00  -47.942,40  -58.518,60  -57.126,00  -49.652,40  -68.999,40

 -51.199,20  -46.240,80  -41.334,00  -40.174,20  -43.588,80  -50.482,20  -600.000,00  -600.000,00

1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 58 0 0 0  -3.281,07  -3.515,78  -4.291,36  -4.189,24  -3.641,18  -5.059,96

 -3.754,61  -3.390,99  -3.031,16  -2.946,11  -3.196,51  -3.702,03  -44.000,00  -44.000,00

Total da Fonte de Recursos  -591.265,50  -633.558,82  -773.323,30  -754.920,09  -656.156,47  -911.827,08

 -676.597,43  -611.072,17  -546.228,81  -530.902,06  -576.025,99  -667.122,28  -7.929.000,00  -7.929.000,00

Total Geral  4.928.130,51  5.280.640,31  6.445.561,48  6.292.172,86  5.468.989,27  7.599.974,61

 5.639.362,30  5.093.216,85  4.552.754,85  4.425.008,11  4.801.110,83  5.560.388,02  66.087.310,00  66.087.310,00

Código Fonte Código Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Previsão

Receita  UG Recurso Aplic. Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total Inicial

1.3.2.1.04.0.1.01.00.00.00.00 - Remuneração dos Recursos do RPPS - Principal 137 2 1 0  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00

 10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  120.000,00  120.000,00

1.2.1.5.01.1.1.00.00.00.00.00 - CPSSS - Servidor Ativo - Principal 125 2 40 0  153.076,92  153.076,92  153.076,92  153.076,92  153.076,92  153.076,92

 153.076,92  153.076,92  153.076,92  153.076,92  153.076,92  306.153,88  1.990.000,00  1.990.000,00

1.2.1.5.01.1.2.00.00.00.00.00 - CPSSS - Servidor Ativo - Multas/Juros 126 2 40 0  8,33  8,33  8,33  8,33  8,33  8,33

 8,33  8,33  8,34  8,34  8,34  8,34  100,00  100,00

1.2.1.5.01.2.1.00.00.00.00.00 - CPSSS - Servidor Inativo - Principal 127 2 40 0  30.000,00  30.000,00  30.000,00  30.000,00  30.000,00  30.000,00

 30.000,00  30.000,00  30.000,00  30.000,00  30.000,00  60.000,00  390.000,00  390.000,00

1.2.1.5.01.3.1.00.00.00.00.00 - CPSSS - Pensionistas - Principal 128 2 40 0  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00

 10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  20.000,00  130.000,00  130.000,00

1.3.2.1.04.0.1.01.00.00.00.00 - Remuneração dos Recursos do RPPS - Principal 138 2 40 0  29.166,67  29.166,67  29.166,67  29.166,67  29.166,67  29.166,67

 29.166,67  29.166,67  29.166,66  29.166,66  29.166,66  29.166,66  350.000,00  350.000,00

7.2.1.5.02.1.1.00.00.00.00.00 - Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Principal 131 2 40 0  176.923,08  176.923,08  176.923,08  176.923,08  176.923,08  176.923,08

 176.923,08  176.923,08  176.923,08  176.923,08  176.923,08  353.846,12  2.300.000,00  2.300.000,00

7.2.1.5.02.1.2.00.00.00.00.00 - Contr. Patr. - Servidor Civil Ativo 132 2 40 0  8,33  8,33  8,33  8,33  8,33  8,33

 8,33  8,33  8,34  8,34  8,34  8,34  100,00  100,00

7.2.1.5.51.1.1.00.00.00.00.00 - CPSSS Patro. - Parce. - Servi. Ati. - Principal 133 2 40 0  53.250,00  53.250,00  53.250,00  53.250,00  53.250,00  53.250,00

 53.250,00  53.250,00  53.250,00  53.250,00  53.250,00  53.250,00  639.000,00  639.000,00

7.2.1.5.51.1.2.00.00.00.00.00 - CPSSS Patro. - Parce. - Servi. Ati. - Multas/Juros 134 2 40 0  12.000,00  12.000,00  12.000,00  12.000,00  12.000,00  12.000,00

 12.000,00  12.000,00  12.000,00  12.000,00  12.000,00  12.000,00  144.000,00  144.000,00

7.9.9.9.01.0.1.00.00.00.00.00 - Aportes Amortização Déficit Atuarial RPPS - Principal 135 2 40 0  202.166,67  202.166,67  202.166,67  202.166,67  202.166,67  202.166,67

 202.166,67  202.166,67  202.166,66  202.166,66  202.166,66  202.166,66  2.426.000,00  2.426.000,00

7.9.9.9.01.0.2.00.00.00.00.00 - Aportes Amortização Déficit Atuarial RPPS - Multas/Juros 136 2 40 0  8,33  8,33  8,33  8,33  8,33  8,33

 8,33  8,33  8,34  8,34  8,34  8,34  100,00  100,00

Total da Fonte de Recursos  676.608,33  676.608,33  676.608,33  676.608,33  676.608,33  676.608,33

Fonte de Recursos...: 40 RPPS - Regime Próprio de Previdência Social

Unidade Gestora: FASPEL - Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA - Previsão Inicial

Fonte de Recursos...: 1 Recursos do Tesouro (Descentralizados)

Página: 10 de 10

 676.608,33  676.608,33  676.608,34  676.608,34  676.608,34  1.046.608,34  8.489.300,00  8.489.300,00

1.3.2.1.04.0.1.01.00.00.00.00 - Remuneração dos Recursos do RPPS - Principal 139 2 551 0  20.308,33  20.308,33  20.308,33  20.308,33  20.308,33  20.308,33

 20.308,33  20.308,33  20.308,34  20.308,34  20.308,34  20.308,34  243.700,00  243.700,00

1.9.9.9.03.0.1.00.00.00.00.00 - Compensações Finan. entre RGPS e RPPS - Principal 129 2 551 0  28.692,31  28.692,31  28.692,31  28.692,31  28.692,31  28.692,31

 28.692,31  28.692,31  28.692,31  28.692,31  28.692,31  57.384,59  373.000,00  373.000,00

1.9.9.9.03.0.2.00.00.00.00.00 - Compensações Finan. entre RGPS e RPPS - Multas/Juros 130 2 551 0  8,33  8,33  8,33  8,33  8,33  8,33

 8,33  8,33  8,34  8,34  8,34  8,34  100,00  100,00

Total da Fonte de Recursos  49.008,97  49.008,97  49.008,97  49.008,97  49.008,97  49.008,97

 49.008,97  49.008,97  49.008,99  49.008,99  49.008,99  77.701,27  616.800,00  616.800,00

Total Geral  725.617,30  725.617,30  725.617,30  725.617,30  725.617,30  725.617,30

 725.617,30  725.617,30  725.617,33  725.617,33  725.617,33  1.124.309,61  9.106.100,00  9.106.100,00

TOTAL 75.193.410,00

Fonte de Recursos...: 551 Compensação entre Regimes Previdenciários.

VALDETE  CUNHA

PREFEITA

Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA

DESCRIÇÃO Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro TOTAL ANO

SALDO DO  ANTERIOR 11.900.879,86    11.295.560,53    11.945.433,79   14.129.653,09       16.164.582,75    17.049.495,49     16.485.533,20      18.062.548,35    18.307.813,74      17.789.988,69    17.315.487,29   17.883.244,62   

RECEITAS/INTERFERÊNCIAS 4.928.130,51          5.280.640,31           6.445.561,48          6.292.172,86              5.468.989,27          7.599.974,61            5.639.362,30             5.093.216,85           4.552.754,85             4.425.008,11           4.801.110,83          5.560.388,02          66.087.310,00    

DESPESAS/REPASSE CÂMARA 5.533.449,84          4.630.767,05           4.261.342,18          4.257.243,20              4.584.076,53          8.163.936,90            4.062.347,15             4.847.951,46           5.070.579,90             4.899.509,51           4.233.353,50          11.542.752,78       66.087.310,00        

SALDO PARA O MÊS SEGUINTE 11.295.560,53    11.945.433,79    14.129.653,09   16.164.582,75       17.049.495,49    16.485.533,20     18.062.548,35      18.307.813,74    17.789.988,69      17.315.487,29    17.883.244,62   11.900.879,86   

Obs. Saldo do Mês Anterior referente Caixa e Equivalentes de Caixa de Dezembro/2022

Unidade Gestora : Câmara Municipal de Pérola

DESCRIÇÃO Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro TOTAL ANO

SALDO DO MÊS ANTERIOR 0,00 19.237,51 38.475,02 7.712,53 26.950,04 1.187,54 20.425,04 1.662,54 20.900,04 40.137,53 59.375,02 35.762,51 0,00

RECEITAS/INTERFERÊNCIAS 170.000,00 170.000,00 170.000,00 170.000,00 170.000,00 170.000,00 170.000,00 170.000,00 170.000,00 170.000,00 170.000,00 170.000,00 2.040.000,00

DESPESAS 150.762,49 150.762,49 200.762,49 150.762,49 195.762,50 150.762,50 188.762,50 150.762,50 150.762,51 150.762,51 193.612,51 205.762,51 2.040.000,00

SALDO PARA O MÊS SEGUINTE 19.237,51 38.475,02 7.712,53 26.950,04 1.187,54 20.425,04 1.662,54 20.900,04 40.137,53 59.375,02 35.762,51 0,00 0,00

DESCRIÇÃO Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro TOTAL ANO

SALDO DO MÊS ANTERIOR 6.538.437,59      6.632.410,19      6.726.382,70     6.820.355,21         6.914.327,72      7.008.300,23        6.502.895,84        6.596.868,35      6.690.840,86        6.784.813,40      6.878.785,94     6.972.758,48     

RECEITAS/INTERFERÊNCIAS 752.289,91         752.289,82          752.289,82        752.289,82            752.289,82         752.289,82           752.289,82           752.289,82          752.289,85           752.289,85          752.289,85        1.150.982,13     9.426.170,33      

DESPESAS 658.317,31         658.317,31          658.317,31        658.317,31            658.317,31         1.257.694,21        658.317,31           658.317,31          658.317,31           658.317,31          658.317,31        1.265.232,69     9.106.100,00      

SALDO PARA O MÊS SEGUINTE 6.632.410,19      6.726.382,70      6.820.355,21     6.914.327,72         7.008.300,23      6.502.895,84        6.596.868,35        6.690.840,86      6.784.813,40        6.878.785,94      6.972.758,48     6.858.507,92     

Obs. Saldo do Mês Anterior referente Caixa e Equivalentes de Caixa de Dezembro/2022

PREFEITA

Prefeitura Municipal de Pérola - PR
Anexo VII

Exercício de 2023

RESUMO DO FLUXO DE CAIXA

Unidade Gestora : FASPEL - Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola

VALDETE CUNHA
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Total Previsão
Jan Fev Mar Abr Mai Jun Programação Inicial
Jul Ago Set Out Nov Dez Financeira 2023

 5.519.396,01  5.914.199,13  7.218.884,78  7.047.092,95  6.125.145,74  8.511.801,69
 6.315.959,73  5.704.289,02  5.098.983,66  4.955.910,17  5.377.136,82  6.227.510,30  74.016.310,00  74.016.310,00
 1.073.927,28  1.150.745,41  1.404.602,46  1.371.176,34  1.191.790,01  1.656.169,61
 1.228.917,29  1.109.902,55  992.126,24  964.287,98  1.046.247,42  1.211.707,41  14.401.600,00  14.401.600,00

 930.872,22  997.457,60  1.217.498,98  1.188.525,47  1.033.034,73  1.435.555,52
 1.065.216,41  962.055,27  859.967,65  835.837,64  906.879,51  1.050.299,00  12.483.200,00  12.483.200,00

 112.406,80  120.447,27  147.018,23  143.519,56  124.743,39  173.349,50
 128.629,43  116.172,33  103.844,80  100.931,01  109.509,58  126.828,10  1.507.400,00  1.507.400,00
 30.648,26  32.840,54  40.085,25  39.131,31  34.011,89  47.264,59
 35.071,45  31.674,95  28.313,79  27.519,33  29.858,33  34.580,31  411.000,00  411.000,00

 229.377,33  245.784,70  300.005,36  292.865,96  254.551,30  353.736,92
 262.481,23  237.061,17  211.905,64  205.959,73  223.465,25  258.805,41  3.076.000,00  3.076.000,00
 229.377,33  245.784,70  300.005,36  292.865,96  254.551,30  353.736,92
 262.481,23  237.061,17  211.905,64  205.959,73  223.465,25  258.805,41  3.076.000,00  3.076.000,00
 23.929,45  25.641,14  31.297,72  30.552,92  26.555,75  36.903,19
 27.383,05  24.731,11  22.106,84  21.486,53  23.312,72  26.999,58  320.900,00  320.900,00
 3.094,61  3.316,01  4.047,55  3.951,23  3.434,30  4.772,46
 3.541,29  3.198,31  2.858,95  2.778,72  3.014,88  3.491,69  41.500,00  41.500,00

 20.834,84  22.325,13  27.250,17  26.601,69  23.121,45  32.130,73
 23.841,76  21.532,80  19.247,89  18.707,81  20.297,84  23.507,89  279.400,00  279.400,00
 30.200,83  32.361,12  39.500,06  38.560,05  33.515,37  46.574,60
 34.559,46  31.212,54  27.900,45  27.117,59  29.422,44  34.075,49  405.000,00  405.000,00
 30.200,83  32.361,12  39.500,06  38.560,05  33.515,37  46.574,60
 34.559,46  31.212,54  27.900,45  27.117,59  29.422,44  34.075,49  405.000,00  405.000,00

 4.129.545,60  4.424.932,51  5.401.082,44  5.272.549,86  4.582.760,13  6.368.427,29
 4.725.524,88  4.267.880,19  3.814.998,00  3.707.952,12  4.023.108,92  4.659.348,06  55.378.110,00  55.378.110,00
 2.263.625,26  2.425.542,66  2.960.622,74  2.890.167,16  2.512.056,44  3.490.876,30
 2.590.313,45  2.339.453,86  2.091.204,86  2.032.527,28  2.205.281,60  2.554.038,39  30.355.710,00  30.355.710,00
 1.112.763,34  1.192.359,45  1.455.396,60  1.420.761,70  1.234.888,29  1.716.061,09
 1.273.358,23  1.150.039,53  1.028.004,14  999.159,14  1.084.082,52  1.255.525,97  14.922.400,00  14.922.400,00

 753.157,00  807.030,40  985.063,10  961.621,00  835.815,40  1.161.489,90
 861.853,20  778.386,80  695.789,00  676.265,70  733.744,80  849.783,70  10.100.000,00  10.100.000,00
 32.415,52  34.734,25  42.396,74  41.387,82  35.973,18  49.990,08
 37.093,82  33.501,46  29.946,49  29.106,22  31.580,07  36.574,35  434.700,00  434.700,00
 4.824,67  5.169,79  6.310,25  6.160,10  5.354,19  7.440,44
 5.520,98  4.986,30  4.457,18  4.332,11  4.700,33  5.443,66  64.700,00  64.700,00

 24.138,24  25.864,91  31.570,81  30.819,50  26.787,47  37.225,19
 27.621,98  24.946,90  22.299,70  21.673,99  23.516,15  27.235,16  323.700,00  323.700,00
 3.452,61  3.699,55  4.515,68  4.408,22  3.831,52  5.324,45
 3.950,86  3.568,26  3.189,61  3.100,12  3.363,59  3.895,53  46.300,00  46.300,00

 -591.265,50  -633.558,82  -773.323,30  -754.920,09  -656.156,47  -911.827,08
 -676.597,43  -611.072,17  -546.228,81  -530.902,06  -576.025,99  -667.122,28  -7.929.000,00  -7.929.000,00

Receita de Serviços

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos

Demais Receitas Correntes

DEDUÇÕES (B)

Transferências Correntes

Transferências da União e de suas Entidades

Transfe. dos Estados, Distrito Federal e de suas Entidades

Transferências de Outras Instituições Públicas

Outras Receitas Correntes

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

Contribuições

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

Receita Patrimonial

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

Valores Mobiliários

RECEITAS CORRENTES (A)

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Impostos

Taxas

Contribuição de Melhoria

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Programação Financeira da Receita Mensal

2023

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA

ESPECIFICAÇÃO
PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL

Anexo II

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento.
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Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA

ESPECIFICAÇÃO
PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL

Anexo II

 4.928.130,51  5.280.640,31  6.445.561,48  6.292.172,86  5.468.989,27  7.599.974,61
 5.639.362,30  5.093.216,85  4.552.754,85  4.425.008,11  4.801.110,83  5.560.388,02  66.087.310,00  66.087.310,00

Total Previsão

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Programação Inicial

Jul Ago Set Out Nov Dez Financeira 2023

 281.260,89  281.260,89  281.260,89  281.260,89  281.260,89  281.260,89

 281.260,89  281.260,89  281.260,91  281.260,91  281.260,91  503.030,15  3.596.900,00  3.596.900,00

 193.085,25  193.085,25  193.085,25  193.085,25  193.085,25  193.085,25

 193.085,25  193.085,25  193.085,26  193.085,26  193.085,26  386.162,22  2.510.100,00  2.510.100,00

 193.085,25  193.085,25  193.085,25  193.085,25  193.085,25  193.085,25

 193.085,25  193.085,25  193.085,26  193.085,26  193.085,26  386.162,22  2.510.100,00  2.510.100,00

 59.475,00  59.475,00  59.475,00  59.475,00  59.475,00  59.475,00

 59.475,00  59.475,00  59.475,00  59.475,00  59.475,00  59.475,00  713.700,00  713.700,00

 59.475,00  59.475,00  59.475,00  59.475,00  59.475,00  59.475,00

 59.475,00  59.475,00  59.475,00  59.475,00  59.475,00  59.475,00  713.700,00  713.700,00

 28.700,64  28.700,64  28.700,64  28.700,64  28.700,64  28.700,64

 28.700,64  28.700,64  28.700,65  28.700,65  28.700,65  57.392,93  373.100,00  373.100,00

 28.700,64  28.700,64  28.700,64  28.700,64  28.700,64  28.700,64

 28.700,64  28.700,64  28.700,65  28.700,65  28.700,65  57.392,93  373.100,00  373.100,00

 444.356,41  444.356,41  444.356,41  444.356,41  444.356,41  444.356,41

 444.356,41  444.356,41  444.356,42  444.356,42  444.356,42  621.279,46  5.509.200,00  5.509.200,00

 725.617,30  725.617,30  725.617,30  725.617,30  725.617,30  725.617,30

 725.617,30  725.617,30  725.617,33  725.617,33  725.617,33  1.124.309,61  9.106.100,00  9.106.100,00

TOTAL 75.193.410,00

RECEITA TOTAL (A-B)

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (C)

RECEITA TOTAL (A+C)

VALDETE CUNHA

PREFEITA

Contribuições Sociais

Receita Patrimonial

Valores Mobiliários

Outras Receitas Correntes

Demais Receitas Correntes

Unidade Gestora: FASPEL - Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola

ESPECIFICAÇÃO
PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL

RECEITAS CORRENTES (A)

Contribuições

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento.
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Total Previsão
1º bimestre 2º bimestre 3º bimestre 4º bimestre 5º bimestre 6º bimestre Programação Inicial

Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Financeira 2023
 11.433.595,14  14.265.977,73  14.636.947,43  12.020.248,75  10.054.893,83  11.604.647,12
 11.433.595,14  25.699.572,87  40.336.520,30  52.356.769,05  62.411.662,88  74.016.310,00  74.016.310,00  74.016.310,00

 2.224.672,69  2.775.778,80  2.847.959,62  2.338.819,84  1.956.414,22  2.257.954,83
 2.224.672,69  5.000.451,49  7.848.411,11  10.187.230,95  12.143.645,17  14.401.600,00  14.401.600,00  14.401.600,00
 1.928.329,82  2.406.024,45  2.468.590,25  2.027.271,68  1.695.805,29  1.957.178,51
 1.928.329,82  4.334.354,27  6.802.944,52  8.830.216,20  10.526.021,49  12.483.200,00  12.483.200,00  12.483.200,00

 232.854,07  290.537,79  298.092,89  244.801,76  204.775,81  236.337,68
 232.854,07  523.391,86  821.484,75  1.066.286,51  1.271.062,32  1.507.400,00  1.507.400,00  1.507.400,00

 63.488,80  79.216,56  81.276,48  66.746,40  55.833,12  64.438,64
 63.488,80  142.705,36  223.981,84  290.728,24  346.561,36  411.000,00  411.000,00  411.000,00

 475.162,03  592.871,32  608.288,22  499.542,40  417.865,37  482.270,66
 475.162,03  1.068.033,35  1.676.321,57  2.175.863,97  2.593.729,34  3.076.000,00  3.076.000,00  3.076.000,00
 475.162,03  592.871,32  608.288,22  499.542,40  417.865,37  482.270,66
 475.162,03  1.068.033,35  1.676.321,57  2.175.863,97  2.593.729,34  3.076.000,00  3.076.000,00  3.076.000,00

 49.570,59  61.850,64  63.458,94  52.114,16  43.593,37  50.312,30
 49.570,59  111.421,23  174.880,17  226.994,33  270.587,70  320.900,00  320.900,00  320.900,00

 6.410,62  7.998,78  8.206,76  6.739,60  5.637,67  6.506,57
 6.410,62  14.409,40  22.616,16  29.355,76  34.993,43  41.500,00  41.500,00  41.500,00

 43.159,97  53.851,86  55.252,18  45.374,56  37.955,70  43.805,73
 43.159,97  97.011,83  152.264,01  197.638,57  235.594,27  279.400,00  279.400,00  279.400,00
 62.561,95  78.060,11  80.089,97  65.772,00  55.018,04  63.497,93
 62.561,95  140.622,06  220.712,03  286.484,03  341.502,07  405.000,00  405.000,00  405.000,00
 62.561,95  78.060,11  80.089,97  65.772,00  55.018,04  63.497,93
 62.561,95  140.622,06  220.712,03  286.484,03  341.502,07  405.000,00  405.000,00  405.000,00

 8.554.478,11  10.673.632,30  10.951.187,42  8.993.405,07  7.522.950,12  8.682.456,98
 8.554.478,11  19.228.110,41  30.179.297,83  39.172.702,90  46.695.653,02  55.378.110,00  55.378.110,00  55.378.110,00
 4.689.167,92  5.850.789,90  6.002.932,74  4.929.767,31  4.123.732,14  4.759.319,99
 4.689.167,92  10.539.957,82  16.542.890,56  21.472.657,87  25.596.390,01  30.355.710,00  30.355.710,00  30.355.710,00
 2.305.122,79  2.876.158,30  2.950.949,38  2.423.397,76  2.027.163,28  2.339.608,49
 2.305.122,79  5.181.281,09  8.132.230,47  10.555.628,23  12.582.791,51  14.922.400,00  14.922.400,00  14.922.400,00
 1.560.187,40  1.946.684,10  1.997.305,30  1.640.240,00  1.372.054,70  1.583.528,50
 1.560.187,40  3.506.871,50  5.504.176,80  7.144.416,80  8.516.471,50  10.100.000,00  10.100.000,00  10.100.000,00

 67.149,77  83.784,56  85.963,26  70.595,28  59.052,71  68.154,42
 67.149,77  150.934,33  236.897,59  307.492,87  366.545,58  434.700,00  434.700,00  434.700,00

 9.994,46  12.470,35  12.794,63  10.507,28  8.789,29  10.143,99
 9.994,46  22.464,81  35.259,44  45.766,72  54.556,01  64.700,00  64.700,00  64.700,00

 50.003,15  62.390,31  64.012,66  52.568,88  43.973,69  50.751,31
 50.003,15  112.393,46  176.406,12  228.975,00  272.948,69  323.700,00  323.700,00  323.700,00
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Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA

ESPECIFICAÇÃO
PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA BIMESTRAL - INICIAL

Anexo III

 7.152,16  8.923,90  9.155,97  7.519,12  6.289,73  7.259,12
 7.152,16  16.076,06  25.232,03  32.751,15  39.040,88  46.300,00  46.300,00  46.300,00

 -1.224.824,32  -1.528.243,39  -1.567.983,55  -1.287.669,60  -1.077.130,87  -1.243.148,27
 -1.224.824,32  -2.753.067,71  -4.321.051,26  -5.608.720,86  -6.685.851,73  -7.929.000,00  -7.929.000,00  -7.929.000,00
 10.208.770,82  12.737.734,34  13.068.963,88  10.732.579,15  8.977.762,96  10.361.498,85
 10.208.770,82  22.946.505,16  36.015.469,04  46.748.048,19  55.725.811,15  66.087.310,00  66.087.310,00  66.087.310,00

Total Previsão

1º bimestre 2º bimestre 3º bimestre 4º bimestre 5º bimestre 6º bimestre Programação Inicial

Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Financeira 2023

 562.521,78  562.521,78  562.521,78  562.521,78  562.521,82  784.291,06

 562.521,78  1.125.043,56  1.687.565,34  2.250.087,12  2.812.608,94  3.596.900,00  3.596.900,00  3.596.900,00

 386.170,50  386.170,50  386.170,50  386.170,50  386.170,52  579.247,48

 386.170,50  772.341,00  1.158.511,50  1.544.682,00  1.930.852,52  2.510.100,00  2.510.100,00  2.510.100,00

 386.170,50  386.170,50  386.170,50  386.170,50  386.170,52  579.247,48

 386.170,50  772.341,00  1.158.511,50  1.544.682,00  1.930.852,52  2.510.100,00  2.510.100,00  2.510.100,00

 118.950,00  118.950,00  118.950,00  118.950,00  118.950,00  118.950,00

 118.950,00  237.900,00  356.850,00  475.800,00  594.750,00  713.700,00  713.700,00  713.700,00

 118.950,00  118.950,00  118.950,00  118.950,00  118.950,00  118.950,00

 118.950,00  237.900,00  356.850,00  475.800,00  594.750,00  713.700,00  713.700,00  713.700,00

 57.401,28  57.401,28  57.401,28  57.401,28  57.401,30  86.093,58

 57.401,28  114.802,56  172.203,84  229.605,12  287.006,42  373.100,00  373.100,00  373.100,00

 57.401,28  57.401,28  57.401,28  57.401,28  57.401,30  86.093,58

 57.401,28  114.802,56  172.203,84  229.605,12  287.006,42  373.100,00  373.100,00  373.100,00

 888.712,82  888.712,82  888.712,82  888.712,82  888.712,84  1.065.635,88

 888.712,82  1.777.425,64  2.666.138,46  3.554.851,28  4.443.564,12  5.509.200,00  5.509.200,00  5.509.200,00

 1.451.234,60  1.451.234,60  1.451.234,60  1.451.234,60  1.451.234,66  1.849.926,94

 1.451.234,60  2.902.469,20  4.353.703,80  5.804.938,40  7.256.173,06  9.106.100,00  9.106.100,00  9.106.100,00

Total 75.193.410,00

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (C)

RECEITA TOTAL (A+C)

VALDETE CUNHA

PREFEITA

Contribuições Sociais

Receita Patrimonial

Valores Mobiliários

Outras Receitas Correntes

Demais Receitas Correntes

Unidade Gestora: FASPEL - Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola

ESPECIFICAÇÃO
PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA BIMESTRAL - INICIAL

RECEITAS CORRENTES (A)

Contribuições

Demais Receitas Correntes

DEDUÇÕES (B)

RECEITA TOTAL (A-B)

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento.
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Total

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Cronograma Fixação

Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Desembolso Inicial

 2.524.563,40  2.099.672,69  1.925.785,26  1.923.855,87  2.077.695,57  3.762.727,52

 1.832.118,73  2.201.900,89  2.306.691,57  2.226.169,13  1.912.611,05  5.353.128,32  30.146.920,00  30.146.920,00

 811.459,98  674.889,12  618.997,20  618.377,04  667.825,11  1.209.437,97

 588.890,37  707.747,91  741.430,35  715.548,36  614.762,67  1.720.633,92  9.690.000,00  9.690.000,00

 36.092,83  30.018,28  27.532,28  27.504,70  29.704,09  53.794,40

 26.193,16  31.479,81  32.977,96  31.826,76  27.343,93  76.531,80  431.000,00  431.000,00

 161.287,07  134.142,05  123.032,88  122.909,62  132.738,00  240.389,84

 117.048,80  140.673,12  147.367,89  142.223,55  122.191,22  341.995,96  1.926.000,00  1.926.000,00

 307.400,14  255.663,88  234.490,70  234.255,78  252.987,86  458.163,56

 223.085,53  268.111,56  280.871,26  271.066,55  232.886,56  651.816,62  3.670.800,00  3.670.800,00

 56.107,14  46.664,16  42.799,60  42.756,72  46.175,73  83.624,71

 40.717,91  48.936,13  51.265,05  49.475,48  42.506,81  118.970,56  670.000,00  670.000,00

 640.666,52  532.840,63  488.712,66  488.223,03  527.263,42  954.879,37

 464.942,62  558.783,41  585.376,46  564.942,04  485.369,40  1.358.480,44  7.650.480,00  7.650.480,00

 122.012,08  101.477,14  93.073,16  92.979,92  100.414,98  181.852,54

 88.546,26  106.417,82  111.482,36  107.590,71  92.436,45  258.716,58  1.457.000,00  1.457.000,00

 17.284,34  14.375,35  13.184,83  13.171,62  14.224,88  25.761,40

 12.543,55  15.075,25  15.792,70  15.241,40  13.094,64  36.650,04  206.400,00  206.400,00

 20.181,82  16.785,17  15.395,08  15.379,66  16.609,48  30.079,93

 14.646,29  17.602,40  18.440,12  17.796,40  15.289,76  42.793,89  241.000,00  241.000,00

 49.240,31  40.953,02  37.561,44  37.523,81  40.524,37  73.390,04

 35.734,53  42.946,93  44.990,82  43.420,27  37.304,48  104.409,98  588.000,00  588.000,00

 258.427,81  214.933,73  197.133,68  196.936,18  212.684,03  385.172,92

 187.545,48  225.398,35  236.125,29  227.882,58  195.785,10  547.974,85  3.086.000,00  3.086.000,00

 36.528,26  30.380,46  27.864,46  27.836,54  30.062,47  54.443,43

 26.509,18  31.859,61  33.375,84  32.210,75  27.673,84  77.455,16  436.200,00  436.200,00

 90.290,62  75.094,47  68.875,42  68.806,41  74.308,47  134.573,38

 65.525,45  78.750,65  82.498,47  79.618,60  68.404,24  191.453,82  1.078.200,00  1.078.200,00

 1.867,44  1.553,15  1.424,53  1.423,10  1.536,89  2.783,33

 1.355,24  1.628,77  1.706,28  1.646,72  1.414,78  3.959,77  22.300,00  22.300,00

 3.960,98  3.294,35  3.021,52  3.018,49  3.259,87  5.903,66

504 - OUTROS ROYALTIES E
COMPENSAÇÕES FINANCEIROS E
PATRIMONIAIS NÃO PREVIDENCIÁRIAS

507 - COSIP - Contribuição da Iluminação
Pública, Art. 149-A CF

510 - TAXAS - EXERCÍCIO PODER DE
POLÍCIA

511 - TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

512 - CIDE ( Lei 10866/04, art 1º B)

555 - SANEPAR - Comp. Financeiro ao Meio
Ambiente

104 - 25% sobre demais impostos
vinculados a educação básica

107 - SALÁRIO EDUCAÇÃO

303 - SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS
(Ec 29/00-15%)

494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde

495 - ATENÇÃO BÁSICA

496 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E
HOSPITALAR

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Inicial

0 - Recursos Ordinários (Livres)

101 - Transferência do Fundeb 60%/Fundeb
mínimo 70%

102 - Transferência do FUNDEB
40%/Fundeb máximo 30%

103 - 5% SOBRE TRÂNSF.
CONSTITUCIONAIS FUNDEB

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Exercício de 2023

Anexo IV
Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA
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 2.874,57  3.454,75  3.619,16  3.492,82  3.000,86  8.398,97  47.300,00  47.300,00

 778,80  647,73  594,08  593,49  640,95  1.160,76

 565,19  679,26  711,59  686,75  590,02  1.651,38  9.300,00  9.300,00

 2.503,92  2.082,47  1.910,01  1.908,10  2.060,68  3.731,90

 1.817,11  2.183,86  2.287,80  2.207,93  1.896,94  5.309,28  29.900,00  29.900,00

 812,27  675,59  619,64  619,02  668,51  1.210,69

 589,50  708,48  742,20  716,29  615,40  1.722,41  9.700,00  9.700,00

 1.766,96  1.469,57  1.347,87  1.346,52  1.454,19  2.633,55

 1.282,31  1.541,12  1.614,47  1.558,11  1.338,65  3.746,68  21.100,00  21.100,00

 19.310,90  16.060,83  14.730,73  14.715,97  15.892,72  28.781,88

 14.014,25  16.842,79  17.644,36  17.028,43  14.629,96  40.947,18  230.600,00  230.600,00

 5.351,09  4.450,51  4.081,94  4.077,84  4.403,92  7.975,55

 3.883,40  4.667,19  4.889,31  4.718,64  4.054,01  11.346,60  63.900,00  63.900,00

 15.015,78  12.488,58  11.454,32  11.442,85  12.357,87  22.380,22

 10.897,21  13.096,62  13.719,90  13.240,97  11.375,96  31.839,72  179.310,00  179.310,00

 3.224,06  2.681,45  2.459,38  2.456,92  2.653,38  4.805,30

 2.339,76  2.812,00  2.945,83  2.842,99  2.442,56  6.836,37  38.500,00  38.500,00

 111.954,69  93.112,41  85.401,17  85.315,61  92.137,81  166.862,50

 81.247,42  97.645,84  102.292,90  98.722,04  84.816,95  237.390,66  1.336.900,00  1.336.900,00

 65.360,63  54.360,26  49.858,34  49.808,39  53.791,28  97.416,55

 47.433,33  57.006,94  59.719,96  57.635,24  49.517,26  138.591,82  780.500,00  780.500,00

TOTAL GERAL  5.363.449,84  4.460.767,05  4.091.342,18  4.087.243,20  4.414.076,53  7.993.936,90

 3.892.347,15  4.677.951,46  4.900.579,90  4.729.509,51  4.063.353,50  11.372.752,78  64.047.310,00  64.047.310,00

Total

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Cronograma Fixação

Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Desembolso Inicial

 17.121,79  17.121,79  17.121,79  17.121,79  17.121,79  17.121,79

 17.121,79  17.121,79  17.121,80  17.121,80  17.121,80  24.660,28  213.000,00  213.000,00

 637.920,52  637.920,52  637.920,52  637.920,52  637.920,52  948.547,42

 637.920,52  637.920,52  637.920,51  637.920,51  637.920,51  948.547,41  8.276.300,00  8.276.300,00

 3.275,00  3.275,00  3.275,00  3.275,00  3.275,00  292.025,00

 3.275,00  3.275,00  3.275,00  3.275,00  3.275,00  292.025,00  616.800,00  616.800,00

TOTAL GERAL  658.317,31  658.317,31  658.317,31  658.317,31  658.317,31  1.257.694,21

 658.317,31  658.317,31  658.317,31  658.317,31  658.317,31  1.265.232,69  9.106.100,00  9.106.100,00

1 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

40 - RPPS - Regime Próprio de Previdência
Social

551 - Compensação entre Regimes
Previdenciários.

1042 - PNAE - Programa Nacional de
Alimentação Escolar

1043 - PNATE - Programa Nacional de
Apoio ao Transporte Escolar 

1045 - Outros Recursos não Vinculados

1051 - Transferências provenientes do
Governo Federal destinadas ao vencimento
dos agentes comunitários de saúde e dos 

Unidade Gestora : FASPEL - Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Inicial

933 - IGD SUAS PORTARIA MDS 337/2011

934 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS

938 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA
COMPLEXIDADE - PORTARIA MDS 
940 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA
GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA
E CADASTRO ÚNICO - PORTARIA MDS
113/2015

1013 - Programa Estadual de Transporte
Escolar - PETE

1041 - PDDE - Programa Dinheiro Direto na
Escola

555 - SANEPAR - Comp. Financeiro ao Meio
Ambiente
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Total
  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação
    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Inicial

170.000,00 170.000,00 170.000,00 170.000,00 170.000,00 170.000,00
170.000,00 170.000,00 170.000,00 170.000,00 170.000,00 170.000,00

 170.000,00  170.000,00  170.000,00  170.000,00  170.000,00  170.000,00
 170.000,00  170.000,00  170.000,00  170.000,00  170.000,00  170.000,00

Total 75.193.410,00

VALDETE CUNHA

PREFEITA

1 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) 2.040.000,00  2.040.000,00

TOTAL GERAL  2.040.000,00  2.040.000,00

Unidade Gestora : CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA

FONTE DE RECURSOS
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Inicial

Página: 1 de 2

Total

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Cronograma Fixação

Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Desembolso Inicial

 5.042.384,69  4.193.738,00  3.846.427,53  3.842.573,91  4.149.842,48  7.515.406,34

 3.659.344,69  4.397.921,39  4.607.222,93  4.446.393,11  3.820.114,32  10.691.960,61  60.213.330,00  60.213.330,00

 2.412.648,92  2.006.593,71  1.840.414,73  1.838.570,87  1.985.590,84  3.595.924,94

 1.750.900,50  2.104.290,11  2.204.435,40  2.127.482,55  1.827.824,57  5.115.822,86  28.810.500,00  28.810.500,00

 54.516,04  45.340,85  41.585,88  41.544,22  44.866,27  81.253,26

 39.563,22  47.548,39  49.811,27  48.072,44  41.301,39  115.596,77  651.000,00  651.000,00

 2.575.219,73  2.141.803,44  1.964.426,92  1.962.458,82  2.119.385,37  3.838.228,14

 1.868.880,97  2.246.082,89  2.352.976,26  2.270.838,12  1.950.988,36  5.460.540,98  30.751.830,00  30.751.830,00

 287.568,35  239.169,85  219.362,65  219.142,89  236.666,45  428.605,36

 208.693,26  250.814,47  262.750,97  253.578,80  217.861,98  609.764,97  3.433.980,00  3.433.980,00

 145.039,49  120.628,95  110.638,89  110.528,06  119.366,31  216.173,63

 105.257,61  126.502,09  132.522,44  127.896,31  109.881,99  307.544,23  1.731.980,00  1.731.980,00

 142.528,86  118.540,90  108.723,76  108.614,83  117.300,14  212.431,73

 103.435,65  124.312,38  130.228,53  125.682,49  107.979,99  302.220,74  1.702.000,00  1.702.000,00

 33.496,80  27.859,20  25.552,00  25.526,40  27.567,60  49.925,20

 24.309,20  29.215,60  30.606,00  29.537,60  25.377,20  71.027,20  400.000,00  400.000,00

TOTAL GERAL  5.363.449,84  4.460.767,05  4.091.342,18  4.087.243,20  4.414.076,53  7.993.936,90

 3.892.347,15  4.677.951,46  4.900.579,90  4.729.509,51  4.063.353,50  11.372.752,78  64.047.310,00  64.047.310,00

Unidade Gestora: FASPEL - Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola

Total

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Cronograma Fixação

Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Desembolso Inicial

 640.817,31  640.817,31  640.817,31  640.817,31  640.817,31  1.240.194,21

 640.817,31  640.817,31  640.817,31  640.817,31  640.817,31  1.247.732,69  8.896.100,00  8.896.100,00

 628.792,31  628.792,31  628.792,31  628.792,31  628.792,31  1.228.169,21

 628.792,31  628.792,31  628.792,31  628.792,31  628.792,31  1.235.707,69  8.751.800,00  8.751.800,00

 12.025,00  12.025,00  12.025,00  12.025,00  12.025,00  12.025,00

 12.025,00  12.025,00  12.025,00  12.025,00  12.025,00  12.025,00  144.300,00  144.300,00

 833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33

 833,33  833,33  833,34  833,34  833,34  833,34  10.000,00  10.000,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Despesas de Capital

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Despesas de Capital

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
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Anexo V
Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA

DESPESAS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Inicial

Despesas Correntes

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

DESPESAS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Inicial

Despesas Correntes

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
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 833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33

 833,33  833,33  833,34  833,34  833,34  833,34  10.000,00  10.000,00

 16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,67

 16.666,67  16.666,67  16.666,66  16.666,66  16.666,66  16.666,66  200.000,00  200.000,00

TOTAL GERAL  658.317,31  658.317,31  658.317,31  658.317,31  658.317,31  1.257.694,21

 658.317,31  658.317,31  658.317,31  658.317,31  658.317,31  1.265.232,69  9.106.100,00  9.106.100,00

Total
  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação
    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Inicial

150.762,49 150.762,49 150.762,49 150.762,49 150.762,50 150.762,50
150.762,50 150.762,50 150.762,51 150.762,51 150.762,51 150.762,51
121.295,83 121.295,83 121.295,83 121.295,83 121.295,83 121.295,83
121.295,83 121.295,83 121.295,84 121.295,84 121.295,84 121.295,84

29.466,66 29.466,66 29.466,66 29.466,66 29.466,67 29.466,67
29.466,67 29.466,67 29.466,67 29.466,67 29.466,67 29.466,67

0,00 0,00 50.000,00 0,00 45.000,00 0,00
38.000,00 0,00 0,00 0,00 42.850,00 55.000,00

0,00 0,00 50.000,00 0,00 45.000,00 0,00
38.000,00 0,00 0,00 0,00 42.850,00 55.000,00

TOTAL GERAL 150.762,49 150.762,49 200.762,49 150.762,49 195.762,50 150.762,50

188.762,50 150.762,50 150.762,51 150.762,51 193.612,51 205.762,51

Total 75.193.410,00

 230.850,00

 2.040.000,00

VALDETE CUNHA
PREFEITA

 1.809.150,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  1.455.550,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES  353.600,00

Despesas de Capital  230.850,00

INVESTIMENTOS

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Unidade Gestora : CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA

DESPESAS
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Inicial

230.850,00

230.850,00

2.040.000,00

INVESTIMENTOS

1.809.150,00

1.455.550,00

353.600,00

Despesas Correntes

 municipio DE pérola
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
4º Termo Aditivo do Contrato de Empreitada Global nº 156/2021
Fundamentação: Tomada de Preços nº 10/2021-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente instrumento a alteração de 
meta física com a consequente alteração do valor de R$ 241.363,99 
(Duzentos e quarenta e um mil, trezentos e sessenta e três reais e 
noventa e nove centavos), para 339.426,44 (trezentos e trinta e nove 
mil, quatrocentos e vinte e seis reais e quarenta e quatro centavos), 
conforme parecer técnico, jurídico, planilha e projeto anexo.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data da Assinatura: 30/12/2022.
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

 municipio DE pérola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 10/2023
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 69/2022, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 69/2022, que tem por objeto 
o Registro de Preços para contratação de empresa especializada para fornecimento 
parcelado de uniformes escolares para os alunos da rede pública de ensino do 
Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declarada vencedora a empresa 
abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
UMUARAMINHA ESPORTES LTDA. 1.585.400,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido 
contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 24 de janeiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

 prEFEiTura municipal DE DouraDina
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE PERMISSÃO DE USO
TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO PARA PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA 
DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO FIRMADO ENTRE 
O MUNICÍPIO DE DOURADINA E MARTINS RODRIGUES E 
CIA LTDA, NA FORMA ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o n. 78.200.110/0001-
94, com sede na Av. Barão do Rio Branco, n. 767, centro, CEP 
87.485-000, em Douradina/PR, por seu Prefeito Municipal, 
OBERDAM JOSE DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, agente 
público, portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do 
CPF/MF sob o nº. 623.228.189-68, residente e domiciliado 
na Rua Domingos Cervinhani, nº. 170, Parque Agostinho, 
nesta Cidade, doravante denominado PERMITENTE; 
e de outro lado, MARTINS RODRIGUES E CIA LTDA 
(“Metalúrgica Perfinorte”), pessoa jurídica de direito privado, 
inscrito no CNPJ sob o n. 08.198.992/0001-15, podendo ser 
encontrada na Rua das Indústrias, n. 135, Lote 8/9-A, Quadra 
01, Pq. Industrial I, nesta Cidade, doravante denominada de 
PERMISSIONÁRIA, pactuam o presente termo aditivo ao 
termo de permissão de uso, conforme segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O Termo de Concessão de 
Uso firmado entre as partes em 25 de janeiro de 2022 
fica prorrogado por mais 90 dias a contar da data de sua 
publicação.
Parágrafo único. A presente prorrogação de vigência possui 
lastro no item 4.1 do Termo de Concessão de Uso.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do Termo de 
Concessão de Uso permanecem inalteradas.
Douradina/PR, 24 de janeiro de 2023.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
MARTINS RODRIGUES E CIA LTDA
Permissionária
Testemunhas:
Nome:
CPF:
Nome:
CPF:

 prEFEiTura municipal DE DouraDina
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE PERMISSÃO DE USO
TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO PARA PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA 
DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO FIRMADO ENTRE 
O MUNICÍPIO DE DOURADINA E THOMAZ INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE CADEIRAS LTDA, NA FORMA ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o n. 78.200.110/0001-
94, com sede na Av. Barão do Rio Branco, n. 767, centro, CEP 
87.485-000, em Douradina/PR, por seu Prefeito Municipal, 
OBERDAM JOSE DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, agente 
público, portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do 
CPF/MF sob o nº. 623.228.189-68, residente e domiciliado na 
Rua Domingos Cervinhani, nº. 170, Parque Agostinho, nesta 
Cidade, doravante denominado PERMITENTE; e de outro 
lado, THOMAZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CADEIRAS 
LTDA (“Cadeiras Gabi”), pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n. 19.543.846/0001-04, podendo ser 
encontrada na Rua das Indústrias, s/n, Lote 8/9-C, Quadra 
01, Pq. Industrial I, nesta Cidade, doravante denominada de 
PERMISSIONÁRIA, pactuam o presente termo aditivo ao 
termo de permissão de uso, conforme segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O Termo de Concessão de 
Uso firmado entre as partes em 25 de janeiro de 2022 
fica prorrogado por mais 90 dias a contar da data de sua 
publicação.
Parágrafo único. A presente prorrogação de vigência possui 
lastro no item 4.1 do Termo de Concessão de Uso.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do Termo de 
Concessão de Uso permanecem inalteradas.
Douradina/PR, 24 de janeiro de 2023.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
THOMAZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CADEIRAS LTDA 
Permissionária
Testemunhas:
Nome:
CPF:
Nome:
CPF:
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PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL N°. 006/2023
O Prefeito do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal, considerando a Lei 2.098/2017, e suas alterações, que dispõem sobre a contratação temporária 
para atender à necessidade de excepcional interesse público, mediante Teste Seletivo, ressalvado os casos de 
calamidade pública;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 001/2023, que institui o Processo Seletivo Simplificado – PSS do Município 
de São Jorge do Patrocínio para o Exercício de 2023;
CONSIDERANDO os Editais nº. 001/2023,  nº. 002/2023 e nº. 003/2023, que estabelecem as regras para seleção e 
contratação de servidores temporários;
CONSIDERANDO o Edital nº. 004/2023, que trata da Homologação das inscrições ao Processo Seletivo Simplificado 
– PSS 2023;
CONSIDERANDO o Edital nº. 005/2023, que torna público o Resultado Preliminar da Classificação dos Inscritos no 
Processo Seletivo Simplificado – PSS 2023;
CONSIDERANDO a Ata de Julgamento de Recurso ao Resultado Preliminar divulgado pelo Edital nº. 005/2023, 
protocolada pela Comissão Especial do PSS 2023, nomeada pelo Decreto nº. 01/2023, na qual em conjunto com a 
Comissão Examinadora, reconhece e recomenda ao Poder Executivo Municipal a Classificação da Candidata Patrícia 
Simões Carraro de Souza, inscrição nº. 43, com 92,5 pontos, como primeira na Lista de Classificados para o Cargo de 
Professor de Educação Infantil 40:00 HS (PAEE) em substituição ao candidato Sr. Valdeir Alves Felipe, a ser suprimido 
em virtude de não ter feito inscrição para tal;
Diante de tais considerações torna público o presente Edital de Homologação do Resultado Final do Processo Seletivo 
Simplificado – PSS 2023, conforme segue:
CARGO 1: PROFESSOR 20 HORAS:
Nº INSCRIÇÃO  NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO DATA NASC.
1.  166 VALDEIR ALVES FELIPE 95,5 30/08/1983
2.  42 PATRICIA SIMÕES CARRARO DE SOUZA 92,5 14/11/1988
3.  14 ELISANGELA CRISTINA CANO 90 19/12/1975
4.  189 ALANA CRISTINA BARBIERI CAVICHIOLI DE MESSIAS 90 04/07/1994
5.  90 DIANE DE SOUSA AGUADO AÇALIN 90 19/09/1973
6.  159 CECILIA BELONI NUNES 90 22/11/1967
7.  184 DELI LEMOS DOS SANTOS 90 19/09/1973
8.  80 SUZANA MARIA VITI 90 04/03/1981
9.  151 ANGELA DE JESUS FATIA SILVA 90 19/07/1985
10.  135 FABIANA RODRIGUES FERREIRA 89,5 05/01/1974
11.  40 MARTA FERREIRA GOUVEA MELISINAS’ 86,5 12/04/1971
12.  52 LUCIANA CEZAR RODRIGUES 85 02/04/1974
13.  75 GISELE DA SILVA CARVALHO 84 29/10/1981
14.  145 NEI SOUZA LIMA 83,5 29/08/1978
15.  15 DAIANE  ELOISA MILAN NUNIS 83,5 28/12/1997
16.  57 MAIARA TAMIRIS FAVORETO NASCIMENTO 83 17/10/1989
17.  119 JENIFFER PALIOTA CARDOSO DA SILVA 82 25/01/1994
18.  3 PAMELA ALVES CABRAL 81 25/07/1999
19.  87 CÁSSIA MORAES DA ROCHA MANTOVANELLI 80,05 16/03/1988
20.  139 GISLENE MACHADO PAZZETTO FOLTRAN 80 12/07/1981
21.  65 CRISTIANE PALOZI ALMEIDA 80 24/07/1983
22.  110 MÔNICA DA SILVA SOARES 80 14/07/1986
23.  9 FRANCIELE CARDOSO DE JESUS 76 06/10/1992
24.  217 ALINE CRISTINA CEZARIO WALTER 72 06/06/1991
25.  199 LARISSA DOS SANTOS PIRES 71,5 23/05/1998
26.  173 TATIELE BENTA DE OLIVEIRA PUCCI 71 29/12/1998
27.  117 ELIZANGELA DOS SANTOS P. AGUADO 70 26/06/1989
28.  226 AMÉLIA RODRIGUES DA SILVA 70 02/03/1977
29.  191 VANESSA GOMES DE OLIEIRA 70 20/08/1979
30.  160 JULIANA MANTOVANI DA SILVA ALMEIDA 68 28/07/1995
31.  27 PAULA BERTI MARCELO VITORIANO CATANO 67,5 11/02/1988
32.  201 THAINÁ FERNANDA DOS SANTOS PIRES 64,5 25/02/1996
33.  220 SOLAINE REBERTE CAPIOTTO 64,5 25/05/1982
34.  86 EVELYN THAIS COSTA DE OLIVEIRA 64 16/07/2000
35.  26 TAILA DE ALMEIDA PEDROSO 64 12/11/2000
36.  96 MARIA MADALENA DOMINGUES VIEIRA 62,5 29/03/1974
37.  221 TAYLINE MACIEL BERNAL  61,5 27/01/1995
38.  120 MELINA LUNA MELISSINAS LENARDON 61,5 14/03/1996
39.  228 VIVIANE JUSLEIDE FACCIO 61 18/02/1984
40.  1 MICHELE SOARES OLIVEIRA 61 23/10/1987
41.  174 TATIANE DE OLIVEIR PUCCI 60 03/08/1995
42.  197 BRUNA LETICIA DOS SANTOS ARRIAS 60 20/08/1998
43.  38 FRANCIELE AP. FAVORETO NASCIMENTO CARVALHO 59,5 28/11/1985
44.  18 FERNANDA APARECIDA GODOI 59 02/10/1991
45.  222 LAYLA CRISTINA MACIEL BERNAL 52 31/08/2001
46.  30 VANESSA DE ALMEIDA CAVALINI 51,5 20/09/2002
47.  48 MIRIÃ MATTOS DE OLIVEIRA 51,5 29/07/1998
48.  122 MICHELE MARTINS DE FREITAS 51 26/04/2001
CARGO 2: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40:00 HS:
Nº. INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO DATA NASC.
1.  167 VALDEIR ALVES FELIPE 95,5 30/08/1983
2.  91 DIANE DE SOUSA AGUADO AÇALIN 92 03/04/1995
3.  12 ELIZANGELA CRISTINA CANO 90 19/12/1975
4.  183 DELI LEMOS DOS SANTOS 90 19/09/1973
5.  79 SUZANA MARIA VITI 90 04/03/1981
6.  188 ALANA CRISTINA BARBIERI CAVICHIOLI DE MESSIAS 90 04/07/1994
7.  39 MARTA FERREIRA GOUVEA MELISINAS’ 86,5 12/04/1971
8.  51 LUCIANA CEZAR RODRIGUES 85 02/04/1974
9.  70 JOSINÉIA SIMONETO DE ALMEIDA JELINSKY 84 28/02/1991
10.  77 GISELE DA SILVA CARVALHO 84 29/10/1981
11.  147 NEI SOUZA LIMA 83,5 29/08/1978
12.  16 DAIANE  ELOISA MILAN NUNIS 83,5 28/12/1997
13.  56 MAIARA TAMIRIS FAVORETO NASCIMENTO 83 17/10/1989
14.  4 PAMELA ALVES CABRAL 81 25/07/1999
15.  88 CÁSSIA MORAES DA ROCHA MANTOVANELLI 80,05 16/03/1988
16.  157 JENNIFER LUIZ DOMINGUES VIEIRA 80,05 22/11/1998
17.  140 GISLENE MACHADO PAZZETTO FOLTRAN 80 12/07/1981
18.  66 CRISTIANE PALOZI ALMEIDA 80 24/07/1983
19.  108 MÔNICA DA SILVA SOARES 80 14/07/1986
20.  10 FRANCIELE CARDOSO DE JESUS 76 06/10/1992
21.  200 LARISSA DOS SANTOS PIRES 71,5 23/05/1998
22.  161 ANDREIA DA SILVA ZAMPERONI 70 28/04/1990
23.  60 VALDIRENE DA SILVA SANTANA 70 22/05/1982
24.  118 ELIZANGELA DOS SANTOS P. AGUADO 70 26/06/1989
25.  192 VANESSA GOMES DE OLIVEIRA 70 20/08/1979
26.  26 PAULA BERTI MARCELO VITORIANO CATANO 67,5 11/02/1988
27.  130 MÔNICA SABRINA DE OLIVEIRA FRABI 65 23/11/1998
28.  202 THAINÁ FERNANDA DOS SANTOS PIRES 64,5 25/02/1996
29.  85 EVELYN THAIS COSTA DE OLIVEIRA 64 16/07/2000
30.  25 TAILA DE ALMEIDA PEDROSO 64 12/11/2000
31.  219 SOLAINE REBERTE CAPIOTTO 63,5 25/05/1982
32.  97 MARIA MADALENA DOMINGUES VIEIRA 62,5 29/03/1974
33.  120 MELINA LUNA MELISSINAS LENARDON 61,5 14/03/1996
34.  2 MICHELE SOARES OLIVEIRA 61 23/10/1987
35.  175 TATIANE DE OLIVEIR PUCCI 60 03/08/1995
36.  196 BRUNA LETICIA DOS SANTOS ARRIAS 60 20/08/1998
37.  46 MARIA SILVANA MEIRELES SAQUETTO 60 15/07/1968
38.  154 CRISTIANE BAFILI DOS SANTOS 60 10/04/1975
39.  37 FRANCIELE AP. FAVORETO N. CARVALHO 59,5 28/11/1985
40.  20 FERNANDA APARECIDA GODOI 59 02/10/1991
41.  30 VANESSA DE ALMEIDA CAVALINI 51,5 20/09/2002
42.  48 MIRIÃ MATTOS DE OLIVEIRA 51,5 29/07/1998
43.  116 JULIANA DOS SANTOS BRANDÃO 50,05 05/03/2004
CARGO 3: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40:00 HS (PAEE):
Nº. INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO DATA NASC.
1.  43 PATRÍCIA SIMÕES CARRARO DE SOUZA 92,5 14/11/1988
2.  91 DIANE DE SOUSA AGUADO AÇALIN 92 03/04/1995
3.  12 ELIZANGELA CRISTINA CANO 90 19/12/1975
4.  12 DELI LEMOS DOS SANTOS 90 19/09/1973
5.  79 SUZANA MARIA VITI 90 04/03/1981
6.  188 ALANA CRISTINA BARBIERI CAVICHIOLI DE MESSIAS 90 04/07/1994
7.  39 MARTA FERREIRA GOUVEA MELISINAS 86,5 12/04/1971
8.  51 LUCIANA CEZAR RODRIGUES 85 02/04/1974
9.  70 JOSINÉIA SIMONETO DE ALMEIDA JELINSKY 84 28/02/1991
10.  77 GISELE DA SILVA CARVALHO 84 29/10/1981
11.  147 NEI SOUZA LIMA 83,5 29/08/1978
12.  16 DAIANE  ELOISA MILAN NUNIS 83,5 28/12/1997
13.  56 MAIARA TAMIRIS FAVORETO NASCIMENTO 83 17/10/1989
14.  4 PAMELA ALVES CABRAL 81 25/07/1999
15.  88 CÁSSIA MORAES DA ROCHA MANTOVANELLI 80,05 16/03/1988
16.  157 JENNIFER LUIZ DOMINGUES VIEIRA 80,05 22/11/1998
17.  140 GISLENE MACHADO PAZZETTO FOLTRAN 80 12/07/1981
18.  66 CRISTIANE PALOZI ALMEIDA 80 24/07/1983
19.  108 MÔNICA DA SILVA SOARES 80 14/07/1986
20.  10 FRANCIELE CARDOSO DE JESUS 76 06/10/1992
21.  200 LARISSA DOS SANTOS PIRES 71,5 23/05/1998
22.  161 ANDREIA DA SILVA ZAMPERONI 70 28/04/1990
23.  60 VALDIRENE DA SILVA SANTANA 70 22/05/1982
24.  118 ELIZANGELA DOS SANTOS P. AGUADO 70 26/06/1989
25.  192 VANESSA GOMES DE OLIVEIRA 70 20/08/1979
26.  26 PAULA BERTI MARCELO VITORIANO CATANO 67,5 11/02/1988
27.  130 MÔNICA SABRINA DE OLIVEIRA FRABI 65 23/11/1998
28.  202 THAINÁ FERNANDA DOS SANTOS PIRES 64,5 25/02/1996
29.  85 EVELYN THAIS COSTA DE OLIVEIRA 64 16/07/2000
30.  25 TAILA DE ALMEIDA PEDROSO 64 12/11/2000
31.  219 SOLAINE REBERTE CAPIOTTO 63,5 25/05/1982
32.  97 MARIA MADALENA DOMINGUES VIEIRA 62,5 29/03/1974
33.  120 MELINA LUNA MELISSINAS LENARDON 61,5 14/03/1996
34.  2 MICHELE SOARES OLIVEIRA 61 23/10/1987
35.  175 TATIANE DE OLIVEIR PUCCI 60 03/08/1995
36.  196 BRUNA LETICIA DOS SANTOS ARRIAS 60 20/08/1998
37.  46 MARIA SILVANA MEIRELES SAQUETTO 60 15/07/1968
38.  154 CRISTIANE BAFILI DOS SANTOS 60 10/04/1975
39.  37 FRANCIELE AP. FAVORETO NASC. CARVALHO 59,5 28/11/1985

40.  20 FERNANDA APARECIDA GODOI 59 02/10/1991
41.  30 VANESSA DE ALMEIDA CAVALINI 51,5 20/09/2002
42.  48 MIRIÃ MATTOS DE OLIVEIRA 51,5 29/07/1998
43.  116 JULIANA DOS SANTOS BRANDÃO 50,05 05/03/2004
CARGO 4: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE:
Nº. INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO DATA NASC.
1.  144 NEI SOUZA LIMA 100 29/08/1978
2.  54 LUCIANA CÉZAR RODRIGUES 86 02/04/1974
3.  58 MAIARA TAMIRIS FAVORETO NASCIMENTO 81,5 17/10/1989
4.  218 ALINE CRISTINA CEZARIO WALTER 72 06/06/1991
5.  89 PRISCILA KEROLIN DA SILVA CÂMARA 70 19/04/1990
6.  131 GLEISIELE BOCHINI GARCIA 70 14/05/1993
7.  162 NAYANE BARBOSA VIGNOTO FERREIRA 70 09/01/1994
8.  111 DENISE SILVA SOARES 69 12/09/1993
9.  211 ANA PAULA DE ALMEIDA PORTELA COLONELLI 68 29/10/1992
10.  23 TAILA DE ALMEIDA PEDROSO 64 12/11/2000
11.  134 AMARILDO PAULINO SANTOS 60 28/02/1969
12.  18 ROSANGELA CORDEIRO SOLER 60 25/07/1970
13.  83 JOSÉ CARLOS DA SILVA 60 15/06/1971
14.  95 OSANA RODRIGUES SOUZA SILVA 60 23/11/1979
15.  7 JULIANA ALVES DOS SANTOS 60 31/01/1981
16.  179 IZABEL AP. PRIULI LEONARDO DOS SANTOS 60 10/03/1981
17.  168 LUCIENE MARIANO DA SILVA FACCI 60 09/06/1981
18.  22 CRISTIANE PINTO DE OLIVEIRA 60 20/12/1982
19.  102 LUCINEIA BRITEZ ZEBALOS ARAUJO 60 19/09/1983
20.  152 ELIANA RIBEIRO GODOI 60 05/11/1986
21.  206 VALERIA APARECIDA BERNUSSI FABRI 60 12/11/1986
22.  129 GEISIANE APARECIDA FRABI BATISTA 60 31/10/1988
23.  72 LUANA ALVES DE OLIVEIRA TURATO 60 30/07/1990
24.  82 ANDRÉIA DA SILVA MARCIANO GONZALES 60 20/04/1993
25.  71 VINICIUS SAVI 60 11/07/1992
26.  39 JOSIANE APARECIDA DE AZEVEDO TURATO 60 19/09/1992
27.  36 FRANCIELE AP. FAVORETO N. CARVALHO 59,5 28/11/1985
28.  164 AGDA DE PAULA DE OLIVEIRA PARISATO 58 15/04/1997
29.  204 MYLLA DIANA DE FREITAS MARTINS 57,5 23/06/1994
30.  205 ELISEU ALENCAR DA SILVA 56,5 01/06/1986
31.  125 ANA RAQUEL PORTELA NERY DA CRUZ 56,5 04/06/1987
32.  94 VIVIANE CAMARGO DE ALMEIDA 56,5 07/05/1988
33.  215 CAMILA MARIA DA SILVA 56,5 14/08/1991
34.  193 NATALIA CONCEIÇÃO DA SILVA 56,5 01/05/1998
35.  41 CLARICE ALVES DE OLIVEIRA 55 11/07/1972
36.  138 ALÉX SANDRO MARIM RODRIGUÊS 55 02/04/1982
37.  19 ELIARA DE LIMA DA SILVA 55 02/02/1992
38.  169 JOÃO VITOR ROSSETTI COSTA 55 31/07/1999
39.  232 BRUNA CRISTINA ALVARENGA MAGALHÃES 54 01/04/1995
40.  137 LUCAS CALLOI DE SOUZA 53,5 25/01/1996
41.  62 DAIANA DE SANTANA PRADO 53 31/03/1995
42.  113 ANDRÉIA LEANDRO DOS SANTOS LUCIO 52,5 12/01/1992
43.  148 ANA PAULA VASCONCELOS DOS SANTOS 52,5 07/02/1997
44.  128 GISLAINE APARECIDA FRABI 52,5 25/08/1998
45.  104 AMANDA MELO GEAROLA 52,5 20/06/2001
46.  44 DANIELE DA SILVA CARDOSO 52 09/07/1988
47.  224 JESSICA MARIA FEDRIGO PEDROCHE 52 29/09/1993
48.  198 ANA CLARA PAZZETTO MORAES 52 06/01/2001
49.  124 CAMILA FERNANDA PEREIRA VETORATO DE SOUZA 51,5 20/04/1994
50.  155 KELLY REGINA MARQUES 51,5 05/10/1996
51.  233 ALINE RAMOS DE SOUZA 51,5 10/05/1998
52.  28 VANESSA DE ALMEIDA CAVALINI 51,5 20/09/2002
53.  107 ELIETE RAMOS DE SOUZA 51 20/10/1999
54.  234 SABRINA PARRONCHI MORALES 51 07/05/2001
55.  68 EMANUELY MATOS SOARES 51 18/11/2003
56.  212 PATRICIA GOMES CONTRIGIANI FABRI 50,05 25/04/1986
57.  170 AMABILI DE OLIVEIRA PACHECO 50,05 26/01/2001
58.  176 THAIANE FERNANDA ROMUALDO DA SILVA 50,05 08/04/2001
59.  123 RAQUEL BORGMANN DE AZEVEDO RALO 50,05 08/04/2003
60.  150 EDILAINE BARRAGAN DA SILVA 50 24/04/1998
61.  115 LARISSA JULIANE DE ALMEIDA 50 23/03/1999
62.  208 LUIZ MIGUEL DE OLIVEIRA 50 08/06/2001
63.  195 MAYANE CRISTINA FREITAS ROSALIS CARVALHO 50 24/04/2002
64.  210 TAIS JHIOVANA ARIAS DA SILVA 50 28/10/2002
65.  165 GABRIEL MEDEIROS BRITO 50 12/08/2004
66.  230 JOÃO EDUARDO PANHAN SCHICOVSKI 50 04/02/2005
67.  225 ROSA MARIA VILAS BOAS LINS 50 04/07/2005
CARGO 5: TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL (THD):
Nº. INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO DATA NASC.
Não houve inscritos.
CARGO 6: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO):
Nº. INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO DATA NASC.
1.  59 MAIARA TAMIRIS FAVORETO NASCIMENTO 91,5 17/10/1989
2.  98 MARIA MADALENA DOMINGUES VIEIRA 90 29/03/1974
3.  112 DENISE SILVA SOARES 89 12/09/1993
4.  132 MARIA DE FATIMA SOARES FERREIRA 80 19/12/1965
5.  45 MARIA SILVANA MEIRELES SAQUETTO 80 15/07/1968
6.  17 ROSANGELA CORDEIRO SOLER 80 25/07/1970
7.  223 JULCI LILIAN CAMPO SILVA 80 25/07/1974
8.  190 ROSE MARY AZEVEDO DA SILVA 80 18/10/1974
9.  6 JULIANA ALVES DOS SANTOS 80 31/01/1981
10.  180 IZABEL AP. PRIULI LEONARDO DOS SANTOS 80 10/03/1981
11.  182 MARCIA RODRIGUÊS NOVAIS BRANDÃO 80 26/02/1982
12.  141 LUCIANA DE AZEVEDO DOS PRAZERES 80 13/06/1982
13.  214 JAQUECELE ANDREOTTI 80 27/11/1982
14.  101 LUCINEIA BRITEZ ZEBALLOS ARAUJO 80 19/09/1983
15.  156 EDILAINE DA SILVA SANTANA DOS PRAZERES 80 20/08/1984
16.  153 ELIANA RIBEIRO GODOI 80 05/11/1986
17.  73 LUANA ALVES DE OLIVEIRA TURATO 80 30/07/1990
18.  209 DANIELI APARECIDA DA SILVA GUDIN 80 10/01/1991
19.  40 JOSIANE APARECIDA DE AZEVEDO TURATO 80 19/09/1992
20.  53 LISANDRA OLIVERA FELIPE DA SILVA 80 27/09/1992
21.  81 ANDRÉIA DA SILVA MARCIANO GONZALES 80 20/04/1993
22.  35 FRANCIELE AP. FAVORETO N. CARVALHO 79,5 28/11/1985
23.  212 ANA CLAUDIA DOMINGUES DA SILVA 79,5 09/09/1996
24.  158 ELAINE CRISTINA TAVARES VIEIRA 79 05/01/1990
25.  126 SUELI APARECIDA PEGO 77 19/07/1982
26.  105 CRISLAINE ANDRADE DE AMARAL MENEGONI 77 11/05/1988
27.  163 EDINEIA LIMA SILVA PAZZETTO 76,5 20/12/1984
28.  74 DIANE APARECID PEREIRA DA SILVA 76,5 27/08/1992
29.  142 SIMONE CARRETERO CURTULO CAMILO 76 07/12/1977
30.  42 CLARICE ALVES DE OLIVEIR  75 11/07/1972
31.  216 ELIARA DE LIMA DA SILVA 75 02/02/1992
32.  231 BRUNA CRISTINA ALVARENGA MAGALHÃES 74 01/04/1995
33.  133 ANA PAULA DA SILVA RODRIGUES 73 22/05/1993
34.  61 DAIANA SANTANA PRADO 73 31/03/1995
35.  181 VALÉRIA HONORIO DA SILVA 72,5 07/08/1997
36.  186 ROSANGELA RAMOS NOGUEIRA TROVO 72 06/10/1970
37.  34 FABIANA MUNHOZ RAMOS PEREIRA 72 28/03/1996
38.  67 EMANUELY MATOS SOARES 71 18/11/2003
39.  194 WÉRICA CRISTIN DOS SANTOS STREY FARINHA 70,05 31/05/1991
40.  171 AMABILI DE OLIVEIRA PACHECO 70,05 26/01/2001
41.  213 THAIAE FERNANDA ROMUALDO DA SILVA 70,05 08/04/2001
42.  103 CRISTIANE DE LIMA FREIMAN 70 02/08/1986
43.  149 EDILAINE BARRGAN DA SILVA 70 24/04/1998
44.  127 AMANDA MORTAES GOMES 70 08/12/2003
45.  235 IARA BEATRIZ DA SILVA 67 31/08/1990
46.  32 MARIA LUIZA DA SILVA 65 13/12/1966
47.  177 IDALINA PALMA DA SILVA 65 26/10/1973
48.  227 ROSE KELLY ANDRADE 60,05 15/11/1995
49.  21 MARIA AP. RODRIGUES DOS SANTOS 60 03/01/1962
50.  136 NILZA BRITEZ ZEBALLOS 60 13/01/1970
51.  8 SIMONE APARECID BIONDI 60 02/05/1986
52.  63 CLARA EUNICE ROCHA RAMOS SOUZA 57,5 04/07/1980
53.  203 IVANI PEREIRA DE ANDRADE 56,5 11/04/1983
54.  207 IRACI DOMINGOS DOS SANTOS 53,5 01/12/1975
55.  33 ELIANA DA SILVA DO IMPÉRIO 52,5 27/12/1977
56.  99 RENATA BEATRIZ SANTOS PALHOTO 52 11/11/1998
CARGO 7: SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO):
Nº. INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO DATA NASC.
1.  146 NEI SOUZA LIMA 100 29/08/1976
2.  178 DEVANIR LEMOS DOS SANTOS 80 08/04/1971
3.  84 JOSÉ CARLOS DA SILVA 80 15/06/1971
4.  93 RUAN FERNANDO DOS SANTOS 80 12/03/1993
5.  100 MARCEL RODRIGO CARDOSO ARAUJO 74 22/07/1992
6.  229 JOÃO EDUARDO PANHAN SCHICOVSKI 70 04/02/2005
7.  114 EDILSON FAGUNDES DE ALMEIDA 60 01/09/1969
8.  106 LUCIANO MOURA DE SOUZA 51,5 01/01/1997
1. DOS CASOS DE EMPATE:
Nas ocorrências de empate em relação as notas recebidas por dois ou mais candidatos, terá preferência na ordem 
classificatória o candidato que:
a) Tiver maior nível de formação escolar comprovada;
b) Apresentar maior carga horária em cursos realizados nos últimos cinco anos, dentro da área a que concorre a vaga;
c) Apresentar maior idade;
d) Sorteio em ato público.
2. DA RESPONSABILIDADE DO CANDIDATO:
É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos referentes a este Processo 
Seletivo Simplificado por meio de publicação no diário oficial do município ou por meio do endereço eletrônico www.
sjpatrocinio.pr.gov.br/.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, aos 24 dias de janeiro de 2023.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prEFEiTura municipal DE SÃo JorGE Do paTrocÍnio
Estado do Parana    

prEFEiTura municipal DE Tapira
Estado do Parana    
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 08/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 19/2023
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público aos 
interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
E SUBSTITUIÇÃO DE FILTROS E ÓLEOS LUBRIFICANTES DOS VEÍCULOS DA FROTA 
MUNICIPAL, em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos.
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O 
credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será até 
dia 07 de Fevereiro de 2023 às 09h00min (nove horas), e o início da sessão com a respectiva 
abertura dos envelopes a partir das 09h00min (nove horas), nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital poderá ser obtida no site www.
tapira.pr.gov.br. Maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente 
junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no horário das 
08:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, em 
Tapira/PR ou pelo telefone (44) 3679-8000, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o 
credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 24 de janeiro de 2023.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

prEFEiTura municipal DE Tapira
Estado do Parana    
DECRETO Nº. 2244/2023
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. EXONERAR, a pedido a Servidora Pública Municipal, Senhora EDIMARA ROCHA LOPES, 
portadora da carteira de identidade RG sob n.º 8.981.429-4 SESP/PR, e cadastro de pessoa 
física CPF sob nº. 063.186.799-60, ocupante do Cargo de Assistente Social – PSS, aprovado no 
Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2021, sob regime C.L.T., nomeado pelo Decreto 1947/2021 
com data do dia 05 de abril de 2021, EXONERAÇÃO a partir de 26 (vinte e seis) de janeiro de 
2023.
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 24 (vinte e quatro) dias do 
mês de janeiro de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

prEFEiTura municipal DE Tapira
Estado do Parana    
    PORTARIA Nº. 4284/2023
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
 R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias antecipada a Servidora Pública Municipal, Senhora DAIANI LOPES DA 
SILVA, portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº 095.236.359-30 e carteira de identidade 
RG sob nº 13.180.012-6 SSP-PR, com matrícula 3686, correspondente ao período aquisitivo 
2022/2023, usufruindo-as de 30 (trinta) de janeiro a 28 (vinte e oito) de fevereiro de 2023.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 24 (vinte e quatro) dias do 
mês de janeiro de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

prEFEiTura municipal DE TapEJara
Estado do Parana    
PORTARIA N.º 011, DE 24 DE JANEIRO DE 2023
Nomeação da Junta Médica Oficial do Município e dá outras providências
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, 
inciso VI, e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a Junta Médica Oficial do Município de Tapejara, para realização de perícias 
médicas dos servidores públicos municipais, da administração direta e indireta, composta pelos 
médicos efetivos do município, conforme segue:
1 – Eduardo Rodrigues da Silva - matrícula nº 92442 – CRM 26.542/PR;
2 – Valter Botan Junior – matrícula nº 12637 – CRM 14.131/PR;
3 – Claudio Cesar Magalhães – matrícula nº 90760 – CRM 34688/PR.
Art. 2o As perícias médicas serão realizadas em todas as quartas-feiras do mês, em horário e local 
determinado pela Secretaria de Saúde.
Art. 3o Os laudos periciais serão emitidos e encaminhados a Divisão de Recursos Humanos no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a realização das perícias médicas.
Art. 4o O primeiro nomeado ficará responsável pela homologação dos atestados menores de 15 
(quinze) dias que não forem submetidos a perícia médica.
Art. 5o Fica concedido aos membros nomeados no art.1º o valor de R$ 2.500,00 (Dois mil e 
quinhentos reais), como gratificação de responsabilidade técnica conforme o art. 83 da Lei 
complementar n.º 118 de 14 de fevereiro de 2022.
Art. 6o Fica revogado em inteiro teor a Portaria n.º 381 de 04 de novembro de 2021, a Portaria n.º 
066 de17 de março de 2022 e a Portaria n.º 386 de 11 de novembro de 2021.
Art. 7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos financeiros a partir 
de 01 de fevereiro de 2023.
Tapejara, em 24 de janeiro de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

câmara municipal DE TapEJara
Estado do Parana   
PORTARIA Nº 005/2023, de 23 de Janeiro de 2023
SÚMULA:       Nomeia comissão de verificação e constatação de bens considerados  inservíveis 
para a câmara municipal,  considerando  seu  estado  de conservação, para fins de baixas 
Patrimonial.
O PRESIDENTE LEGISLATIVO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
Considerando o péssimo estado em que se encontra alguns bens móveis ou sem serventia 
constantes do relatório Patrimonial e sua inviabilidade de uso.
DECRETA:
Art. 1º - Fica constituída comissão de Constatação e verificação relativa ao levantamento de bens 
Patrimoniais considerados inservíveis para a câmara Municipal.
Art. 2º - A referida comissão será composta por 04 (Quatro) integrantes, sendo que o Presidente 
deverá promover o andamento e organização dos trabalhos internos e externos de levantamento 
e constatação dos bens ora indicados, a saber:
PRESIDENTE:   Maria Christina Grego              CPF:  556.816.389-87
SECRETÁRIO:  Roberson de Oliveira Souza     CPF:  060.854.839-10
MEMBRO:  Edna Passoni Alpino                        CPF:  994.734.539-49
MEMBRO: Adriano Galoro Gropo                       CPF: 052.186.149-71
Art. 3º. – A Comissão terá o prazo máximo de 10 (dez) dias após a solicitação, podendo 
ser prorrogado, uma única vez pelo Poder Legislativo, para apresentação do LAUDO DE 
CONSTATAÇÃO E VERIFICAÇÃO DOS BENS PATRIMONIAIS, constituídos por parte de 
relatórios Patrimoniais apresentados, fazendo constar todas as ocorrências, e outras informações 
que julgar pertinente ao estado de cada bem, devendo anotar, tipo de   bem, número de cadastro 
no patrimônio e estado em que se encontra atualmente.
Art. 4º - Os Serviços prestados pelos membros desta portaria, serão considerados de relevância, 
sem ônus aos cofres do Legislativo.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Tapejara, Estado do Paraná, aos 23 de Janeiro de 2.023.
MARISA ISSA RIZK   MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
    Presidente   1º Secretária
JOEL FELICIANO DA SILVA
2º Secretário

ESTADO DO PARANÁ
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º SEMESTRE DE 2.022

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida  70.995.163,36

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <6,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 1.907.607,38  2,69

 4.259.709,80

 4.046.724,31

 6,00

 5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  3.833.738,82  5,40

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 85.553.158,03

 0,00

 120,00

 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

 0,00  0,00

 22.00 15.684.745,64

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 0,00

 0,00  0,00

 16,00

 4.990.600,89  7,00

 0,00

 11.407.087,74

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA 

LÍQUIDA(APÓS A 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIORESTOS A PAGAR

Valor Total  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, emitido em 24/jan/2023 as 07h e 58m.

Técnico em Contabilidade
ABEL DOMINGUES DE SOUZA

Presidente
JAIR PEREZ
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SamaE – SErViÇo auTÔnomo municipal DE ÁGua E ESGoTo
conVEniaDo com a FunDaÇÃo nacional DE SaÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 6/2023
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa 006/2023
CONTRATANTE:SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA: ADEMIR MISTRELLI JUNIOR
CNPJ–29.574.426/0001-30
OBJETO:AQUISIÇÃO DE 1 COMPUTADOR MB 1200H510M-H, CPU INTEL 13, GABINETE 
KIT, MONITOR LED 19” MTEK, MEMORIA DDR4 8GB E HD SATA 1 TERA, 2 NOBREAK 600VA 
120V, 1 SCANNER KODAK I940, 3 HD SSD KINGSTON 480GB, PLACA MAE PRIME H510M-A 
INTEL, 3 FONTE DE ENERGIA MTEK 500W, 1 ROTEADOR TP-LINK 300MBPS 2 ANTENAS, 
1 PROCESSADOR INTELCORE 15, 1 MONITOR LG 19”5 POLEGADAS HDMI, PARA SEREM 
UTILIZADOS NO ESCRITORIO DO SAMAE DE TAPEJARA.
VALOR:R$13.602,00 (treze mil, seiscentos e dois reais).
Tapejara, 24 de janeiro de 2023.
Ramiro Cândido de Souza Junior Ademir Mistrelli Junior
DiretorSócio
Samae de Tapejara 
ADEMIR MISTRELLI JUNIOR

prEFEiTura municipal DE TapEJara
Estado do Parana
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA E APARECIDA PERCILIA SILVA DE BARROS SILVA.
CONTRATO N° 186/2022
O MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ sob o nº 76.247.345/0001-06, neste ato representado pelo Prefeito Municipal RODRIGO 
DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, brasileiro, casado, portador da CI/RG sob o nº 8.533.720-3-SSP/
PR e do CPF/MF sob o nº 053.202.019-74, residente e domiciliado nesta cidade, na qualidade de 
CONTRATANTE e do outro lado APARECIDA PERCILIA SILVA DE BARROS SILVA, brasileira, 
psicóloga, pessoa física, residente e domiciliada na Rua Rio de Janeiro, n° 200, Jardim Primavera 
I, na cidade de Tapejara, Estado do Paraná, CEP: 87430-000, portadora da CI/RG nº.  7.338.783-
3 – SESP/PR, e inscrito no CPF/MF nº. 025.629.619-78, portadora do CRP: 08/28447, doravante 
denominada CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, 
resolvem rescindir o CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 186/2022, com fundamento 
na cláusula oitava do referido contrato, mediante as Cláusulas e Condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente termo tem por objeto a rescisão amistosa do contrato de prestação de serviços 
profissionais na área da psicologia para realização dos atendimentos do Programa Saúde Mental e 
outros atendimentos individuais da Atenção Primária Em Saúde, pelo período de 06 (seis) meses, 
em conformidade com edital do Chamamento Público nº 005/2022, do Município de Tapejara/PR.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO
Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato de Prestação de Serviços 
na área da Psicologia, sob o nº 186/2022, que trata a Cláusula Primeira, nada mais tendo 
a reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações 
assumidas no ajuste ora rescindido.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO
Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, fica eleito o foro da Comarca de 
Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, e por estarem de acordo com todas as condições e termos 
aqui explicitados, assinam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, juntamente com 02(duas) testemunhas.
Tapejara/Pr, em 20 de janeiro de 2023.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
Prefeito Municipal
APARECIDA PERCILIA SILVA DE BARROS SILVA
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:  Nome:
R.G.: R.G.:

SamaE – SErViÇo auTÔnomo municipal DE ÁGua E ESGoTo
conVEniaDo com a FunDaÇÃo nacional DE SaÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
 HOMOLOGAÇAO DE DISPENSA Nº 006/2023
TIPO DE LICITAÇÃO:Dispensa nº 006/2023
OBJETO:AQUISIÇÃO DE 1 COMPUTADOR MB 1200H510M-H, CPU INTEL 13, GABINETE 
KIT, MONITOR LED 19” MTEK, MEMORIA DDR4 8GB E HD SATA 1 TERA, 2 NOBREAK 600VA 
120V, 1 SCANNER KODAK I940, 3 HD SSD KINGSTON 480GB, PLACA MAE PRIME H510M-A 
INTEL, 3 FONTE DE ENERGIA MTEK 500W, 1 ROTEADOR TP-LINK 300MBPS 2 ANTENAS, 
1 PROCESSADOR INTELCORE 15, 1 MONITOR LG 19”5 POLEGADAS HDMI, PARA SEREM 
UTILIZADOS NO ESCRITORIO DO SAMAE DE TAPEJARA.
RESULTADO: Homologo o presente procedimento de licitação realizado, uma vez que, de acordo 
com os instrumentos ora apresentados no presente processo tudo transcorreu dentro da legalidade 
e nos preceitos da Lei Federal nº 10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 
demais alterações, e como não há qualquer recurso pendente, hei por bem que HOMOLOGO os 
atos de julgamento respectivos, de modo a considerar adjudicado o objeto em favor da empresa:
EMPRESA VENCEDORA: Ademir Mistrelli Junior inscrita no CNPJ 29.574.426/0001-30
VALOR TOTAL:R$ 13.602,00 (treze mil seiscentos e dois reais).
RECURSOS:Próprios.
PAGAMENTO:Em até 10 dias após a entrega dos produtos e apresentação da nota fiscal.
PRAZO DE ENTREGA:Conforme solicitação após assinatura do contrato.
Tapejara, em 23 de janeiro de 2023.
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor do SAMAE

SamaE – SErViÇo auTÔnomo municipal DE ÁGua E ESGoTo
conVEniaDo com a FunDaÇÃo nacional DE SaÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
 HOMOLOGAÇAO DE DISPENSA Nº 008/2023
TIPO DE LICITAÇÃO:Dispensa nº 008/2023
OBJETO:Aquisição de 3 (três)  roçadeiras FS220 gasolina 2 tempos STHILL,  para serem 
utilizadas pelo SAMAE de Tapejara.
RESULTADO: Homologo o presente procedimento de licitação realizado, uma vez que, de acordo 
com os instrumentos ora apresentados no presente processo tudo transcorreu dentro da legalidade 
e nos preceitos da Lei Federal nº 10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 
demais alterações, e como não há qualquer recurso pendente, hei por bem que HOMOLOGO os 
atos de julgamento respectivos, de modo a considerar adjudicado o objeto em favor da empresa:
EMPRESA VENCEDORA: L BLANCO & BLANCO  inscrita no CNPJ 82.337.502/0001-77
VALOR TOTAL:R$ 13.050,00 (treze mil cinqüenta reais).
RECURSOS:Próprios.
PAGAMENTO:Em até 10 dias após a entrega dos produtos e apresentação da nota fiscal.
PRAZO DE ENTREGA:Conforme solicitação após assinatura do contrato.
Tapejara, em 24 de janeiro de 2023.
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor do SAMAE

prEFEiTura municipal DE TapEJara
PORTARIA Nº 009, DE 24 DE JANEIRO DE 2023
Concede licença sem vencimentos a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município, considerando o requerimento do dia 11 de janeiro de 2023,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora LARISSA MARIANO LEITÃO GONÇALVES, matrícula nº. 89737, portadora da CI/RG n.º 
9.327.816-0 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Psicólogo, lotado na Secretaria de Assistência Social, 
Licença sem Vencimentos, para tratar de interesses particulares, de acordo com o artigo 146, da Lei Complementar n.º 
118, do dia 14 de fevereiro de 2022, pelo prazo de 2 (dois) anos, com início em 01 de fevereiro de 2023 e término em 
31 de janeiro de 2025.
Art. 2 o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 24 de janeiro de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 010, DE 24 DE JANEIRO DE 2023
Concede permuta de professor da Rede Municipal de Ensino de Tapejara-Pr, com professor do Município de Cianorte-Pr.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município, e considerando os Requerimentos protocolados na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder permuta, nos termos da Lei Municipal n.º 984/2005, e Termo de Convênio n.º 001/2023 – ADM-RH – 
CIANORTE/PR, a Professora ELAINE APARECIDA MARCOMINI POLATTO, portadora da CI/RG n.º 6.633.750-2 – SSP/
PR, com a Professora do Município de Cianorte-Pr, GÉSSICA FERNANDA DE OLIVEIRA DA SILVA, no período de 01 
de fevereiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 24 de janeiro de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

prEFEiTura municipal DE TunEiraS Do oESTE
Estado do Parana    
PORTARIA Nº 009/2023
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, resolve;
REVOGAR
Art. 1º - Fica revogada em seu inteiro teor a Portaria n° 008/2023 de 19 de janeiro de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos, a 
partir de 23 de janeiro de 2023.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 24 de janeiro de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

prEFEiTura municipal DE TunEiraS Do oESTE
Estado do Parana    
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 010/2023
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
À servidora, VALERIA SOARES DAS NEVES, portadora do CPF. nº. 060.487.449-94, Licença Prêmio de 03 meses, 
referente ao quinquênio de 03/12/2017 a 02/12/2022, a ser gozada no período de 23/01/2023 a 22/04/2023, sem 
prejuízo em seus vencimentos, conforme dispõe o Art. 91 da Lei Municipal nº. 060 de 27 de outubro de 2010.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 24 de janeiro de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ UMUARAMA, qUARtA-feiRA, 25 de janeiro de 2023Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c3

prEFEiTura municipal DE TunEiraS Do oESTE
Estado do Parana
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2023 – PSS Nº 002/2022
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste – Paraná, no uso das 
atribuições legais e servindo-se das faculdades, com o apoio da Comissão Organizadora e 
Avaliadora do PSS/2022, torna público o presente Edital de Convocação e;
RESOLVE
Art. 1º Convocar os (as) candidatos (as) abaixo relacionados (as), aprovados (as) no Processo 
Seletivo Simplificado nº 002/2022, para o cargo que especifica, para apresentação dos documentos 
exigidos no Edital de Abertura e no presente Edital de Convocação, para fins de contratação, 
respeitado o número de vagas disponíveis no quadro de cargos do Município:
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Classificação  Nome Data de Nascimento Inscrição
15º LAIS DE ALMEIDA CARDOSO 11/03/2000 575577
16º VERA LUCIA DE JESUS BARROSO 20/11/1971 575842
CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM
Classificação  Nome Data de Nascimento Inscrição
01º CLEDJA PATRICIA DUARTE 08/06/1980 575814
02º MARLY GOMES DA SILVA 01/03/1979 575783
03º DANIELA BRANDÃO PADILHA DA COSTA 22/07/1984 575290
04º ANDREIA FORTUNATTI 21/07/1977 575310
05º ANA CLAUDIA MARQUES FERREIRA GOMES 04/10/1996 575568
06º PAULA DANIELE NEVES SOUZA 12/01/1990 575700
Art. 2º Os (as) candidatos (as) relacionados (as) deverão comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos do Município de Tuneiras do Oeste, situado na Rua Santa Catarina, 409 – 
Centro, CEP 87450-000, a partir do dia 25/01/2023 até o dia 31/01/2023, das 08:30h as 11:30 h e 
13:30 as 16:30h, e além de atestar os requisitos estabelecidos no item 2.3 do Edital de Abertura, 
deverão apresentar os seguintes documentos:
1) Cópia da Certidão de Nascimento, se solteiro (a), ou da Certidão de Casamento, se casado (a);
2) Cópia do Título de Eleitor e comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral;
3) Prova de quitação com o serviço militar, para o candidato do sexo masculino;
4) Cópia do documento de Identidade Civil (R. G.);
5) Cópia do Comprovante de Inscrição no CPF;
6) Cópia do Certificado de Conclusão do curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo;
7) Cópia do Registro no órgão de classe, se for o caso de Nível Superior ou Técnico;
8) 01 (uma) fotografia 3X4 recente;
9) Cópia da Certidão de Nascimento do (s) filho (s), se houver, menores de 18 (dezoito) anos, 
com CPF;
10) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, expedida pelo Cartório Distribuidor do Fórum da 
Comarca onde reside o (a) candidato (a), emitida em data inferior a 90 (noventa) dias;
11) Cópia do comprovante de residência atualizado, emitido em data inferior a 90 (noventa) dias;
12) Cópia da CTPS e número do PIS/PASEP;
13) Comprovar que não recebe benefício previdenciário, através de ‘Declaração de Beneficiário’ 
emitida pelo sistema ‘Meu INSS’ do Governo Federal, ressalvados os casos de acúmulo previstos 
na Constituição Federal;
14) Preencher a ‘Declaração de Bens’, disponível no Departamento de Recursos Humanos do 
Município de Tuneiras do Oeste e/ou no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, no link específico do 
presente processo de contratação;
15) Preencher a ‘Declaração de Acúmulo de Cargos’, disponível no Departamento de Recursos 
Humanos do Município de Tuneiras do Oeste e/ou no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, no link 
específico do presente processo de contratação;
16) Exame Médico Admissional, realizado por Médico a ser indicado pelo Município de Tuneiras 
do Oeste;
Art. 3º Os documentos que forem apresentados com cópia, deverão estar acompanhados do 
original para conferência e autenticação por servidor do disponível no Departamento de Recursos 
Humanos do Município de Tuneiras do Oeste, ou na ausência do documento original, as cópias 
deverão estar autenticadas por Cartório.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 24 de janeiro de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

prEFEiTura municipal DE TunEiraS Do oESTE
Estado do Parana
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 009/2023
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, resolve;
REVOGAR
Art. 1º - Fica revogada em seu inteiro teor a Portaria n° 008/2023 de 19 de janeiro de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos, a 
partir de 23 de janeiro de 2023.
.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 24 de janeiro de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 010/2023
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 
de Outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
À servidora, VALERIA SOARES DAS NEVES, portadora do CPF. nº. 060.487.449-94, Licença 
Prêmio de 03 meses, referente ao quinquênio de 03/12/2017 a 02/12/2022, a ser gozada no 
período de 23/01/2023 a 22/04/2023, sem prejuízo em seus vencimentos, conforme dispõe o Art. 
91 da Lei Municipal nº. 060 de 27 de outubro de 2010.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 24 de janeiro de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

prEFEiTura municipal DE TunEiraS Do oESTE
Estado do Parana
PORTARIA Nº 011/2023
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de janeiro de 2011,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o cidadão MARCELO CARDOSO DOS SANTOS, inscrito no CPF nº 
342.601.718-01, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR DE GABINETE 
DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, conforme a Lei Complementar nº 069, de 
10 de janeiro de 2011, alterada pela Lei Complementar nº 008, de 10 de setembro de 2014, com 
subsídios fixados símbolo CC-08, do Anexo III desta Lei, a partir de 24 de janeiro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste - PR, 24 de janeiro de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

               Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste 
                        Estado do Paraná 

 CNPJ. 02.015.462/0001-08 
 

         Avenida Rio de Janeiro, 273 - CEP: 87.450-000 – Fone/Fax: (044) 3653-1109 – Tuneiras do Oeste – PR 
 

 

 
Republicação por incorreção 

 
DEcRETO LEGISLATIVO   N.º  001/2023 

     
 
SÚMULA: Dispõe sobre a Programação Financeira, 

por Fontes de Recursos - Cronograma de Desembolso Mensal da Despesa 
referente ao exercício de 2023 e da outras Providências.  
 

 
NILSON BARBOSA DE SOUSA, PRESIDENTE DA 

cÂMARA MUNIcIPAL DE TUNEIRAS  DO   OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que  lhe confere a Legislação em vigor, 
 
                                          cONSIDERANDO, o disposto nos artigos 8º e 13 da 
Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000, 
                                                   

 
 DEcRETA 

 
     ARTIGO 1º - Fica estabelecida nos termos dos 
Artigos 8º e 13 da Lei Complementar n.º 101 de 04 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), a aprovação Financeira do Cronograma de 
Execução Mensal de Desembolso da Despesa Previstas em Metas Mensais  
de Desembolso relativo ao exercício financeiro de 2023 na forma dos anexos I, 
II,  III  e  IV integrantes do presente Decreto. 
 
     ARTIGO 2º - Os anexos de que trata o artigo 1º 
deste Decreto poderão sofrer alterações durante o transcorrer do exercício, de 
acordo com o Desempenho da execução orçamentária. 
     
                                       ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação com efeitos retroativos a 01/01/2023. 

 
 
 

                    Edifício da câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, aos 11 
dias do mês de janeiro de 2023. 

 
 
 
 

NILSON BARBOSA DE SOUSA 
Presidente da câmara Municipal 

 
 

**Onde se lê fonte de recursos “1000 – recursos ordinários livres”, leia-se 
“1001 – recursos do tesouro (descentralizados)” 

QUADRO DO DETALHAMENTO DA DESPESA - Q.D.D.
Exercício:  2023 Versão: 1

CAMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná

01.000.00.000.0000.0.000. CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
01.001.00.000.0000.0.000. CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
01.001.01.000.0000.0.000. Legislativa
01.001.01.031.0000.0.000. Ação Legislativa
01.001.01.031.0001.0.000. LEGISLATIVO

 1.851.600,00MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS01.001.01.031.0001.2.001.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  1.712.600,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  1.315.602,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.315.602,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  1.063.602,00

 1.063.602,00 0 3.1.90.11.00.00 1.000..  - Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  252.000,00

 252.000,00 0 3.1.90.13.00.00 1.000..  - Recursos Ordinários (Livres)
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  396.998,00

3.3.20.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS À UNIÃO  1.160,00

3.3.20.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  1.160,00

 1.160,00 0 3.3.20.41.00.00 1.000..  - Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  395.838,00

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  106.000,00

 106.000,00 0 3.3.90.14.00.00 1.000..  - Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  77.458,00

 77.458,00 0 3.3.90.30.00.00 1.000..  - Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  8.200,00

 8.200,00 0 3.3.90.35.00.00 1.000..  - Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  7.500,00

 7.500,00 0 3.3.90.36.00.00 1.000..  - Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  126.000,00

 126.000,00 0 3.3.90.39.00.00 1.000..  - Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 

JURÍDICA
 70.000,00

 70.000,00 0 3.3.90.40.00.00 1.000..  - Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  680,00

 680,00 0 3.3.90.47.00.00 1.000..  - Recursos Ordinários (Livres)
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  139.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  139.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  139.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  139.000,00

 139.000,00 0 4.4.90.52.00.00 1.000..  - Recursos Ordinários (Livres)

TOTAL:  1.851.600,00
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prEFEiTura municipal DE umuarama
Estado do Parana    
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 144/2023
Nomear CLEONICE DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear CLEONICE DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG n° 6.249.984-2-SESP-
PR, inscrita no CPF n° 017.862.119-63, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial, 
símbolo CC-5, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, com ônus para a mesma, a 
partir de 24 de janeiro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

prEFEiTura municipal DE umuarama
Estado do Parana
ATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2023
A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
resolve:
Art. 1º - Designar o(a) funcionário(a), ISABELLA MELO DE OLIVEIRA ARAUJO, regido(a) 
pelo regime CLT, R.G. nº 15.100.138-6, CPF: 094.701.059-90 lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, para exercer a função de Secretário(a) Escolar.
Art. 2º - Ficar responsável pela assinatura e organização da Documentação Escolar do Centro 
Municipal de Educação Infantil Madre Paulina – E.I.
Art. 3º – Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Umuarama, 25 de janeiro de 2023.
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 3.288/2018

prEFEiTura municipal DE umuarama
Estado do Parana
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
ATO ADMINISTRATIVO Nº 12/2022
A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas,     
resolve:
Art. 1º - Designar o(a) funcionário(a), LIESER MARGARIDO MENDONÇA, regido(a) pelo 
regime CLT, R.G. nº 14.341.352/MG lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, para exercer 
a função de Secretário(a) Escolar.
Art. 2º - Ficar responsável pela assinatura e organização da Documentação Escolar Municipal 
Dr. Ângelo Moreira da Fonseca  – E.F.
Art. 3º – Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Umuarama, 09 de Fevereiro de 2022.
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 3.288/2018

prEFEiTura municipal DE Xambrê
Estado do Parana
PORTARIA Nº 014/2023
Exonera servidor que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
EXONERAR: A pedido a servidora Srª. MARCIA APARECIDA CAMARA portador (a) do RG sob nº. 
9.129.846-5 SSP/PR, e inscrito (a) no CPF nº. 069.976.829-28, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, a partir de 24 de janeiro de 2023, esta portaria entra em 
vigor nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 24 de janeiro de 2023
      DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nª 013/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE
NOMEAR: o servidor Municipal EDILSON DANIZETE ALVES, portador do RG sob nº 4.490.372-
5 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº 604.965.339-91, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de AGENTE FISCAL, para responder pelo cargo em Comissão de Assessor Especial III – 
Responsável Técnico do Núcleo Municipal de Regularização Fundiária – CC-03, a partir de 24 de 
janeiro de 2023, esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se
Anote-se
Publique-se
Xambrê, 24 de janeiro de 2023
   DÉCIO JARDIM
 -Prefeito Municipal-
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RELATÓRIO CONSOLIDADO
R$ 1,00

Janeiro/2022 Fevereiro/2022 Março/2022 Abril/2022 Maio/2022 Junho/2022

Julho/2022 Agosto/2022 Setembro/2022 Outubro/2022 Novembro/2022 Dezembro/2022

 1.046.450,59  1.050.954,01  1.109.658,71  1.103.588,27  1.094.789,26  1.118.209,73

 1.681.253,88  1.137.558,48  1.135.235,25  1.130.226,58  1.155.744,36  1.832.555,12

 1.046.450,59  1.050.954,01  1.109.658,71  1.103.588,27  1.094.789,26  1.118.209,73

 1.681.253,88  1.137.558,48  1.135.235,25  1.130.226,58  1.155.744,36  1.832.555,12

 916.519,60  918.810,46  981.750,78  967.966,45  962.872,78  990.826,02

 1.544.042,52  1.005.502,71  1.004.894,57  998.359,47  1.013.594,77  1.577.378,39

 129.930,99  132.143,55  127.907,93  135.621,82  131.916,48  127.383,71

 137.211,36  132.055,77  130.340,68  131.867,11  142.149,59  255.176,73

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 1.046.450,59  1.050.954,01  1.109.658,71  1.103.588,27  1.094.789,26  1.118.209,73

 1.681.253,88  1.137.558,48  1.135.235,25  1.130.226,58  1.155.744,36  1.832.555,12

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRE - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2022 A DEZEMBRO/2022

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(b)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  14.596.224,24  - 

Pessoal Ativo  14.596.224,24  - 

Vencimentos, Vantagens e Outras
Despesas Variáveis 

 12.882.518,52  - 

 Obrigações Patronais  1.713.705,72  - 

Pessoal Inativo e Pensionistas  -  - 

Aposentadorias, Reserva e Reformas  -  - 

Pensões  -  - 

Outras despesas de pessoal decorrentes de
contratos de terceirização ou de contratação
de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF) 

 -  - 

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente  -  - 

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do
art. 19 da LRF) 

 -  - 

Indenizações por Demissão e Incentivos à
Demissão Voluntária 

 -  - 

Decorrentes de Decisão Judicial de período
anterior ao da apuração 

 -  - 

Despesas de Exercícios Anteriores de
período anterior ao da apuração 

 -  - 

Inativos e Pensionistas com Recursos
Vinculados 

 -  - 

 DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  14.596.224,24   -    

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  32.279.536,88  - 

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)  463.095,00  - 

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)  80.000,00  - 

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
    COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

 31.736.441,88  - 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (IIIa + IIIb)  14.596.224,24  45,99

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I,II e III, art. 20 da LRF)  19.041.865,13  60,00

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo.

Nota:

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)  18.089.771,87  57,00

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)  17.137.678,62  54,00

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO, 24/Jan/2023, 08h e 50m.

prEFEiTura municipal DE Xambrê
Estado do Parana
LEI Nº 2458/2023
SÚMULA: - AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA
 Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a  abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de R$ 586.208,80 (Quinhentos e oitenta e seis mil, duzentos 
e oito reais e oitenta centavos), a proceder alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2022 a 2025 (Lei 2327 de 05 de Julho de 2021), Lei nº 2414 de 22 de Junho de 2022 (Lei de Diretrizes Orçamentária 
2023), Lei nº. 2456 de 14 de dezembro de 2022 (Lei Orçamentária Anual 2023), incluir e alterar metas.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 05 001 20.606.1300.2012 33710 Manut. Ativ de Agric. e Pecuaria 3.3.90.93 2.844,80
000 05 001 20.606.1300.2012 33714 Manut. Ativ de Agric. e Pecuaria 4.4.90.52 171.565,00
000 05 001 20.606.1300.2012 33716 Manut. Ativ de Agric. e Pecuaria 3.3.90.93 5.161,91
000 10 001 12.361.1400.2026 33123 Manut. Ativ. de Ensino Fundamental 3.3.90.30 100.000,00
000 10 001 12.361.1400.2026 33123 Manut. Ativ. de Ensino Fundamental 3.3.90.39 43.180,33
000 10 001 12.361.1400.2026 33116 Manut. Ativ. de Ensino Fundamental 3.3.90.39 13.456,76
000 08 001 10.301.1500.2021 33518 Manut. Fundo Mun de Saúde 4.4.90.52  100.000,00
000 06 001 15.451.1303.2015 33709 Manut. Ativ. de Obras, Urb e S Pub 4.4.90.51 150.000,00
TOTAL R$ 586.208,80
Nomenclaturas das Fontes: 33714  - aquisição de equipamentos/veículo - CV 74/2022; 33716 - aquisição de veículo agricultura - CV 86/2022; 33710 – trafegabilidade da Estrada Elvira; 33123 – Transporte 
Escolar; 33116 – Transporte Escolar;  33518 – Bloco de Investimento na área de saúde. 33709 – Investimento CEMITÉRIO PUBLICO.
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.30.93 - Indenizações e restituições; 3.3.90.39 – Outros Serv. Terceiro – PJ; 3.3.90.30 – Material de consumo 4.4.90.52 - Equipamento e Material Permanente. 
4.4.90.51 – Obras e Instalações.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Superávit Financeiro verificado nestas Fontes de Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 24 de Janeiro de 2023
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

LEI Nº 2459/2023
SÚMULA: - AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA
 Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a  abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de R$ 1.335.374,38 (Um milhão, trezentos e trinta e cinco 
mil, trezentos e setenta e quatro reais e trinta e oito centavos), a proceder alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2022 a 2025 (Lei 2327 de 05 de Julho de 2021), Lei nº 2414 de 22 de Junho de 2022 
(Lei de Diretrizes Orçamentária 2023), Lei nº. 2456 de 14 de dezembro de 2022 (Lei Orçamentária Anual 2023), incluir e alterar metas.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 05 001 20.606.1300.2012 710 Manut. Ativ de Agric. e Pecuaria 3.3.90.93 500,00
000 05 001 20.606.1300.2012 716 Manut. Ativ de Agric. e Pecuaria 3.3.90.93 1.000,00
000 06 001 15.451.1303.2015 700 Manut. Ativ. de Obras, Urb e S Pub 4.4.90.51 500.000,00
000 06 001 15.451.1303.2015 763 Manut. Ativ. de Obras, Urb e S Pub 4.4.90.51 400.000,00
000 06 001 15.451.1303.2015 830 Manut. Ativ. de Obras, Urb e S Pub 4.4.90.51 210.000,00
000 09 002 08.241.1700.2024 852 Manut. Ativ. do Menor e Adolescent 3.1.90.11 124.047,25
000 09 002 08.241.1700.2024 852 Manut. Ativ. do Menor e Adolescent 3.1.90.13 16.030,49
000 09 002 08.241.1700.2024 852 Manut. Ativ. do Menor e Adolescent 3.1.90.04 83.796,64
TOTAL R$ 1.335.374,38
Nomenclaturas das Fontes: 716 - aquisição de veículo agricultura - CV 86/2022; 710 – trafegabilidade da Estrada Elvira; 700 – Pavimentação de Vias Urbanas – SAM 30 CV 761; 763 -  Convênio Estadual 
Pavimentação Elisa CV 1236; 830 - Pavimentação de Vias Urbanas – SAM 31 – CV 930; 852 – Convênio PM Alto Paraiso – CASA LAR.
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.30.93 - Indenizações e restituições; 3.3.90.39 – Outros Serv. Terceiro – PJ; 3.3.90.30 – Material de consumo 4.4.90.52 - Equipamento e Material Permanente. 
4.4.90.51 – Obras e Instalações.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos de Excesso de Arrecadação, verificado nestas Fontes de Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 24 de Janeiro de 2023
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

LEI Nº 2460/2023
SÚMULA: - AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA
 Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), a proceder alteração 
no Plano Plurianual de Investimentos 2022 a 2025 (Lei 2327 de 05 de Julho de 2021), Lei nº 2414 de 22 de Junho de 2022 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2023), Lei nº. 2456 de 14 de dezembro de 2022 
(Lei Orçamentária Anual 2023), incluir e alterar metas
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 05 002 18.542.1301.2013 000 Manut. Ativ. do Meio Ambiente 3.3.50.43 R$ 50.000,00
TOTAL R$ 50.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 000 – Recursos Ordinarios (Livres).
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.50.43 – Subvenção Social.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
153 05 002 18.542.1301.2013 000 Manut. Ativ. do Meio Ambiente 4.4.90.52 R$ 50.000,00
TOTAL R$ 50.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 000 – Recursos Ordinarios (Livres).
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 4.4.90.52  – Equipamento e Material Permanente.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 24 de janeiro de 2023.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

LEI Nº 2461/2023
SÚMULA: - AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA
 Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a abrir CREDITO SUPLEMENTAR, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), a proceder 
alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2022 a 2025 (Lei 2327 de 05 de Julho de 2021), Lei nº 2414 de 22 de Junho de 2022 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2023), Lei nº. 2456 de 14 de dezembro 
de 2022 (Lei Orçamentária Anual 2023), incluir e alterar metas
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
286 09 002 08.243.1701.6001 000 Manut. Ativ. do Menor e Adolesc 3.3.50.43 R$ 50.000,00
TOTAL R$ 50.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 000 – Recursos Ordinarios (Livres).
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.50.43 – Subvenção Social.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
201 07 001 23.691.1800.2032 000 Manut. Ativ. de Industria e Com 4.4.90.51 R$ 50.000,00
TOTAL R$ 50.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 000 – Recursos Ordinarios (Livres).
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 4.4.90.51  – Obras e Instalações.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 24 de janeiro de 2023.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

LEI Nº 2462/2023
SÚMULA: - AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA
 Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de R$ 651.980,70 (Seiscentos e cinquenta e um mil, 
novecentos e oitenta reais e setenta centavos), a proceder alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2022 a 2025 (Lei 2327 de 05 de Julho de 2021), Lei nº 2414 de 22 de Junho de 2022 (Lei de 
Diretrizes Orçamentária 2023), Lei nº. 2456 de 14 de dezembro de 2022 (Lei Orçamentária Anual 2023), incluir e alterar metas.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 08 001 10.301.1500.2021 328 Manut. Fundo Mun de Saúde 3.3.90.30 R$ 18.578,80
000 08 001 10.301.1500.2021 328 Manut. Fundo Mun de Saúde 3.3.90.39 R$ 69.326,20
000 10 001 12.361.1400.2026 125 Manut. Ativ de Ens Fundament  4.4.90.52 R$ 70.092,08
000 10 001 12.361.1400.2026 126 Manut. Ativ de Ens Fundament 4.4.90.52 R$ 23.983,62
000 08 001 10.301.1500.2021 330 Manut. Fundo Mun de Saúde 4.4.90.51  R$ 150.000,00
000 08 001 10.301.1500.2021 331 Manut. Fundo Mun de Saúde 4.4.90.51  R$ 150.000,00
000 08 001 10.301.1500.2021 329 Manut. Fundo Mun de Saúde 4.4.90.52  R$ 170.000,00
TOTAL R$ 651.980,70
Nomenclaturas das Fontes: 125 - CONDICIONADORES DE AR - PAR 202004025-5; 126 - EQUIPAMENTOS DE COZINHA - PAR 202003279-5; 328 – EDUACAÇÃO EM SAÚDE AMBIENTAL (FUNASA); 
330 – REFORMA UBS – ELISA – RES 932/2021; 331 – AMPLIAÇÃO UBS – ELISA – RES 932/2021; 329 – VAN TRANSPORTE DE PACIENTES – Res 933/2021.
Nomenclatura das Categorias Econômicas:3.3.90.30 – Material de Consumo; 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros PJ;  4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; 4.4.90.51 -  Obras e 
Instalações; 4.4.90.52 -  Equipamento e Material Permanente.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos de Excesso de Arrecadação verificados nestas Fontes de Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 24 de janeiro de 2023.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal
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Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA POR ÓRGÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

Exercício  2023

Despesas

PROGRAMAÇÃO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

Fonte Recurso

01001 CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

 109.633,50  109.633,50  109.633,50  109.633,50  109.633,50  109.633,50  109.633,50  109.633,50  109.633,50  109.633,50  109.633,50  109.633,50  1.315.602,001000PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

 33.083,16  33.083,16  33.083,16  33.083,16  33.083,16  33.083,16  33.083,16  33.083,16  33.083,16  33.083,16  33.083,16  33.083,24  396.998,001000OUTRAS DESPESAS CORRENTES

 11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,37  139.000,001000INVESTIMENTOS

Totais  154.299,99  154.299,99  154.299,99  154.299,99  154.299,99  154.299,99  154.299,99  154.299,99  154.299,99  154.299,99  154.299,99  154.300,11  1.851.600,00

www.elotech.com.brPage 1 of 1

Exercício: 2023
CRONOGRAMA FINANCEIRO POR GRUPO FONTES

AV RIO DE JANEIRO, 273  CENTRO  (044)3653-1109  -  CEP 87450-000

Estado do Paraná  - 02.015.462/0001-08

CAMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

Despesa Corrente  285.433,32  285.433,32  285.433,32  285.433,32  285.433,32  1.712.600,00 285.433,40
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários Livres  285.433,32  285.433,32  285.433,32  285.433,32  285.433,32  285.433,40  1.712.600,00
Despesa de Capital  23.166,66  23.166,66  23.166,66  23.166,66  23.166,66  139.000,00 23.166,70
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários Livres  23.166,66  23.166,66  23.166,66  23.166,66  23.166,66  23.166,70  139.000,00

TOTAL DA RECEITA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DA DESPESA  308.599,98  308.599,98  308.599,98  308.599,98  308.599,98  308.600,10  1.851.600,00

DIFERENÇA -308.599,98 -308.599,98 -308.599,98 -308.599,98 -308.599,98 -308.600,10 -1.851.600,00

RELATÓRIO CONSOLIDADO

Do Exercício

(a) (c) (d) (e) (f)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) (3.315.582,69) - (1.754.957,04) 363.798,60 - -

Recursos Não Vinculados de Impostos 1.304.063,27 - (1.748.159,44) 1.094.603,15 - -

Outros Recursos não Vinculados (4.619.645,96) - (6.797,60) (730.804,55) - -

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 17.503.019,81 - 1.943.209,03 (144.671,22) - -

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação - - - - - -

Transferências do FUNDEB (335.249,76) - - 256.242,49 - -

Outros Recursos Vinculados à Educação 1.699.082,90 - 8.091,01 (93.833,24) - -

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde - - - - - -

Outros Recursos Vinculados à Saúde 1.654.888,75 - (435.628,65) (664.119,83) - -

Recursos Vinculados à Assistência Social 201.882,07 - (52.314,43) 21.040,35 - -

Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) 515.861,26 - - - - -

Recursos Vinculados  ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro) 10.293.445,61 - - - - -

Recursos Vinculados  ao RPPS - Taxa de Administração 402.435,54 - - - - -

Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde) - - - - - -

Recursos de Alienação de Bens/Ativos 61.061,96 - - - - -

Recursos Extraorçamentários - - - - - -

Outros Recursos Vinculados 3.009.611,48 - 2.423.061,10 335.999,01 - -

TOTAL (III) = (I + II) 14.187.437,12 - 188.251,99 219.127,38 - -

Prefeitura Municipal de Xambre - PR 
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2022

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (ANTES 

DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)¹

RESTOS A 
PAGAR 

EMPENHADOS 
E NÃO 

LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS 
(NÃO INSCRITOS 

POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA LÍQUIDA 

(APÓS A INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 

Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos
Restos a Pagar 
Empenhados e 
Não Liquidados 
de Exercícios 

Anteriores

Demais 
Obrigações 
Financeiras

De Exercícios 
Anteriores

(b) (g) = (a – (b + c + d + e) - f) (h) (i) = (g - h)

105.959,20 (2.030.383,45) - (2.030.383,45)

878.865,89 1.078.753,67 - 1.078.753,67

(772.906,69) (3.109.137,12) - (3.109.137,12)

(105.146,76) 15.809.628,76 - 15.809.628,76

- - - -

- (591.492,25) - (591.492,25)

(6.147,00) 1.790.972,13 - 1.790.972,13

- - - -

(20,00) 2.754.657,23 - 2.754.657,23

- 233.156,15 - 233.156,15

- 515.861,26 - 515.861,26

- 10.293.445,61 - 10.293.445,61

- 402.435,54 - 402.435,54

- - - -

- 61.061,96 - 61.061,96

- - - -

(98.979,76) 349.531,13 - 349.531,13

812,44 13.779.245,31 - 13.779.245,31

1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.

prEFEiTura municipal DE Xambrê
Estado do Parana
DECRETO Nº 9/2023
SÚMULA:- ABRE CREDITO ESPECIAL.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº 
2458 de 24 de janeiro de 2023.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2023 um Crédito Especial no valor de R$ 586.208,80 (Quinhentos e oitenta e seis mil, duzentos 
e oito reais e oitenta centavos), para suporte de dotação orçamentária vigentes.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 05 001 20.606.1300.2012 33710 Manut. Ativ de Agric. e Pecuaria 3.3.90.93 2.844,80
000 05 001 20.606.1300.2012 33714 Manut. Ativ de Agric. e Pecuaria 4.4.90.52 171.565,00
000 05 001 20.606.1300.2012 33716 Manut. Ativ de Agric. e Pecuaria 3.3.90.93 5.161,91
000 10 001 12.361.1400.2026 33123 Manut. Ativ. de Ensino Fundamental 3.3.90.30 100.000,00
000 10 001 12.361.1400.2026 33123 Manut. Ativ. de Ensino Fundamental 3.3.90.39 43.180,33
000 10 001 12.361.1400.2026 33116 Manut. Ativ. de Ensino Fundamental 3.3.90.39 13.456,76
000 08 001 10.301.1500.2021 33518 Manut. Fundo Mun de Saúde 4.4.90.52  100.000,00
000 06 001 15.451.1303.2015 33709 Manut. Ativ. de Obras, Urb e S Pub 4.4.90.51 150.000,00
TOTAL R$ 586.208,80
Nomenclaturas das Fontes: 33714  - aquisição de equipamentos/veículo - CV 74/2022; 33716 - aquisição de veículo agricultura - CV 86/2022; 33710 
– trafegabilidade da Estrada Elvira; 33123 – Transporte Escolar; 33116 – Transporte Escolar;  33518 – Bloco de Investimento na área de saúde. 33709 
– Investimento CEMITÉRIO PUBLICO.
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.30.93 - Indenizações e restituições; 3.3.90.39 – Outros Serv. Terceiro – PJ; 3.3.90.30 – Material de 
consumo 4.4.90.52 - Equipamento e Material Permanente. 4.4.90.51 – Obras e Instalações.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Superávit Financeiro verificado nestas Fontes de Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 24 de Janeiro de 2023
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10/2023
SÚMULA:- ABRE CREDITO ESPECIAL.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº 
2459 de 24 de janeiro de 2023.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2023 um Crédito Especial no valor de R$ 1.335.374,38 (Um milhão, trezentos e trinta e cinco 
mil, trezentos e setenta e quatro reais e trinta e oito centavos), para suporte de dotação orçamentária vigentes.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 05 001 20.606.1300.2012 710 Manut. Ativ de Agric. e Pecuaria 3.3.90.93 500,00
000 05 001 20.606.1300.2012 716 Manut. Ativ de Agric. e Pecuaria 3.3.90.93 1.000,00
000 06 001 15.451.1303.2015 700 Manut. Ativ. de Obras, Urb e S Pub 4.4.90.51 500.000,00
000 06 001 15.451.1303.2015 763 Manut. Ativ. de Obras, Urb e S Pub 4.4.90.51 400.000,00
000 06 001 15.451.1303.2015 830 Manut. Ativ. de Obras, Urb e S Pub 4.4.90.51 210.000,00
000 09 002 08.241.1700.2024 852 Manut. Ativ. do Menor e Adolescent 3.1.90.11 124.047,25
000 09 002 08.241.1700.2024 852 Manut. Ativ. do Menor e Adolescent 3.1.90.13 16.030,49
000 09 002 08.241.1700.2024 852 Manut. Ativ. do Menor e Adolescent 3.1.90.04 83.796,64
TOTAL R$ 1.335.374,38
Nomenclaturas das Fontes: 716 - aquisição de veículo agricultura - CV 86/2022; 710 – trafegabilidade da Estrada Elvira; 700 – Pavimentação de Vias 
Urbanas – SAM 30 CV 761; 763 -  Convênio Estadual Pavimentação Elisa CV 1236; 830 - Pavimentação de Vias Urbanas – SAM 31 – CV 930; 852 – 
Convênio PM Alto Paraiso – CASA LAR.
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.30.93 - Indenizações e restituições; 3.3.90.39 – Outros Serv. Terceiro – PJ; 3.3.90.30 – Material de 
consumo 4.4.90.52 - Equipamento e Material Permanente. 4.4.90.51 – Obras e Instalações.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos de Excesso de Arrecadação, verificado nestas Fontes de 
Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 24 de Janeiro de 2023
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11/2023
SÚMULA:- ABRE CREDITO ESPECIAL.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº 
2460 de 24 de janeiro de 2023.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2023 um Crédito Especial no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), para suporte de 
dotação orçamentária vigentes.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 05 002 18.542.1301.2013 000 Manut. Ativ. do Meio Ambiente 3.3.50.43 R$ 50.000,00
TOTAL R$ 50.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 000 – Recursos Ordinarios (Livres).
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.50.43 – Subvenção Social.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária 
vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
153 05 002 18.542.1301.2013 000 Manut. Ativ. do Meio Ambiente 4.4.90.52 R$ 50.000,00
TOTAL R$ 50.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 000 – Recursos Ordinarios (Livres).
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 4.4.90.52  – Equipamento e Material Permanente.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 24 de janeiro de 2023.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12/2023
SÚMULA:- ABRE CREDITO SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº 
2461 de 24 de janeiro de 2023.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2023 um Crédito Suplementar no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), para suporte 
de dotação orçamentária vigentes.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
286 09 002 08.243.1701.6001 000 Manut. Ativ. do Menor e Adolesc 3.3.50.43 R$ 50.000,00
TOTAL R$ 50.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 000 – Recursos Ordinarios (Livres).
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.50.43 – Subvenção Social.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária 
vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
201 07 001 23.691.1800.2032 000 Manut. Ativ. de Industria e Com 4.4.90.51 R$ 50.000,00
TOTAL R$ 50.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 000 – Recursos Ordinarios (Livres).
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 4.4.90.51  – Obras e Instalações.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 24 de janeiro de 2023.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13/2023
SÚMULA:- ABRE CREDITO ESPECIAL.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº 
2462 de 24 de janeiro de 2023.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2023 um Crédito Especial no valor de R$ 651.980,70 (Seiscentos e cinquenta e um mil, 
novecentos e oitenta reais e setenta centavos), para suporte de dotação orçamentária vigentes.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 08 001 10.301.1500.2021 328 Manut. Fundo Mun de Saúde 3.3.90.30 R$ 18.578,80
000 08 001 10.301.1500.2021 328 Manut. Fundo Mun de Saúde 3.3.90.39 R$ 69.326,20
000 10 001 12.361.1400.2026 125 Manut. Ativ de Ens Fundament  4.4.90.52 R$ 70.092,08
000 10 001 12.361.1400.2026 126 Manut. Ativ de Ens Fundament 4.4.90.52 R$ 23.983,62
000 08 001 10.301.1500.2021 330 Manut. Fundo Mun de Saúde 4.4.90.51  R$ 150.000,00
000 08 001 10.301.1500.2021 331 Manut. Fundo Mun de Saúde 4.4.90.51  R$ 150.000,00
000 08 001 10.301.1500.2021 329 Manut. Fundo Mun de Saúde 4.4.90.52  R$ 170.000,00
TOTAL R$ 651.980,70
Nomenclaturas das Fontes: 125 - CONDICIONADORES DE AR - PAR 202004025-5; 126 - EQUIPAMENTOS DE COZINHA - PAR 202003279-5; 328 – 
EDUACAÇÃO EM SAÚDE AMBIENTAL (FUNASA); 330 – REFORMA UBS – ELISA – RES 932/2021; 331 – AMPLIAÇÃO UBS – ELISA – RES 932/2021; 
329 – VAN TRANSPORTE DE PACIENTES – Res 933/2021.
Nomenclatura das Categorias Econômicas:3.3.90.30 – Material de Consumo; 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros PJ;  4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE; 4.4.90.51 -  Obras e Instalações; 4.4.90.52 -  Equipamento e Material Permanente.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos de Excesso de Arrecadação verificados nestas Fontes de 
Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 24 de janeiro de 2023.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA POR CATEGORIA ECONÔMICA

Exercício  2023

Despesa

PROGRAMAÇÃO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

01.001.01.031.0001.2.001.3.1.90.11.00.00. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

 88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  1.063.602,00

 0,00
 0,00
 0,00

 88.633,50

 88.633,50

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 88.633,50
 0,00
 0,00
 0,00

 88.633,50

 88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50

 1.063.602,00
 0,00
 0,00
 0,00

 1.063.602,00
        1000     Recursos Ordinários (Livres)

 88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  1.063.602,00

 0,00
 0,00
 0,00

 88.633,50

 88.633,50

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 88.633,50
 0,00
 0,00
 0,00

 88.633,50

 88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50

 1.063.602,00
 0,00
 0,00
 0,00

 1.063.602,00

01.001.01.031.0001.2.001.3.1.90.13.00.00. CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

 21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  252.000,00

 0,00
 0,00
 0,00

 21.000,00

 21.000,00

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 21.000,00
 0,00
 0,00
 0,00

 21.000,00

 21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00

 252.000,00
 0,00
 0,00
 0,00

 252.000,00
        1000     Recursos Ordinários (Livres)

 21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  252.000,00

 0,00
 0,00
 0,00

 21.000,00

 21.000,00

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 21.000,00
 0,00
 0,00
 0,00

 21.000,00

 21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00

 252.000,00
 0,00
 0,00
 0,00

 252.000,00

01.001.01.031.0001.2.001.3.3.20.41.00.00. CONTRIBUIÇÕES

 96,67  96,67  96,67  96,67  96,67  96,67  96,67  96,67  96,67  96,67  96,67  96,63  1.160,00

 0,00
 0,00
 0,00

 96,67

 96,67

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 96,67
 0,00
 0,00
 0,00

 96,67

 96,67  96,67  96,67  96,67  96,67  96,67  96,67  96,67  96,67  96,63
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 96,67  96,67  96,67  96,67  96,67  96,67  96,67  96,67  96,67  96,63

 1.160,00
 0,00
 0,00
 0,00

 1.160,00
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CAMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA POR CATEGORIA ECONÔMICA

Exercício  2023

Despesa

PROGRAMAÇÃO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

        1000     Recursos Ordinários (Livres)

 96,67  96,67  96,67  96,67  96,67  96,67  96,67  96,67  96,67  96,67  96,67  96,63  1.160,00

 0,00
 0,00
 0,00

 96,67

 96,67

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 96,67
 0,00
 0,00
 0,00

 96,67

 96,67  96,67  96,67  96,67  96,67  96,67  96,67  96,67  96,67  96,63
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 96,67  96,67  96,67  96,67  96,67  96,67  96,67  96,67  96,67  96,63

 1.160,00
 0,00
 0,00
 0,00

 1.160,00

01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.14.00.00. DIÁRIAS - CIVIL

 8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,37  106.000,00

 0,00
 0,00
 0,00

 8.833,33

 8.833,33

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 8.833,33
 0,00
 0,00
 0,00

 8.833,33

 8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,37
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,37

 106.000,00
 0,00
 0,00
 0,00

 106.000,00
        1000     Recursos Ordinários (Livres)

 8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,37  106.000,00

 0,00
 0,00
 0,00

 8.833,33

 8.833,33

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 8.833,33
 0,00
 0,00
 0,00

 8.833,33

 8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,37
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,37

 106.000,00
 0,00
 0,00
 0,00

 106.000,00

01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO

 6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,87  77.458,00

 0,00
 0,00
 0,00

 6.454,83

 6.454,83

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 6.454,83
 0,00
 0,00
 0,00

 6.454,83

 6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,87
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,87

 77.458,00
 0,00
 0,00
 0,00

 77.458,00
        1000     Recursos Ordinários (Livres)

 6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,87  77.458,00

 0,00
 0,00
 0,00

 6.454,83

 6.454,83

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 6.454,83
 0,00
 0,00
 0,00

 6.454,83

 6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,87
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,87

 77.458,00
 0,00
 0,00
 0,00

 77.458,00

01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.35.00.00. SERVIÇOS DE CONSULTORIA
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Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA POR CATEGORIA ECONÔMICA

Exercício  2023

Despesa

PROGRAMAÇÃO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

 683,33  683,33  683,33  683,33  683,33  683,33  683,33  683,33  683,33  683,33  683,33  683,37  8.200,00

 0,00
 0,00
 0,00

 683,33

 683,33

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 683,33
 0,00
 0,00
 0,00

 683,33

 683,33  683,33  683,33  683,33  683,33  683,33  683,33  683,33  683,33  683,37
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 683,33  683,33  683,33  683,33  683,33  683,33  683,33  683,33  683,33  683,37

 8.200,00
 0,00
 0,00
 0,00

 8.200,00
        1000     Recursos Ordinários (Livres)

 683,33  683,33  683,33  683,33  683,33  683,33  683,33  683,33  683,33  683,33  683,33  683,37  8.200,00

 0,00
 0,00
 0,00

 683,33

 683,33

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 683,33
 0,00
 0,00
 0,00

 683,33

 683,33  683,33  683,33  683,33  683,33  683,33  683,33  683,33  683,33  683,37
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 683,33  683,33  683,33  683,33  683,33  683,33  683,33  683,33  683,33  683,37

 8.200,00
 0,00
 0,00
 0,00

 8.200,00

01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.36.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

 625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  7.500,00

 0,00
 0,00
 0,00

 625,00

 625,00

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 625,00
 0,00
 0,00
 0,00

 625,00

 625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  625,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  625,00

 7.500,00
 0,00
 0,00
 0,00

 7.500,00
        1000     Recursos Ordinários (Livres)

 625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  7.500,00

 0,00
 0,00
 0,00

 625,00

 625,00

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 625,00
 0,00
 0,00
 0,00

 625,00

 625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  625,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  625,00

 7.500,00
 0,00
 0,00
 0,00

 7.500,00

01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.39.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

 10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  126.000,00

 0,00
 0,00
 0,00

 10.500,00

 10.500,00

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 10.500,00
 0,00
 0,00
 0,00

 10.500,00

 10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00

 126.000,00
 0,00
 0,00
 0,00

 126.000,00
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Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA POR CATEGORIA ECONÔMICA

Exercício  2023

Despesa

PROGRAMAÇÃO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

        1000     Recursos Ordinários (Livres)

 10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  126.000,00

 0,00
 0,00
 0,00

 10.500,00

 10.500,00

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 10.500,00
 0,00
 0,00
 0,00

 10.500,00

 10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00

 126.000,00
 0,00
 0,00
 0,00

 126.000,00

01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.40.00.00. SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

 5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,37  70.000,00

 0,00
 0,00
 0,00

 5.833,33

 5.833,33

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 5.833,33
 0,00
 0,00
 0,00

 5.833,33

 5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,37
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,37

 70.000,00
 0,00
 0,00
 0,00

 70.000,00
        1000     Recursos Ordinários (Livres)

 5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,37  70.000,00

 0,00
 0,00
 0,00

 5.833,33

 5.833,33

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 5.833,33
 0,00
 0,00
 0,00

 5.833,33

 5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,37
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,37

 70.000,00
 0,00
 0,00
 0,00

 70.000,00

01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.47.00.00. OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

 56,67  56,67  56,67  56,67  56,67  56,67  56,67  56,67  56,67  56,67  56,67  56,63  680,00

 0,00
 0,00
 0,00

 56,67

 56,67

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 56,67
 0,00
 0,00
 0,00

 56,67

 56,67  56,67  56,67  56,67  56,67  56,67  56,67  56,67  56,67  56,63
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 56,67  56,67  56,67  56,67  56,67  56,67  56,67  56,67  56,67  56,63

 680,00
 0,00
 0,00
 0,00

 680,00
        1000     Recursos Ordinários (Livres)

 56,67  56,67  56,67  56,67  56,67  56,67  56,67  56,67  56,67  56,67  56,67  56,63  680,00

 0,00
 0,00
 0,00

 56,67

 56,67

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 56,67
 0,00
 0,00
 0,00

 56,67

 56,67  56,67  56,67  56,67  56,67  56,67  56,67  56,67  56,67  56,63
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 56,67  56,67  56,67  56,67  56,67  56,67  56,67  56,67  56,67  56,63

 680,00
 0,00
 0,00
 0,00

 680,00

01.001.01.031.0001.2.001.4.4.90.52.00.00. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
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Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA POR CATEGORIA ECONÔMICA

Exercício  2023

Despesa

PROGRAMAÇÃO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

 11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,37  139.000,00

 0,00
 0,00
 0,00

 11.583,33

 11.583,33

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 11.583,33
 0,00
 0,00
 0,00

 11.583,33

 11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,37
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,37

 139.000,00
 0,00
 0,00
 0,00

 139.000,00
        1000     Recursos Ordinários (Livres)

 11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,37  139.000,00

 0,00
 0,00
 0,00

 11.583,33

 11.583,33

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 11.583,33
 0,00
 0,00
 0,00

 11.583,33

 11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,37
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,37

 139.000,00
 0,00
 0,00
 0,00

 139.000,00
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RELATÓRIO CONSOLIDADO
LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
Receita Corrente líquida
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Despesa Total com Pessoal DTP  14.596.224,24  45,99
Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 60,00%  19.041.865,13  60,00
Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 57,00%  18.089.771,87  57,00
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 54,00%  17.137.678,62  54,00

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA
Dívida Consolidada Líquida (968.391,67) (3,04)
Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

GARANTIAS DE VALORES VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA
Total das Garantias Concedidas  -  - 
Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Operações de Crédito Internas e Externas  -  - 
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de
Crédito Externas e Internas  -  - 
Operações de Crédito por Antecipação da Receita  -  - 
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de
Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

RESTOS A PAGAR
RESTOS A PAGAR EMPENHADOS E NÃO LIQUIDADOS 

DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (APÓS A 
INSCRIÇÃO EM RESTOS 

A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO 

Valor Total   -      13.779.245,31 

 32.279.536,88
 31.816.441,88
 31.736.441,88

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRE - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
3º QUADRIMESTRE DE 2022

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO, 24/Jan/2023, 08h e 52m.
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